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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATtVGE-LICITAÇó 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Registro de Preços para futuras e eventuais Prestações de Serviços Diversos. 

Justificativa: 

Em função da exigência de que todas as edificações públicas atendam 

integralmente ao Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico - CSCIP do Corpo de 

Bombeiros do Estado do Paraná e, para garantir as medidas de segurança contra incêndio 

nas edificações e áreas de risco, atendendo ao previsto no artigo 144 § 50 da Constituição 

Federal, ao artigo 48 da Constituição Estadual e ao disposto na Lei Estadual n° 16.575 de 28 

de setembro de 2010. 

Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 

conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 

de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 

funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. 

Assim sendo, os serviços solicitados, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam 

acumulando e em inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção 

preventiva, acaba tornando-se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o 

custo dos mesmos, além dos transtornos causados pelo não saneamento do problema. 

Do valor: 

O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 5.392.271,48 (cinco milhões, 

trezentos e noventa e dois mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta e oito centavos), 

conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11099 BARRETO:96731 109991 

91 Dados: 20231213 15:08:47 

-0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais Prestações de Serviços Diversos, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

PARA OS LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12 e 13: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS LOTES 02, 03 e 11: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
L VAOR coo. TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO MAXIMO 
PMCV R$ 

UNIT_R$  

1 1 5.000,00 M 2  1509 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE 

4,50 22.500,00 
LIMPEZA 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 

1 2 40.000,00 M 2  10316 EM 	PAREDES 	DE 	ALVENARIA 	COM 11,50 460.000,00 

PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 

1 3 400,00 M 2  10317 EM 	PAREDES 	DE 	MADEIRA 	COM 12,00 4.800,00 

PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO 

M 2  
DE MASSA CORRIDA (PVA OU ACRILICA), 

1 4 15.000,00 17373 
COM PREPARACAO E LIXAMENTO, PRONTA  

12,00 180.000,00 

PARA _RECEBER _PINTURA  

1 5 15.000,00 M 2  10320 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 

13,00 195.000,00 
COM TEXTURA, COM PREPARACAO 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA 

1 6 500,00 M 2  17374 
COM 	TINTA 	EPDXI, 	EM 	PAREDES 	DE 

24,00 12.000,00 
ALVENARIA OU AZULEJO, COM PREPARACAO 

DA_SUPERFICIE  

1 7 5.000,00 M 2  19261 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E 

- 12,00 60.000,00 
IMPERMEABILZAÇAO DE TELHADOS 

VALOR TOTAL LOTE 01 934.300,00 

LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
VALOR 

COO. - TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇAO MAXIMO 

R$ 
UNITR$  

M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 

2 1 1.500,00 10321 
EM ESTRUTURAS METALICAS 

11,20 16.800,00 

2 2 2.000,00 M 2  11983 
MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, 

9,16 18.320,00 
DUAS DEMAOS 

VALOR TOTAL LOTE 02 35.120,00 

LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
VALOR 

COO. - TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

P MCV 
DESCRIÇAO MAXIMO 

R$ 
UNIT_R$  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 

3 1 20.000,00 MLR 17378 DE MEIO FIO EM RUAS, AVENIDAS, TREVOS E 1,33 26.600,00 
 ROTATORIAS  

VALOR TOTAL LOTE 03\ 	 . 26.600,00 

LJ - 
raça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vividt- araná  

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras(coroiieIvivida.pr.gov.br  
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LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO MAXIMO 
TOTAL 

PMCV 
UNITR$  

R$ 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 1 3.500,00 M 2  10330 ASSENTAMENTO 	DE 	CERAMICA 	COM 25,00 87.500,00 

R Ei UNTE  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 2 2.000,00 M 2  19278 ASSENTAMENTO 	DE 	PORCELANATO 	COM 48,50 97.000,00 

REJUNTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE PISO EM 

M 2  CONCRETO, ESPESSURA DE 5 A 15 CM, COM 
4 3 3.000,00 22461 

COLOCACAO 	DE 	FERRAGENS, 	PREPARO, 
33,50 100.500,00 

LANCAMENTO E ALISAMENTO DO CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONTRA 

4 4 8.000,00 M 2  17380 PISO, 	COM 	ESPESSURA 	DE 	3 	CM 	PARA 22,79 182.320,00  

NIVELAMENTO 	PISO _DE_ 	_EXISTENTE  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	EXECUCAO 	DE 

4 5 5.500,00 M 3  17381 CONCRETO MAGRO PARA BASE DE PISO OU 28,00 154.000,00 

ESTRUTURAS  

4 6 4.000,00 M 2  10325 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

22,63 90.520,00 
ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO 

4 7 4.000,00 M 2  10326 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CHAPISCO 10,00 40.000,00 

4 8 4.000,00 M 2  17152 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

18,13 72.520,00 
EMBOCO/REBOCO 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE REQUADRO 
4 9 3.000,00 MLR 19260 15,50 46.500,00 

DE VAOS, COM ARGAMASSA DE 10 A 20 CM 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ARMADOR 
4 10 5.000,00 KG 10333 13,25 66.250,00 

DE FERRAGEM 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ABERTURA 

DE 	VALA/CAVA 	OU 	REATERRO 	COM 
4 11 2.000,00 M 3  17155 33,50 67,000,00 

COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM 

SOQUETE  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EXECUCAO 

4 12 4.000,00 M 3  17379 
DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARO COM 

38,20 152.800,00 
BETONEIRA, 	COM 	L.ANCAMENTO 	E 

ADENSAMENTO EM ESTRUTURAS  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 13 5.000,00 M 2  10335 MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA PARA 16,25 81.250,00  

ESTRUTURAS _EM_CONCRETO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

DEMOLICAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO, 

4 14 3.000,00 M 2  11987 ALVENARIA 	OU 	MADEIRA, 	SEM 52,00 156.000,00 

REAPROVEITAMENTO, COM EMPILHAMENTO 

ATE AREA ACESSIVEL AO CARREGAMENTO 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA 

4 15 50,00 UN 17384 E COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE 125,00 6.250,00 

MADEIRA  

1 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA 
16 50,00 UN 17385 104,00 5.200,00 

DE PORTAS DE FERRO OU DE MADEIRA 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS COLOCACAO 
4 17 50,00 UN 17386 110,00 5.500,00 

DE PORTAS DE FERRO OU DE MADEIRA 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE LIMPEZA 
4 18 4.000,00 M 2  11989 8,70 34.800,00 

FINAL DE OBRA 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE REPAROS 

4 19 1.000,00 M 2  11990 EM 	ESTRUTURAS 	DE 	MADEIRA 	PARA 17,50 17.500,00 

TELHADO  

4 20 1.000,00 M 2  1518 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

78,00 78.000,00 
CARPINTARIA 

4 4.000,00 M 2  11991 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

19,50 78.000,00 
' '__\ 	\ COLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE FORRO   

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: çpras()coroneIviida.pr.gov.br 
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PVC 	OU 	DE 	MADEIRA 	COM 

ENTARUGAMENTO_E_  MEIA _CANA  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 22 1.500,00 M 2  17382 
SUBSTITUICAO 	OU 	COLOCACAO 	DE 

22,50 33.750,00 
COBERTURA EM TELHA CERAMICA OU DE 

CONCRETO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 23 5.000,00 M 2  17383 SUBSTITUICAO 	OU 	COLOCACAO 	DE 31,50 157.500,00 

COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

MUDANCA DE CERCAS (ARRAME FARPADO, 
4 24 1.000,00 MLR 20694 43,50 43.500,00 

LISO OU TELA), EM FAIXAS DE MANUTENCAO 

EM_  ESTRADAS 	VIAS _RURAIS _E_ 	_URBANAS ________ 

VALOR TOTAL LOTE 04 1.854.160,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  
VALOR 

COD. TOTAL 
LOTE ITEM QTD U  DESCRIÇÃO MAXIMO 

PMCV 
UNIT_R$  

5 1 1.000,00 M 2  1507 
MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS 

18,00 18.000,00 
E_PASSEIOS  

5 2 800,00 M 2  10322 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 

13,00 10.400,00 
LAJOTAS DE CONCRETO 

MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 

5 3 8.000,00 M 2  10323 BLOCOS 	INTERTRAVADOS 	DE 	CONCRETO 17,50 140.000,00 

(PAVER)  

5 4 
MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO- 

1.500,00 MLR 23846 20,00 30.000,00 
FIO DE CONCRETO  

MAO-DE-OBRA 	PARA 	REPAROS 	E 
5 5 1.000,00 MLR 23847 23,00 23.000,00 

ALINHAMENTO DE MEIO-FIO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	REPARO 	DE 

5 6 1.000,00 M 2  23848 CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E 30,00 30.000,00 

 RURAL  

VALOR TOTAL LOTE 05 251.400,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  

COD 
VALOR 

TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MAXIMO 

PMCV R$ 
UNITR$ 

CORRIMAO DE PAREDE 1 1/2", E ESPESSURA 

DE 	1,20MM, 	METALICO, 	COM 	ALTURA 

H=92CM, CONTINUO, AFASTADO 4CM NO 

MINIMO, DA PAREDE (EM ALVENARIA OU 

ESTRUTURA METALICA) AS QUAIS FOREM 
6 1 250,00 MLR 17039 133,74 33.435 00 

FIXADOS 	E 	NAO 	PODERAO 	POSSUIR 

ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS, PINTADO 

COM FUNDO ZARCAO E PINTURA METALICA 

NA 	COR 	PRETA 	(FORNECIMENTO 	E 

1 NSTALACAO)  

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, 

EM TUBO 11/2 E ESPESSURA DE 1,20MM, 

METALICO, 	CONTINUO, 	COM 

INTERMEDIARIOS 	7/8" 	VERTICAIS 	COM 

6 2 150,00 MLR 17040 ESPACAMENTO 	DE 	NO 	MINIMO 	11CM, 307,57 46.135,50 

CONFORME 	NBR14718 	E 	NPTO11 	DO 

CSCIP/PR, 	E 	CORRIMAO 	AUXILIAR 	COM 

ALTURA 	H:92CM 	(FORNECIMENTO 	E 

INSTALACAO)  

GUARDA CORPO COM ALTURA H110CM, 

EM TUBO 1 1/2" E ESPESSURA DE 1,201VIM, 

METALICO, 	CONTINUO, 	COM 

INTERMEDIARIOS 	7/8" 	VERTICAIS 	COM 

6 3 50,00 MLR 17041 ESPACAMENTO 	DE 	NO 	MINIMO 	11CM, 333,10 16.655,00 
CONFORME 	NBR14718 	E 	NPTO11 	DO 

CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM DUAS 

ALTURAS, 	H=92CM 	E 	H=70CM 

(FORNECIMENTO E INSTALACAO). . 

( 	 . 	 o- - 
Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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VALOR 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO MAXIMO 

UNIT_R$  

PORTA DE EMERGENCIA EM CHAPA FRIZADA 

M 2  
0,9 MM, COM FECHADURA ANTI PANICO, 

7 1 10,00 17258 
CONFORME 	NPTO11 	DO 	CSCIP/PR, 	COM 

982,46 9 824 60 

PINTURA EM EPDXI VERMELHO, INSTALADA  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM 

PORTA DE UMA FOLHAS, COM DIMENSAO 

MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA, AS BARRAS 

DEVEM SER CONFECCIONADAS TOTALMENTE 

EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, 	FECHADURA 	DE 	ACESSO 

EXTERNO PARA BARRA ANTI PAN ICO, ONDE A 

PORTA PODE FICAR TRAVADA PELA PARTE 

EXTERNA 	E 	A 	BARRA 	INTERNAMENTE 

7 2 2,00 UN 17819 SEMPRE DESTRAVADA, TODO O SISTEMA DE 1.177,17 2.354,34 

BARRAS 	DE 	ANTIPANICO 	E 	FECHADURA 

DEVERAO ATENDER A NORMA ABNT NBR 

11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE 	ESTAR 	IMPRESSO 	NO 	SISTEMA, 

APROVADA 	PELA 	ABNT, 	NBR 	11785), 

ATENDENDO 	O 	CODIGO 	DE 	SEGURANCA 

CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 011, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM 

PORTA DE DUAS FOLHAS, COM DIMENSAO 

MAXIMA DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE 

LARGURA. 	AS 	BARRAS 	DEVEM 	SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO 

CARBONO, 	ACESSORIOS 	EM 	ACO 

GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS 

7 3 4,00 UN 17973 DE ANTIPANICO DEVERA ATENDER A NORMA 1.909,51 7.638,04 

ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT 

(ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - 

APROVADA 	PELA 	ABNT, 	NBR 	11785), 

ATENDENDO O 	CODIGO 	DE 	SEGURANCA 

CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 011. 

FORNECIMENTO E INSTALACAO  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM 

PORTA DE UMA FOLHA, COM DIMENSAO 

MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS 

DEVEM SER CONFECCIONADAS TOTALMENTE 

EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS 

7 4 10,00 UN 17974 
DE ANTIPANICO DEVERA ATENDER A NORMA 

1.026 90 10.269,00 
ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT 

(ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - 

APROVADA 	PELA 	ABNT, 	NBR 	11785), 

ATENDENDO O 	CODIGO 	DE 	SEGURANCA 

CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 011.  

FORNECIMENTO _E_INSTALACAO  

VALOR TOTAL LOTE 07 	
'\. 	 \. E 	30.085,98 

w.. /CÍPjQ 
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o 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, 

EM TUBO 1 1/2 E ESPESSURA DE 1,20MM, 

METALICO, 	CONTINUO, 	COM 

6 	4 	50,00 	MLR 	17042 	INTERMEDIARIOS 7/8' VERTICAIS COM 	295,60 	14780,00 

ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, 

CONFORME NBR14718 E NPTO11 DO 

CSCIP/PR (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

1 VALOR TOTAL LOTE 06 	 111.005,50 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE PARA AMPLA CONCORRENCIA 	

Paraná Praça Angelo Mezzomo s/n° 85550 000 Coronel Vivida 
(46) 3232-8300 —-maU: compras(coroneIvivida.pr. 	
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VALOR 
LOTE ITEM QTD UN 

COD. 
DESCRIÇÃO MAXIMO 

TOTAL 

PMCV R$ UNIT_R$  

SERVICO 	DE 	METALURGIA 	(INCLUINDO 
9 1 5.000,00 HR 19070 178,50 892.500,00 

FORNECIMENTO DE MATERIAL) 

VALOR TOTAL LOTE 09 892.500,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  
VALOR 

LOTE TEM QTD U N 
COD. 

DESCRIÇÃO MAXIMO 
TOTAL 

PMCV 
UNIT R$  

R$ 

PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO 
10 1 150,00 MLR 12002 70,00 10.500,00 

AMORIM, COM CORDA 6MM E COSTURA 

PINTURA 	MANUAL 	COM 	TINTA 
10 2 150,00 M 2  12003 AUTOMOTIVA, 	FUNDO 	E 	LETREIROS, 	EM 295,00 44.250,00 

PLACA NOVA COM CHAPA GALVANIZADA.  

LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA 
10 3 150,00 M 2  12004 ACRILICA 	EM 	PLACA 	DE 	CHAPA 256,00 38.400,00 

GALVANIZADA 

10 4 200,00 M 2  12005 
PINTURA MANUAL COM TINTA ACRÍLICA, DE 

210,00 42.000,00 
FUNDO, DESENHOS E LETREIROS EM PAREDE. 

VALOR TOTA LOTE 10 135.150,00 

LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
VALOR 

COD. - TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO MAXIMO 

PMCV R$ 
UNITR$  

11 1 1.500,00 M 2  17372 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO 

4,13 6.195,00 
DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS 

11 2 15.000,00 M 2  10315 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE 

1,30 19.500,00 
GRAMA 

11 3 2.500,00 M 2  1514 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

3,50 8.750,00 
CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS 

11 4 30.000,00 M 2  17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA 1,25 37.500,00 

VALOR TOTA LOTE 11 71.945,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA   
VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

'MCV 
DESCRIÇÃO MAXIMO 

ÏOTAL 

UNIT R$  

12 1 	8.000,00 HS 1517 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

35,00 280.000,00 
ENCANADOR 

2- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

0,  cc,4  

VALOR 
COD. TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MAXIMO 
PMCV R$ 

UNITR$  
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

8 1 1.000,00 MT 19012 NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 62,00 62.000,00  

INCLUSO _TRANSPORTE _VERTICAL, _INSTALADA  

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

8 2 1.000,00 MT 19067 NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 87,00 87.000,00  

INCLUSO _TRANSPORTE _VERTICAL, _INSTALADA  

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 
8 3 1.000,00 MT 19068 156,76 156.760,00 

CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 

INSTALADA  

ÍRUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
8 	4 1.500,00 	MT 	19069 	NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 	 42,83 64.245,00 

TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA  

VALOR TOTAL LOTE 08   370.005,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

i\1 
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LVALOR TOTA LOTE 12 	 280.00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR 

COD. TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 1 DESCRIÇÃO MAXIMO 

1 	PMCV 1 R$ 1 	UNITR$  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVIÇOS 	DE 
13 1 10.000,00 HS 899 1 40,00 400.000,00 

ELETRICISTA. 

VALOR TOTA LOTE 13 400.000,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 5.392.271,48 

R$ 5.392.271,48 (cinco milhões, trezentos e noventa e dois mil, duzentos e setenta e 
um reais e quarenta e oito centavos). 

(*Requjsição  de Necessidades n 2  64712023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. Em função da exigência de que todas as edificações públicas atendam integralmente ao 

Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do 

Paraná e, para garantir as medidas de segurança contra incêndio nas edificações e áreas de 

risco, atendendo ao previsto no artigo 144 § 5° da Constituição Federal, ao artigo 48 da 
Constituição Estadual e ao disposto na Lei Estadual n° 16.575 de 28 de setembro de 2010. 

2.2. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 
conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 
de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 

funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. 
2.3. Assim sendo, os serviços solicitados, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam 

acumulando e em inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção 

preventiva, acaba tornando-se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o 

custo dos mesmos, além dos transtornos causados pelo não saneamento do problema. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. A quantidade estimada foi determinada com base no relatório de utilização dos serviços, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 

necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial 
planejar, o que expressa o Art. § 79, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 5.392.271,48 (cinco 

milhões, trezentos e noventa e dois mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

. C Praça Angelo Mezzorno, s/n° - 855 50-000 - Coronel Vivida - Paraná 
1
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4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

5.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviços comuns de que trata a Lei 
Federal n 2  10.520/02, sendo considerados como bens e serviços comuns aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado, 

5.2. Da modalidade: Pregão 

5.3. Da Forma: Eletrônica, conforme Decreto Federal n 2  10.024/2019. 
5.4. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.5. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação Com Lotes Para ME/EPP e Lotes Para Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contem lotes de participação exclusiva para e empresas de pequeno porte e 

lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar 
n 9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, nos seguintes 
termos: 
6.2. Para os Lotes 01, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 12 e 13 (Ampla Concorrência): Não será 

aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os lotes são de valor superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso 

III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 

Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.3. Para o lote 07 (Ampla Concorrência): Não será aplicável, a exclusividade para ME ou 
EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um 
mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como rnicroempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

6.4. Para os Lotes 02, 03 e 11 (ME/EPP): Destinado a participação exclusiva para empresas 

enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, pois após a 

coleta dos orçamentos, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório. 

7. Obrigações do Contratante: 

Praça Angelo Mezzoino, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
- 	 Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras .coroneIvivida.pr.gkr 
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7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ala 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

8.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 
solicitação. 

8.3. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas e 

isoladas conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, 

fitas zebradas, cones de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá 

a Detentora providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço; 

8.4. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 	/7 

informando ao Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 	/ 
8.5. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

3.6. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.7. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

8.8. Garantir a qualidade dos serviços executados, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, conforme art. 69 da Lei 8.666/93. 
8.9. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.11. tender com prontidão as reclamações por parLe do recebedor do objeto da lici tação. 

Praça Angelo Mezzonio, s/n' - 85550-000 — Coronel Vivida -- Paraná ç 
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8.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

8.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.14. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

8.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determina ção. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições de execução e critério de aceitação dos serviços: 
10.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho, Ordem de Execução de Serviços, as 

quantidades nela prescritas nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria 

solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar visita no local solicitado em até 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação da Secretaria, para indicar materiais que serão necessários para 

execução do serviço. 
10.3. A execução dos serviços deverá iniciar em até 48 (quarenta e oito) horas, após 
solicitação via e - mail ou whatsapp da Secretaria solicitante que o material está disponível. 

10.4. A execução dos serviços deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o 
horário de expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Conforme especificações abaixo: 	 Í\V 

\ 1  Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paran 
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10.5.1. Lote 01: 

Item 01: Deverão ser executados serviços de limpeza em locais do patrimônio público, 

quando os mesmos forem utilizados para festividades, encontros e reuniões promovidas 

pelo município, incluindo janelas, portas de vidro, calçadas e rampas. Deverão ser realizadas 

todas as tarefas que forem designadas, zelando pela conservação do local e utilizando 

produtos apropriados para a realização dos serviços de modo que no venham a danificar a 

estrutura. 

Item 02: Deverão ser executados serviços de pintura em paredes de alvenaria, somente 

quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os 

serviços de pintura deverão obedecer aos seguintes critérios mínimos: quando a tinta for 

aplicada sobre paredes já pintadas, deverá ser verificada se a pintura existente se encontra 

em bom estado. Neste caso basta escovar a superfície e remover todas as sujeiras visíveis e 

repintar normalmente; caso a pintura existente for brilhante, deve-se eliminar o brilho com 

lixa. No caso de parede revestida com cal, deve ser removida completamente toda a caiação. 

No caso da pintura existente estar em mau estado, esta deve ser removida com escova de 

aço e lixa, sem ferir o reboco e posteriormente aplicar a tinta. Caso a parede seja nova 

deverá ser aguardado no mínimo 40 dias para que o reboco esteja curado e seco. Deverá ser 

evitado que a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como 

seguir as orientações do fabricante do produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser 

utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 03: Deverão ser executados serviços de pintura em paredes de madeira, somente 

quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os 

serviços de pintura deverão obedecer aos seguintes critérios mínimos: em paredes de 

madeira, se a pintura antiga estiver em bom estado, deve-se lixar a mesma com lixa para 

madeira, até obter a total eliminação do brilho, e depois de removido o pó, aplicar a pintura. 

Caso a pintura antiga estiver em mau estado, deverá ser removida totalmente com escova 

de aço e lixa e depois realizar a pintura normalmente. Deverá ser evitado que a pintura 

aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como seguir as orientações do 

fabricante do produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão determinados 

pelo Departamento solicitante. 

1 1[m 04: Deverão ser executados serviços de aplicação de massa corrida em paredes de 

alvenaria, somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou 

responsável técnico. Os serviços de aplicação de massa corrida PVA deverão obedecer aos 

seguintes critérios mínimos: quando a massa corrida PVA for aplicada verificar se a parede 

está perfeitamente limpa, isenta de partículas soltas, óleos, graxas, ceras, mofo ou qualquer 

outra sujidade, seca, curada, impermeabilizada, livre de umidade e infiltrações, livre de 

calcinação, sais solúveis, eflorescência, trincas, fissuras, descascamento ou sangramento. 

Caso haja uma pintura existente ou cal na parede deve ser removida com escova de aço e 

lixa, sem ferir o reboco e posteriormente aplicar a massa, depois da parede já emassada, 

deverá ser utilizada lixa 180 ou 200 para lixar a massa corrida e obter uma superfície lisa. 

Caso a parede seja nova deverá ser aguardado no mínimo 40 dias para que o reboco esteja 

curado e seco. Os serviços de aplicação de massa corrida ACRÍLICA deverão obedecer aos 
seguintes critérios mínimos: quando a massa corrida acrílica for aplicada verificar se a 

parede está perfeitamente limpa, isenta de partículas soltas, óleos, graxas, ceras, mofo ou 

qualquer outra sujidade, seca, curada, impermeabilizada, livre de umidade e infiltrações, 

livre dícalcinação, sais solúveis, eflorescência, trincas, fissuras, descascarnento ou 
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Fone: (46) 3232-8300 -- e-mail: coMUi  ,Is 

Pii a 10 de 21 



•; 	 \ 
fFIS_ 	 1 
o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

sangramento. Caso haja uma pintura existente ou cal na parede deve ser removida com 
escova de aço e lixa, sem ferir o reboco e posteriormente aplicar a massa, depois da parede 

já emassada, deverá ser utilizada lixa 180 ou 200 para lixar a massa corrida e obter uma 

superfície lisa. Caso a parede seja nova deverá ser aguardado no mínimo 40 dias para que o 

reboco esteja curado e seco. Para paredes com reboco novo será necessário aplicar um 

selador de paredes, em paredes com reboco velho aplicar fundo preparador de paredes, 
antes da aplicação da massa corrida. Deverá ser evitado que a pintura aconteça em dias de 

tempo chuvoso ou muito quentes, bem como seguir as orientações do fabricante do produto 
fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão determinados pelo Departamento 

solicitante. 

Item 05: Deverão ser executados serviços de aplicação de TEXTURA em paredes de 

alvenaria, somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou 

responsável técnico. Os serviços de pintura com textura deverão obedecer aos seguintes 

critérios mínimos: quando a textura for aplicada sobre paredes já pintadas deverá ser 

verificada se a pintura existente se encontra em bom estado. Neste caso basta escovar a 

superfície e remover todas as sujeiras visíveis e repintar normalmente; caso a pintura 
existente for brilhante, deve-se eliminar o brilho com lixa. No caso de parede revestida com 

cal, deve ser removida completamente toda a caiação. No caso da pintura existente estar em 

mau estado, esta deve ser removida com escova de aço e lixa, sem ferir o reboco (no caso de 

paredes em alvenaria) e posteriormente aplicar a textura. Caso a parede seja nova deverá 

ser aguardado no mínimo 40 dias para que o reboco esteja curado e seco. Deverá ser 

evitado que a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como 
seguir as orientações do fabricante do produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser 
utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 
Item 06: Deverão ser executados serviços de aplicação de TINTA EPÓXI em paredes de 

alvenaria, somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou 

responsável técnico. Os serviços de pintura com tinta epóxi deverão obedecer aos seguintes 

critérios mínimos exigidos pelo fabricante do produto, devendo ser realizada a preparação 

da superfície, realizando a limpeza, emassamento e aplicação do fundo preparador. Deverá 

ser evitado que a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como 
seguir as orientações do fabricante do produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser 

utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 
Item 07: Primeiramente inspecionar a situação das telhas e fazer os consertos e/ 

substituições necessárias. Proceder à limpeza das telhas e retirada de qualquer substância5— 

ou resíduo que prejudique a correta aplicação da impermeabilização, a superfície deverá 

estar seca, limpa, isenta de pó ou graxa. Proceder à aplicação de resina acrílica ou tinta 

especifica para este fim (conforme orientação da Divisão de Estudos e Projetos), de acordo 

com as recomendações do fabricante. 

10.5.2. Lote 02: 
Item 01: Os serviços de pintura deverão obedecer aos seguintes critérios mínimos: quando a 

tinta for aplicada sobre estruturas metálicas já pintadas deverá ser verificada se a pintura 
existente se encontra em bom estado, neste caso basta escovar a superfície e remover todas 
as sujeiras visíveis e repintar normalmente; caso a pintura existente for brilhante, deve-se 
eliminar o brilho com lixa para posterior aplicação da tinta; A cor e o tipo de tinta a ser 

utili da srão determinados pelo Departamento solicitante; Deverá ser evitado que a 
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pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como seguir as 
orientações do fabricante do produto fornecido. 

Item 02: Os serviços de pintura em piso asfáltico deverão obedecer aos seguintes critérios 

mínimos: a área a ser aplicada a tinta deverá ser limpa com jato de ar, não deixando 

matérias que prejudique a aderência da mesma (pó, graxas ou óleos), quando a tinta for 

aplicada sobre pisos já pintados deverá ser verificada se a pintura existente se encontra em 

bom estado, neste caso basta escovar a superfície e remover todas as sujeiras visíveis e 

repintar normalmente. Os serviços compreendem pintura de vagas preferenciais (idoso, 

cadeirante, etc.) e demais pinturas relacionadas ao objeto que sejam necessárias. A cor e o 

tipo de tinta a ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. Deverá ser 

evitado que a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como 

seguir as orientações do fabricante do produto fornecido. 

10.5.3. Lote 03: 

Item 01: Deverão ser executados serviços de pintura de meio fio em ruas, avenidas, trevos e 

rotatórias, somente quando solicitado. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão 
determinados pelo Departamento solicitante. 

10.5.4. Lote 04: 

Item 01 e 02: Os serviços de assentamento de cerâmica/porcelanato deverão seguir 
criteriosarnente as orientações do responsável técnico e fabricante. Devem ser respeitados 
os espaçamentos mínimos entre as peças previstos pelo fabricante e verificado o 

nivelamento do piso, bem como, demais premissas da NBR 13753. As cerâmicas/porcelaíiato 
poderão ser de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e 

pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente executados. 
Item 03: Os serviços para execução de piso em concreto poderão ser de tamanhos e 

formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 

metros quadrados efetivamente executados. As especificações de traço do concreto deverão 
ser solicitadas previamente ao Departamento solicitante. 
Item 04: Os serviços para execução de contra piso em concreto poderão ser de tamanhos e 

formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 
metros quadrados efetivamente executados. As especificações de traço do concreto deverão 
ser solicitadas previamente ao Departamento de Estudos e Projetos. 

Item 05: Os serviços para execução de base em concreto magro poderão ser de tamanhos e 

formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 

metros cúbicos efetivamente executados. As especificações de traço do concreto deverão 

ser solicitadas previamente ao Departamento de Estudos e Projetos. 

Item 06: Os serviços de assentamento de tijolos cerâmicos deverão seguir os critérios de 

qualidade levando levando em consideração os seguintes itens: prumo, alinhamento, esquadro, 
juntas verticais e horizontais coincidentes. Os tijolos cerâmicos poderão ser de tamanhos e 

formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 

metros quadrados efetivamente executados. 
Item 07: Os serviços de chapisco devem ser uniforme, fino e de acabamento áspero. De 

acordo com a NBR 7200, a espessura do chapisco deve ter entre 3 mm e 5 mm. A cura do 
chapisco se dá 24h depois da aplicação, realizada a cura, poderá ser executado o ernboço. O 
traço d chapisco será definido juntamente com o responsável técnico, quando não previsto 
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em memorial descritivo. Os serviços de chapisco poderão ser em locais variados, 

prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 

efetivamente executados. 

Item 08: Os serviços de emboço/reboco compreendem a execução de: Normalmente 

constituído de uma mistura de areia, cimento e cal, com espessura média de 1,5 a 2,5 cm o 

emboço, aplicado sobre chapisco, atua como base para a aplicação da massa corrida ou 

revestimento cerâmico, devendo promover a boa ancoragem com ele e possuir 

uniformidade de absorção para que haja boa aderência entre as duas camadas. Dependendo 

do tipo de acabamento especificado em projeto, o emboço pode se constituir na única 

camada de revestimento. Os serviços de emboço poderão ser em locais variados, 

prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 

efetivamente executados. 

Item 09: Os serviços de requadro de vãos com argamassa poderão ser em locais variados, 

prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros cúbicos 

efetivamente executados. 

Item 10: Os serviços de armador de ferragem deverão obedecer aos seguintes critérios 

mínímos: realizar a montagem de armações para estruturas de concreto (ferragens de lajes, 

fundações, pilares e vigas), de acordo com as normas e procedimentos técnicos de 

qualidade, segurança, higiene e saúde. O serviço de armador de ferragem prevalecerá para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em KG efetivamente executados. Os serviços 

de armidor de ferragem serão realizados de acordo com orientações do Departamento 

solicitante ou responsável técnico. 

Item 11: Os serviços de vala, cava, reaterro e compactação manual de terreno com soquete, 

poderão ser em locais variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a 

quantidade em metros cúbicos efetivamente executados. 

Item 12: Os serviços para execução de concreto estrutural deverão ser executados usando o 

traço, conforme orientação técnica do Departamento de Estudos e Projetos, prevalecendo 

para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros cúbicos efetivamente 

lançados. Deverá ser evitado que o concreto seja executado com materiais molhados e em 

locais abertos em dias de chuva. 

Item 13: Os serviços de montagem de formas de madeira para estrutura em concreto 

deverão obedecer aos seguintes critérios mínimos: deve dar forma ao concreto fresco na 

geometria desejada, dar a superfície de concreto a textura requerida, suportar o concreto 

fresco até conseguir resistência para o auto suporte. O serviço de montagem de formas de 

madeira para estrutura em concreto prevalecerá para efeito de medição e pagamento a 

quantidade em metros quadrados efetivamente executados. 

Item 14: O serviço de demolição compreende a execução de: qualquer serviço que envolva 

demolição de paredes de alvenaria e madeira, retirada de janelas e portas, bem como 

demais serviços de demolição não especificados anteriormente. Deverá também 

Detentora, retirar todos os entulhos gerados por esta demolição e transporta-!os a local 

acessível ao carregamento, estipulado pelo Departamento solicitante. 

Item 15: O serviço de retirada e colocação de portas de ferro ou madeira prevalecerá para 
efeito de medição e pagamento a quantidade unidades efetivamente executadas. Quando a 

porta de madeira ou ferro, fornecida pela contratante estiver desmontada, a montagem da 

rnesma-;4icluindo caixas e batentes, fica a cargo da Detentora. 
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Item 16: Deverão ser executados serviços de retirada de portas de ferro ou madeira em 
locais do patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do 
responsável técnico. 
Item 17: Deverão ser executados serviços de colocação de portas de ferro ou madeira em 
locais do patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do 
responsável técnico. Quando a porta de madeira ou ferro, fornecida pela contratante estiver 
desmontada, a montagem da mesma, incluindo caixas e batentes, fica a cargo da Detentora. 
Item 18: Deverão ser executados serviços de limpeza final da obra em locais onde tenha 
ocorrido algum tipo de obra de construção civil. Os serviços de limpeza final compreendem: 
remoção de todo o entulho, colocando-o em local adequado para a destinação final, 
lavagem de paredes, pisos e forros, limpeza de janelas, portas, dentre outros serviços 
necessários. Deverão ser realizadas todas as tarefas que forem designadas, zelando pela 
conservação do local, e utilizando produtos apropriados para a realização dos serviços de 
modo que não venham a danificar a estrutura. 
Item 19: Os serviços de reparos em estruturas de telhados compreendem: a execução de 
substituição ou reforço de peças de madeiras de apoio ao telhado que contenham algum 
dano, incluindo a retirada do telhado existente para a reforma da estrutura e a recolocação 
do mesmo. 
Item 20: O serviço de carpintaria compreende a execução de: desmanche separando todo o 
material e quando solicitado à realização de pequenos consertos e montagens. Executando 
os mais diversos trabalhos em madeira, desde móveis, ferramentas, artigos para construção 
civil entre outros. O profissional deverá desenvolver frequentemente a utilização de esforço 
físico e trabalhos ao ar livre. Deverá ter noções de geometria e um vasto conhecimento de 
como lidar com madeira no seu estado natural, deverá saber fazer telhados, escadas, 
assoalhos, forros, portas, venezianas, móveis (esquadrias de madeira), etc. 
Item 21: Os serviços de colocação de forro de PVC ou MADEIRA, entarugamento e mea 
cana, prevalecerá para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados. Quando necessária à realização de serviços complementares para 
a garantia da perfeita instalação do forro, deverá a Detentora repassar para o departamento 
solicitante. Os serviços de substituição devem ser considerados a mão de obra para a 
retirada do forro existente e colocação do novo. 
Item 22: O serviço de substituição de cobertura em telha cerâmica ou concreto prevalecerá 
para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 
executados. Os serviços de substituição devem ser considerados a mão de obra para a 
retirada da telha existente e colocação da nova telha. 
Item 23: Serviço de substituição de cobertura em telha de fibrocimento prevalecerá para 
efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 
executados. Os serviços de substituição devem ser considerados a mão de obra para a 
retirada da telha existente e colocação da nova telha. 
Item 24: Deverão ser executados serviços de retirada cuidadosa de arames, ou tela, e 
enrolados para* posterior rea prove itarnento. Deverá ser realizada a retirada cuidadosa de 
todos os palanques mestres, palanques e escoras, sem danificar os mesmos para posterior 
reaproveitamento. Serão abertos os novos buracos, alinhados, com afastamento a ser 

definido pelo Município para colocação dos palanques mestres, palanques e escoras. Serão 
recolocados os materiais retirados como, palanques mestres, palanques, escoras, arames ou 
tela no lugar a ser definido para a execução do cercamento. A colocação dos palanque; 
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mestres, palanques e escoras, deverão seguir um mesmo alinhamento e as bases deverão 
ser compactadas para que os mesmos fiquem e não cedam na hora do esticamento. Os 

arames ou tela deverão ficar esticados e espaçados conforme indicados pelo responsável 

técnico indicado pelo município. 

10.5.5. Lote 05: 

Item 01: As calçadas e passeios i serem reparadas poderão ser de tamanhos e materiais 

variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 
quadrados efetivamente executados; Compreende o serviço de reparo à retirada das peças 
danificadas e a colocação das novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, com o 

preparo da base e garantia do nivelamento com a calçada existente; Os pisos de lajota 

deverão ser executados sobre uma camada regularizada de concreto, contra piso ou pó de 

pedra com espessura de 5 cm, sobre solo compactado, evitando-se colocar o piso 

diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da calçada, com a infiltração 

de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada. 

Item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 

efetivamente executados; Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada 

regularizada de concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo 

compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o 

afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a 
calçada. 
Item 03: Os serviços de assentamento de blocos intertravados deverão obedecer aos 
seguintes critérios mínimos: nivelar, uniformizar a área onde será assentado o piso de 
concreto intertravado, compactar a área, colocar brita no caso de tráfego pesado ou 

pedrisco para tráfego médio, areia ou pó de pedra para tráfego leve, com espessura de 5 cm, 

evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da 

calçada, com a infiftração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada, 

constantemente deve ser verificado o nível e ajustar as peças com um martelo de borracha, 

o rejuntamento deve ser feito com areia ou pó de pedra (peneirada), com compactação final 
dará o intertravamento necessário, finalizando com a retirada do e>:cesso de material corri 

uma vassoura; Os blocos intertravados assentados poderão ser,  de tamanhos e formatos 
variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 

quadrados efetivamente executados; Estão inclusos neste serviço o assentamento de piso 

táti em paver, quando houver necessidade. 

Item 04: Deverão ser executados serviços de colocação de meio-fio, sorente quando 

soUcitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico; Os meios-fios 
de concreto e de pedra poderão ser de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para 
efeito de medição e pagamento a quantidade em metros lineares efetivamente assentados; 
Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra que forem colocados deverão obedecer 

ao alinhamento inteiro da rua, deverá ser prevista a colocação de meio-fio rebaixado em 

entradas de veículos; Após o assentamento dos meios-fios de concreto e de pedra deverá 
ser executada a contenção para que os mesmos não venham sofrer movimentações ou 

deslocamentos. 

Item 0: Deverão ser executados serviços de reparo e alinhamento de meio-fio somente 
quando solicitado, seguindo as recomendações do so!icitante ou responsvei técnico; Os 
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meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra a serem reparados poderão ser de 

tamanhos e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a 
quantidade em metros lineares efetivamente reparados; Serão reparados meios-fios de 

concreto pré-moldado e de pedra que forem encontrados caídos, inexistentes em alguns 

trechos, ou rebaixados e fora de alinhamento, sendo que os mesmos deverão ser removidos 

e recolocados, seguindo o alinhamento inteiro da rua, deverão ser prevista a colocação de 

meio-fio rebaixado em entradas de veículos, executando-se contenção adequada para evitar 

novas movimentações ou deslocamentos; Os serviços de reparos de meio-fio de concreto 

pré-moldado e de pedra serão realizados nas ruas do perímetro urbano e em estradas do 
interior do município de Coronel Vivida. 

tem 06: Deverão ser executados serviços de reparo de calçamento em ruas do perímetro 

urbano e rural; Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 

Solicitante; O Município, através do Departamento solicitante indicará os locais para a 

execução dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento; Todos os 

materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no local em que os 

mesmos forem realizados; ferramentas para a realização dos serviços serão de 

responsabilidade da empresa vencedora. 

10.5.6. Lote 06: 

Item 01 a 04: Os itens deverão atender integralmente a NPTO11 do Código de Segurança e 

Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná, a NBR9050 e a NBR14718. 

10.5.7. Lote 07: 

Item 01 a 04: O item deve atender integralmente a NPTO11 do Código de Segurança e Pânico 
- CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná a NBR6479, a NBR11785 e a NBR9077. 

10.5.8. Lote 08: As calhas devem ser feitas de chapas de aço galvanizado, conforme NBR 

7005 e NBR 6663. Nos condutores verticais, devem ser empregados tubos e conexões de aço 

galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. Nos condutores horizontais, devem ser 

empregados tubos e conexões de aço galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. 

10,5.9. Lote 09: Prestar serviços de conformação e beneficiamento de aço (corte, dobra, 

calandra e caldeiraria, solda MIG e Acabamento). Conserto de portas metálicas, portões 

metálicos. Fabricação de grades, esquadrias metálicas. 

10.5.10. Lote 10: 	
) 

tem 01: Deverão ser executados os serviços de pintura manual de faixa em tecido arnorim, 

somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão determinados 

pelo Departamento solicitante. 

Item 02: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta automotiva, fundo 

e letreiros, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento solicitante. 
Item 03: Deverão ser executados os serviços de lixamento e pintura manual com tinta 
acrílica em placa de chapa galvanizada, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de 

letra a ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 
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Item 04: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta acrílica, de fundo, 
desenhos e letreiros em parede, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a 

ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

10.5.11. Lote 11: 

Item 01: Deverão ser executados serviços de plantio de grama em leiva ou muda em locais 

do patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do responsável 

técnico; O preparo do terreno, bem como adubação, quando necessário ficarão a cargo da 
Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsável técnico; O 

transporte das mudas ou leivas do loca! estocado (dentro dó município) até o canteiro ficará 

a cargo da Detentora. 

Item 02, 03 e 04: Deverão ser executados serviços de capinagem, corte de grama e roçada 

em vias e terrenos públicos, somente quando solicitado; O material proveniente da capina e 

roçada, deverá ser removido e destinado pela Detentora de acordo com a orientação do 
solicitante; 

10.5.12. Lote 12: 

Item 1: Deverão ser executados serviços de manutenção como troca e reparos de válvulas 

de descarga, desentupimento de pias, ralos, tanques, vasos sanitários, conserto de registro, 

torneiras, caixa acoplada de descarga, troca de boias de caixa d'água, rede de esgotos e 
galerias de água pluvial e outros trabalhos correlatos, compreendendo auxiliar na indicação 
dos materiais, levantamento quantitativo e execução dos serviços. 

10.5.13. Lote 13: 

Rem 1: Deverão ser executados serviços de eletricista em geral em locais dc patrimônio 

público (edifícios, praças e iluminação natalina), compreendendo auxiliar na indicação dos 

materiais, levantamento quantitativo e execução dos serviços. 

10.6. Após a execução dos serviços constantes dos Lotes a Detentora deverá efetuar a 

limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro 

material oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local). A 
Delentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da 

atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais 

adequados. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 

solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de 

Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços 

sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Todos os materiais para execução 
dos serviços serão fornecidos pelo Município no local em que os mesmos forem realizados. 
As ferramentas e equipamentos (incluindo andaimes) para a realização dos serviços erào 
de responsabilidade da Detentora. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da 

Detentora para verificação do serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no 

prazo de 24(vinte e quatro) horas a partir do contato de solicitação da vistoria, que será 
feita por telefone, agendando horário para a referida verificação, antes da emissão do 
referido empenho. A Detentora deverá disponibilizar a mão de obra neessáa para 

atendimento da demanda no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas dias após a 
solicitação e confirmação do recebimento do material à ser utilizado no referido serviço. 

R - 
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Após conclusão do serviço rea!izado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço 

para o Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não 

seja este aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito 

ficando a cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser 

de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia per Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferência lmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora no tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capftalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Qualificação técnica: 

12.1. Para os lotes 05 e 13 deverá ser apresentado Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro 

- de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedia 
pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou 
Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade. 
12.2. Para os lotes 05 e 13 deverá ser apresentado Certidão de registro de Pessoa Físka do 
profissional que irá atuar na q ua lidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão 

de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Respo n sável 

Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de 

validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade 

de Responsável Técnico, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área 

do objeto, dentro do seu prazo de validade. 

12.2.1. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional. 
12.3. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na q 	ida 	de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; cono 

Praça Angelo Mezzotno, s/n' - '5550-1900 — Coronei Vivida — Paraná 
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funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a.admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada no item "12.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mês rro 

documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

Observação: 
* Os documentos solicitados nos subitens "12.1", "12.2", devem, manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: 

sendo a empresa registrada no CREA o profissional responsável técnio 

deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional 

responsável técnico deve ser do CAU. 
*Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 — TCU - Plenário, que apoiando-e 
em julgamento exarado no Acórdão n 2  2126/2016 - TCU - Plenário, q  
fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 

habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro 
na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades èio 
CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitaçõs 

(Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional 	competente, 	devendo 	se 	interpretar 	o 	sistema 

infroconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 
exigências que não sejam indispensáveis." 

13. Qualificação técnica para assinatura da ata de registro de preços: 

13.1. Caso, a empresa vencedora, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição 

consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente ,, 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU ou 

outro conselho do Estado do Paraná. 

13,2. Caso, o profissional da empresa vencedora, Pessoa Física, seja sediada em outra 

jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao 
CREA, CAIJ ou outro conselho do Estado do Paraná. 

14. Prazo de Vigência: 	 - 

14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

15. Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá sér 

efetuada rio ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldÔ. 

16. Anticorrupço: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que pa ra 

a execuão deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá ofeecer, dar ou se 
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comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições compete 
ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

17.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 8.089/23, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração e Fazenda. 

17.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 
Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800/22, 
pelos serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

17.4. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479/21, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

17.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Jaiana Kevelin Gubert, Decreto Municipal n 2  8.239 de 04/10/2023, para as aquisições 
feitas pela Secretaria de Saúde. 

17.6. A Administração indica corno gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480/21, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

17.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523/21, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

17.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21, 
para as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

17.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
7.9.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513/21. 

17.9.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

17.9.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto n 2  7.680. 

17.9.4. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

17.9.5. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.622. 

17.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Gilmar Cenci, Decreto n 2  8,261/2023. 
17.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto n 2  7.732 

de 31/08/202. 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob a 

verdadeiras 

Carlos ',,opes 

Secretário de Administração 

Gestor 

JaianaMvelin Gubert 

Secretája de Saúde 
Gestor 

EIizafe!aM&s3ponholz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Mauro Busnefl  

Secretário de Obras, Viação/e Ürbanismo 
Gestor—"  

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistència Social 

G est £ r 

Assioli Jsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

que as informações aqui prestadas são 

• 	 fÃ 
Franchy Rech 

Secretário ndúsi, comércio e 	 Secretaria de Administração 
Turismo 	 Fiscal 
Gestor 

Adriano Deveras Silveira 

Secretaria Municipai de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Ele Stein And riolo 	 Vanderlei de arias 

Secretaria de Assistência Social 	 Secretaria de Saúde 

Fiscal 	 Fiscal 

Gilmar Cenc Itama$rtol zi 

Secretari de  Desenvolvi mento 	Saqfetaria de Indústria, Comércio 

Rural 	 e turismo 

Fiscal 	 Fiscal 

/ 
Regi. aldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais Prestações de Serviços 
Diversos, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 49 2515 3.3.90.30.24 

03.001.04.122.0003.2.006 58 2527 3.3.90.39.16 
2574 3.3.90.39.21 
2755 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 90 2529 3.3.90.30.24 

Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

95 2528 3.3.90.39.16 
2756 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3 0.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

00 05101 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.33 6 1.00 1.3.2.012 

166 2520 3.3.90.30.24 
184 2716 3.3.90.39.16 

2758 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

168 2531 3.3.90.30.24 
186 2530 3.3.90.39.16 

2759 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.3 6 1.00 13 ).2.012 

169 2757 3.3.90.30.24 
187 2760 3.3.90.39.16 

2761 3.3.90.39.82.02 
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00 05101 000 2.011 CRECHES 
05.00 1. 12.365.0012.2.011 

257 2709 3.3.90.30.24 
265 2717 3.3.90.39.16 

2762 3.3.90.39.82.02 

00 05101 103 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

258 2517 3.3.90.30.24 

266 2532 3.3.90.39.16 
2763 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 306 2521 3.3.90.30.24 

Culturais 312 2533 3.3.90.39.16 
05.002.13.392.0017.2.018 2765 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 326 2523 3.3.90.30.24 

Esportivas 333 2534 3.3.90.39.16 
05.003.27.812.0018.2.019 2766 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 655 25358 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027 671 2535 3.3.90.39.16 
2767 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 656 2539 3.3.90.30.24 
06.001.10.301.0019.2.027 672 2536 3.3.90.39.16 

2768 3.3.90.39.82.02 
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 657 2540 3.3.90.30.24 

673  2537 3.3.90.39.16 06.001.10.301.0019.2.027 
2769 r.3.90.39.82.02 
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02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027  

658 2487 3.3.90.30.24 

674 2271 3.3.90.39.16 
2770 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

848 2545 3.3.90.30.24 

864 2541 3.3.90.39.16 
2771 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

849 2546 3.3.90.30.24 
865 2542 3.3.90.39.16 

2772 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

900 2773 3.3.90.30.24 

907 2774 3.3.90.39.16 
2775 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3 0.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 
UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	07/01 000 	2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 416 	2560 	3.3.90.30.24 

	

07.001.20.606.0024.2.048 	421 	2559 	3.3.90.39.16 
2776 	3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 454 2525 3.3.90.30.24 

460 2777 3.3.90.39.16 08.001.15.452.0027.2.052 
2179 3.3.90.39.88.02 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 488 2567 3.3.90.39.21 
Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
UG 1 O/U 1 FONTE 1 PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

- 	PRINC. 
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00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 507 2571 3.3.90.39.21 
Malha Viária 
08.001.26.782.0032.2.057  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 505 2778 3.3.90.30.24 
Malha Viária 
08.001.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 	09/01 000 	2.059 Manutenção e Modernização da 	539 	2563 	3.3.90.30.24 

Indústria, Comércio e Serviços 	544 	2562 	3.3.90.39.16 
09.001.22.661.0033.2.059 	 2779 	3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPES DESD. NATUREZA 

A PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1132 2552 3.3.90.30.24 

Eixo da PSB - Indivíduos e 1142 2551 3.3.90.39.16 
Famílias 2780 333 .90.39.82.02 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 1133 2554 3.3.90.30.24 
Eixo da PSB - Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1143 2553 3—3.90.39.16 
27481 3.3.90.39.82.02 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 1087 2556 3.3.90.30.24 
Eixo da PSE - MAC - Crianças e 1094 2555 3.3.90.39.16 
Adolescentes 2782 3.3). 90.33  9.82.02 
10.001.08.243.0034.6.072 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 	10/02 000 	2.036 Manutenção da Unidade de 	573 	2558 	3.3.90.30.24 
Assistência Social 	 576 	1  2557 	3.3.90.39.16 
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10.002.08.244.0023.2.036 	 2783 	3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 
UC O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 979 2784 3.3.90.30.24 

ao Adolescente - FMIA 989 2785 3.3.90.39.16 
10.003.08.243.0022.6.044 2786 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 591 2565 3.3.90.30.24 

11.00 1. 18.541.0026.2.043 595 2564 3.3.90.39.16 
2787 3.3.90.39.82.02 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023 

AfMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  170/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  94/2022 

PRAZO: de 22 de novembro de 2022 a 21 de novembro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa VERITAS EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua São Luiz, 414 - Estação, na cidade de Araucária (83.705-010), Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  43.526.783/0001-54, neste ato representada pelo Sr. Diego 

Pereira de Oliveira, portador do CPF sob o n 2  064.695.089-44 e RG n 9  9.005.883-5, a seguir 

denominada DETENTORA, (CONTATOS: empreendimentoveritas@gmail.com  / (41) 99205-

5193), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  9412022, do tipo 

menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA MANUAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, fundamentados na Lei Federal n 2  

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 

Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 

14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, 

Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PINTURA MANUAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de conformidade com as 

especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 22 de novembro de 2022 a 21 de novembro de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 3 2  do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata/( 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Praça Angelo Mezzomo, s/nt - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
1  
1 

DESPESA  
DESD. NATUREZA 

1 	PRINC. 

Serviços de Administração Geral 
00 03/01 000 2.006 53 2389 3.3.90.39.99.99 

03.001.04.122.0003.2.006  
Serviço Municipal de Segurança 

03/01 000 2.009 Pública 1 	76 4608 3.3.90.39.99.99 

03.001.06.182.0005.2.009 1 1  

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
_______________________________ PRINC. 

Manutenção e Modernização do 

00 03/02 000 2.010 Corpo de Bombeiros 89 3283 3.3.90.39.19.99 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 04—SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

n04/01 

Administração Financeira, 

Contabilidade, Tributação e 
000 2.007 

Fiscalização 
114 3017 3.3.90.39.99.99 

04.001.04.123.0003.2.007  

ÕRGÂO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção do Ensino 

00 05/01 104 2.012 Fundamental 174 3042 3.3.90.39.99.99 

05.001.12.361.0013.2.012  
Manutenção do Ensino 

00 05/01 000 2.012 Fundamental 172 4452 3.3.90.39.99.99 

05.001.12.361.0013.2.012  
Manutenção e Modernização do 

00 05/01 000 2.014 Transporte Escolar 214 4609 3.3.90.39.99.99 

05.001.12.361.0015.2.014  
Manutenção e Modernização do 

00 C5/01 104 2.014 Transporte Escolar 215 3658 3.3.90.39.99.99 

05.001.12.361.0015.2.014  
Manutenção e Modernização do 

00 05/01 137 2.014 Transporte Escolar 216 4610 3.3.90.39.99.99 

05.001.12.361.0015.2.014  
Manutenção e Modernização do 

00 05/01 115 2.014 Transporte Escolar 218 L  4611 3.3.90.39.99.99 

_______ 05.001.12.361.0015.2.014 1 1  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida -. Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 0/11 FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

PRINC.  
Manutenção das Atividades DESDrNATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Culturais 299 2989 3.3.90.39.99.99 

05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

UG 0111 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção das Atividades 

00 05/03 000 2.019 Esportivas 315 2638 3.3.90.39.99.99 

05.003.27.812.0018.2.019 1  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

UG 011.11 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

616 3620 3.3.90.39.99.99 
06.001. 10.301.0019.2.027 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

614 3135 3.3.90.39.99.99 
06.001. 10.301.0019.2.027 

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 303 2.027 615 4612 3.3.90.39.99.99 

06.001. 10.301.0019.2.027 

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 4940 2.027 617 2900 3.3.90.39.99.99 

06.001. 10.301.0019.2.027  
Vigilância Sanitária - FMS 

02 06/01 494 2.034 890 4613 3.3.90.39.99.99 
06.001.10.304.0019.2.034  

02 06/01 000 2.062 
UPA 24 HORAS 

805 4614 3.3.90.39.99.99 
06.001. 10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 
UPA 24 HORAS 

807 2314 3.3.90.39.99.99 
06.001.10.302.0019.2.062  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 —Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros --  Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 

00 07/01 000 2.048 Agricultura 390 3037 3.3.90.39.99.99 

07.001.20.606.0024.2.048 1  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da 

00 08/02 000 2.057 Malha Viária 466 2705 3.3.90.39.99.99 

08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

DESPESA 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

Manutenção dos Serviços 

00 08/01 000 2.052 Públicos 422 2623 3.3.90.39.99.99 

08.001.15.452.0027.2.052 - 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 

	NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 

00 09/01 	000 	2.059 	Indústria, Comércio e Serviços 	496 	3006 	3.3.90.39.99.99 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DO TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação, Modernização e 

00 09102 000 2.063 Fomento ao Turismo 505 3056 3.3.90.39.99.99 

09.002.23.695.0033.2.063  

óRGÂO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG C/U FONTE 
] 

PIA DESCRIÇÃO 
1 DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo 

r117 10/01 1 	000 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 	1063 4615 3.3.90.39.99.99 

10.001.08.244.0023.2.116 	1 .._... 	 - 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Atendimento e Manutenção no Eixo 

07 10/01 934 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 1064 3859 3.3.90.39.99.99 

10.001.08.244.0023.2.116 

Atendimento e Manutenção no Eixo - 

da PSE - MAC - Crianças e 
07 10/01 000 6.072 1019 4616 3.3.90.39.99.99 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

ÓRGÃO 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 	- 

UG 0/11 FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DES PESA  

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de 

00 10/02 000 2.036 Assistência Social 526 2878 3.3.90.39.99.99 

10.002.08.244.0023.2.036  

Manutenção do Conselho Tutelar 
00 10/02 000 2.076 515 4617 3.3.90.39.99.99 

10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento à Criança, ao Jovem e 

04 1  10/03 000 6.044 ao Adolescente - FMIA 924 4618 3.3.90.39.99.99 

10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE 1 PIA 1 	DESCRIÇÃO 	
DESPESA f 	DESD. 	NATUREZA 

_____ PRINC.  

Preservação Ambiental 
00 11/01 	000 

1 
 2.043 j 
	

543 	2866 	3.3.90.39.99.99 
11.001.18.541.0026.2.043  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a Vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

\serão reajustados. 

ç 	LL' 	parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

'tJ nquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
o; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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1 - No serão iberadas recomposições decorrentes de inflaç ão, que no configurem álea 	 1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 	 ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 	 quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 	 II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 	 anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 	 serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 	 correspondente à parte inadmplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 	 contratante. 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 	 b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecuçào parcial do 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 	 objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 	 sobre a parte inadimplida. 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 	 li - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 	 nexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

preços ou de outro processo disponível. 	 de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 	 estabelecido pela Administração. 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 	 o atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 	 primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
adequação ao praticado pelo mercado. 	 Registro de Preços. 

	

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 	 Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
desde que cornprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 	 acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 	 registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 	 do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 	 vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 	 fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 	 Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 	 anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 	 o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o incso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 	 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 	 Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 	 88 da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 	 rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

espécies: 	 diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

a) Advertência. 	 n 2  8.666/93. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 	 Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

c) Suspensão temperária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 	 previstos na Lei n 9  8.666/93. 

com a Administração. 	 Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

d) Declaração de inidoneidade. 	 término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acorde de 

	

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 	 prorrogação. 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 	 ,7P' 	"'s\ 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
Cn 

a) de caráter mcratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 	 As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percertuais:

,j 	
,..) 	

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - corcnel Vivida - Paraná 	 . 	
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

tem 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

!MI*X'1l 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  94/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de 

pintura manual para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da 

Administração Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  55312022 (Anexo 1) 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 9  94/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

P a rág ra fo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Diego Pereira de Oliveira 

Prefeito 	 Ventas Empreendimentos Ltda 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 
/OOrn 4i 

Testemunhas: 	 /._ 
 

ç 	l}J O 

.............................................................. 
(1 
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VIL VL TOTAL 
LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO 

LC  UNIT ESTIMADO 

PINTURA MANUAL DE FAIXA EM 

1 1 150,0 MLR 12002 TECIDO AMORIM, COM CORDA 47,68 7.152,00 

61VIM [COSTURA  

PINTURA MANUAL COM TINTA 

1 2 150,0 M 2  12003 
AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, 

210,83 31.624,50 
EM PLACA NOVA COM CHAPA 

GALVANIZADA.  

LIXAMENTO E PINTURA MANUAL 

1 3 150,0 M 2  12004 COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE 210,83 31.624,50 

CHAPA GALVANIZADA 

PINTURA MANUAL COM TINTA 

1 4 300,0 M 2  12005 ACRÍLICA, DE FUNDO, DESENHOS E 146,35 43.905,00 

LETREIROS EM PAREDE.  

1 5 50,0 M 2  12006 
PINTURA MANUAL DE DESENHO E 

155,28 7.764,00 1 
LETREIROS_EM_VEÍCULOS 

VALOR TOTAL ESTIMADO 122.070j 

Valor total estimado para o LOTE é de R$ 122.070,00 (cento e vinte e dois mil e setenta 

reais) 

2. Justificativa: 

2.1. Tal licitação se faz necessária visando à realização de futuros eventos, projetos e 

campanhas que irão acontecer no Município. 

2.2. A solicitação de novo processo licitatório se dá ao fato que no processo anterior este 

lote tornou-se fracassado. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 

anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 

adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 

adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 152.946,00 (cento e 

cinquenta e dois mil novecentos e quarenta e seis reais), conforme mapa comparativo em 

anexo ao processo. Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total 

estimado de R$ 122.070,00 (cento e vinte e dois mil e setenta reais). 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 
4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetrcs escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuas apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Compementar r, 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Públicc, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

oneros'dade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, corno 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou ,7 CO, 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

Praça Angelo Mczzomo, s/n 2 . 85550-000 - Coronel vivda - Paran á  
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7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contkas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.656/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer to que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 

todas as condições estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de ccordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as i eclamações por parte do recebedor do objeto da licitaç ã o. 
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8.13. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, assim como dos 

produtos e mateçiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 

qualidade. 
811. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus func:onários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais corno embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, cm qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam connoativeis com o regime de 

direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados oeste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sa!vo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condções e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e 

instalados, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho, Autorização de 

Compres e Ordem de Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas e deverão ser 

entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretarie solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Compras e Ordem 

de Execução de Servço, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do . 

produto. 
IC3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 	 ( 

. .D' 
Praça Angelo Meomo, 	85550-000 - coronel Vivida - Parará 
Fone: (46) 0232-13C0 - e-mail: iicitacao@coronelvivi:.pr.gov.br  

Pagina 13 de 13 

rT:,) 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) e serviços não corresponderem ao 

exigido, a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida 

correção, substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 

prevstas. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.7. Especificações conforme normativa do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná: 

10.7.1. Item 01: Deverão ser executados os serviços de pintura manual de faixa em tecido 

amorim, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento solicitante. 

10.7.2. Item 02: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta 

automotiva, fundo e letreiros, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a 

ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

10.7.3. Item 03: Deverão ser executados os serviços de lixamento e pintura manual com 

tinta acrílica em placa de chapa galvanizada, somente quando solicitado. A cor, imagem e 

tipo de letra a ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

10.7.4. Item 04: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta acrílica, 

de fundo, desenhos e letreiros em parede, somente quando solicitado. A cor, imagem e 

tipo de letra a ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

10.7.5. Item 05: Deverão ser executados os serviços de pintura manual de desenho e 

letreiros em veículos, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser 

utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

10.7.6. Item 01 a 06: A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho 

para a realização da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de 

proteção individuais adequados. Os serviços serão realizados de acordo com orientações 

do Departamento solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural 

do município de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a 

execução dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Deverá a 

Detentora fornecer todas as ferramentas e materiais necessários à perfeita execução dos 

serviços e utiíizar apenas pessoal qualificado, com equipe dimensionada quantitativa e 

qualitativamente de acordo com a complexidade e demanda dos serviços solicitados. 

Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do 

serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se rio prazo de 24 (hora;) a partir do 

contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agenciando horário para a 

referida verificação, antes da emissão do referido empenho. A Detentora deverá executar 

o serviço para atendimento da demanda no prazo máximo de 5 (cinco) dias apás a 

solicitação e confirm3ção do recebimento Nota de Empenho e Ordem de Execução do 

Serviço. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do 

serviço para o Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as 

exigências e não seja este aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o 

Praça Angeo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da Detentora as despesas de material e mo de 	 13. Dotação Orçamentária: 
obra, devendo o material ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo 	 13.1. Conforme princípio do planejamentc integrado, em anexo. 
contratante. 	 13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária  deverá ser 

10.8. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 	 efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades monientâneas, uma vez que o 

município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 	 14. Anticorrupção: 
que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 	 14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
vencedora de cada tem se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 	 legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  
10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 	 8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 	 a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 	 comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
10.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2  73, 	 quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 	 pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
distintas, a seguir discriminadas: 	 qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

10.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 	 como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
ccntagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 	 seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 	 garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
10.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 	 15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 	 15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
assim o pagamento. 	 no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária 
li. Forma de Pagamento: 	 Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 	 7.800, para os serviços solicitados pela a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 	 Desporto. 
resumida do objeto e número da nota de emoenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 	 15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 
e esteia atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 	 Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 	 feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 	 15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 	 Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 	 Secretaria de Saúde. 
11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 	 15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
na conta corrente da Detentoia, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 	 Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 9  7.480, para as 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 	 aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 	 15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Consumidor Amplo calculado pelo !BGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 	 Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas peia 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 	 Secretaria de Administração. 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 	 15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
diaramente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 	 Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal r 7523 para as 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 	 aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
pagamento de cada parcela devida. 	 15.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal nç 7.584 para 
12. Prazo de Vigência: 1 	 as aquisições feitas pela Secretaria de indústria, Comércio e Turismo. 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) mesec, de 22 de novembro de 2022 a 21 de 	. 15.9 Considerando ser um prccesso licitatório que será utilizado por div2rsas Secretaras c 
novembro de 2023. 	 5 	2.) 	Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
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15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, Decreto nQ 7.505. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

17.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. Reginaldo Muxfedt, Decreto n 5  

7.682. 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 2  12.769. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 

matrícula n 9  15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registre de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes Fatima Vogel da Silva 

Secretário de Administração e Secretária de Assistência 
Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
Fazenda Social 

Gestor 
Gestor Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Mauro Busanello Elizangela Veis Sponholz 

Secretário de 
Secretário de Obras, Viação e Secretária de Educação, 

Desenvolvimento 
Urbanismo Cultura e Desporto 

Rural 
Gestor Gestor 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai Reginaldo Muxfeldt Jaiana Kevilin Gubert 

Secretário de Indústria, Secretaria de Obras, Viação e Secretaria de Saúde 

comércio e Turismo Urbanismo Fiscal 

Gestor Fiscal 

Adriane Deveras Silveira Elenice Rodrigues do Prado 
Veroni Strontzk 

Secretaria Municipal de Secretaria de Assistência 
Secretara de 

Desenvolvimento 
Educaço, Cultura e Desporto Social 

Fiscal Fiscal 
Rural 

Fisca 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Franchy Rech 

Secretaria de Indústria, 
Secretaria de Administração e 

Comércio 
Fazenda 

E Indústria 
Fiscal 

Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de setembro de 2022. 
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De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Diego Pereira de Oliveira 

Prefeito 	 Ventas Empreendimentos Ltda 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

o 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  120/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  6712022 
	

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 3 2  do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 
PRAZO: de 05 de setembro de 2022 a 04 de setembro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa MANASSES GONÇALVES DE MENEZES 05333623180, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Vereador Faustino Daila Vechia, 40, bairro Vila Operária, na cidade 

de Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  

22.648.947/0001-46, neste ato representada pelo Sr. Manasses Gonçalves de Menezes, 

portador do CPF sob o n 9  053.336.231-80 e RG n 9  105841035, a seguir denominada 

DETENTORA, (CONTATOS: menezesmanasses144@gmail.com  / clausmozaner@hotmail.com  
/ (46)9.9985-0702), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  67/2022, 

do tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE GUARDA-CORPO, CORRIMÕES, PORTA DE SAÍDA EMERGÊNCIA, CALHAS, 

RUFOS E CONSERTOS EM GERAL, ITENS A SEREM USADOS E INSTALADOS EM DIVERSAS 

EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL, SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, PINTURAS, 

JARDINAGEM, REPARO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS 

COM LAJOTAS E/OU PAVER, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  

1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 
2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores, 

Decreto Federal n° 10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GUARDA-CORPO, CORRIMÕES, PORTA DE SAÍDA EMERGÊNCIA, 

CALHAS, RUFOS E CONSERTOS EM GERAL, ITENS A SEREM USADOS E INSTALADOS EM 

DIVERSAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL, SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, PINTURAS, 

JARDINAGEM, REPARO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS 

COM LAJOTAS E/OU PAVER, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 	/....co 
05 de setembro de 2022 a 04 de setembro de 2023.  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 

PRODUTOS/SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03101 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2465 3.3.90.30.24 

03.001.04.122.0003.2.006 4075 3.3.90.30.28 

53 2692 3.3.90.39.16 

2433 3.3.90.39.17 

3836 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG o/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03102 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 84 2640 3.3.90.30.24 

de Bombeiros 4076 3.3.90.30.28 
03.002.06.182.0007.2.010 89 2422 3.3.90.39.16 

2434 3.3.90.39.17 

4077 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 156 2386 3.3.90.30.24 

 3616 3.3.90.30.28 05.001.12.361.0013.2.012 

174 2362 3.3.90.39.16 

2435 3.3.90.39.17 

4078 3.3.90.39.20 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 2643 1 3.3.90.30.24 

 4079 3.3.90.30.28 05.001.12.361.0013.2.012 

172 3980 3.3.90.39.16 

4080 3.3.90.39.17 
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4081 3.3.90.39.20 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

249 2467 3.3.90.30.24 

 3615 3.3.90.30.28 

257 3008 3.3.90.39.16 

2436 3.3.90.39.17 

4082 3.3.90.39.20 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

248 2646 3.3.90.30.24 

 4035 3.3.90.30.28 

256 3644 3.3.90.39.16 

4083 3.3.90.39.17 

4084 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 294 3194 3.3.90.30.24 

05.002.13.392.0017.2.018 4087 3.3.90.30.28 

299 2385 3.3.90.39.16 

3167 3.3.90.39.17 

3601 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 309 2468 3.3.90.30.24 

05.003.27.812.0018.2.019 4088 3.3.90.30.28 

315 2384 3.3.90.39.16 

2437 3.3.90.39.17 

4089 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG 0111 FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 600 2649 3.3.90.30.24 

4090 3.3.90.30.28 06.001.10.301.0019.2.027 

616 2215 3.3.90.39.16 
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0 3.3.90.39.17 

1 3.3.90.39.20 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

598 1 3.3.90.30.24 

2 

E4093 

3.3.90.30.28 

614 5 3.3.90.39.16 

8 3.3.90.39.17 

3.3.90.39.20 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

599 3 3.3.90.30.24 

 4094 3.3.90.30.28 

615 3646 3.3.90.39.16 

2439 3.3.90.39.17 

4095 3.3.90.39.20 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

601 2619 3.3.90.30.24 

3.3.9030.28  2971 

617 2622 3.3.90.39.16 

2245 3.3.90.39.17 

4096 3.3.90.39.20 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

791 2655 3.3.90.30.24 

 4033 3.3.90.30.28 

807 2267 3.3.90.39.16 

2243 3.3.90.39.17 

4097 3.3.90.39.20 

02 06101 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

789 4098 3.3.90.30.24 

 4099 3.3.90.30.28 

805 3647 3.3.90.39.16 

2440 3.3.90.39.17 

3.3.90.39.20 4100 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC— 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

841 2659 3.3.90.30.24 

 4101 3.3.90.30.28 

848 4102 3.3.90.39.16 

3116 3.3.90.39.17 

4104 3.3.90.39.20 

02 06101 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 
Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

839 3981 3.3.90.30.24 

 4105 3.3.90.30.28 

846 3982 3.3.90.39.16 

4106 3.3.90.39.17 

4107 3.3.90.39.20 

6RGÂO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U 1 	FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 1 	NATUREZA 

PRINC. 

00 07/01 000 2.048 	Manutenção da Unidade de Agricultura 386 2661 3.3.90.30.24 

07.001.20.606.0024.2.048 4108 3.3.90.30.28 

390 3649 

-- 

3.3.90.39.16 

2443 3.3.90.39.17 

4109 3.3.90.39.20 _ f_ 
16iGÃo: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 	

II] 	oo UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 	- 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 -  Material de Consumo  
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.88.02 - limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 419 2469 3.3.90.30.24 

08.001.15.452.0027.2.052 3542 3.3.90.30.28 

422 2798 3.3.90.39.16 

2211 3.3.90.39.88.02 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 447 2252 3.3.90.39.21 

08.001.26.45 1.0029. 1.052 

6RÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 466 2260 3.3.90.39.21 

Viária 

08.001.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 2666 3.3.90.30.24 

Indústria, Comércio e Serviços 4110 3.3.90.30.28 

496 2795 3.3.90.39.16 09.001.22.661.0033.2.059 

2452 3.3.90.39.17 

4111 3.3.90.39.20 

ÕRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE 1 	PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 1 NATUREZA 
PRINC. 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1055 2668 3.3.90.30.24 

PSB - Indivíduos e Famílias 4112 3.3.90.30.28 1 10001.08.244.0023.2.116 1063 3651 3.3.90.39.16 	- 

2446 3.3.90.39.17 

4113 3.3.90.39.20 
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07 	1 10101 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1056 2670 3.3.90.30.24 

 3856 3.3.90.30.28 

1064 3057 3.3.90.39.16 

2447 3.3.90.39.17 

4114 3.3.90.39.20 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSE - MAC - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

1012 2672 3.3.90.30.24 

 4115 3.3.90.30.28 

1019 3984 3.3.90.39.16 

4116 3.3.90.39.17 

4117 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 10102 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 523 2674 3.3.90.30.24 

Social 4118 3.3.90.30.28 
10.002.08.244.0023.2.036 526 3058 3.3.90.39.16 

2448 3.3.90.39.17 

4119 3.3.90.39.20 

óRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.00.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança ao Jovem e ao 915 2676 3.3.90.30.24 

Adolescente- FMIA 4120 3.3.90.30.28 

10.003.08.243.0022.6.044 924 4121 3.3.90.39.16 

4122 3.3.90.39.17 

4123 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90 30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 32.90.3028 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 33.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

DesdDbramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conserv?ção de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG j 	O/u FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

Tiiioi 000 2.043 Preservação Ambiental 539 2678 3.3.90.30.24 

11.001.18.541.0026.2043 4124 3.3.90.30.28 

___________________________ 543 2990 33.90.39.16 

Praça Angelo Mezoomo, s/nO - 85050 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2451 	3.3.90.39.17 

4125 	3.3.90.39.20 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As Condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

SA~~ P  

lu 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dies, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor de empenho em case de inexecução parcial do objeto 

Oor- 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre 

parte inadimplida.  
bI. 	01 

\ 	I 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  6712022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de cocumentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos iegais e jurídicos. 

Praça Angelo Menzomo, s/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (iG)  3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Coronel Vivida, 02 de setembro de 2022. 	 ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne  67/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Testemunhas: 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de guarda-corpo, 

corrimões, porta de saída emergência, calhas, rufos e consertos em geral, itens a serem 

usados e instalados em diversas edificações públicas municipal, serviços gerais de limpeza, 

pinturas, jardinagem, reparo de calçadas e calçamento de pedras poliédricas e passeios com 

lajotas e/ou paver, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades 01  39412022 (Anexo 1) 

VALOR ALOR 
 CÓD. TOTAL LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

EST! MADO 
R$ 

R$ 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

- 

4 1 700,0 M 2  17372 PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU 3,99 2.793,00 
MUDAS  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
4 2 250,0 UN 10313 PLANTIODE ARBUSTOS ALTURA ATE 2 5,14 1.285,00 

MTS  

4 3 500,0 UN 10314 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

1,50 730,00  
PLANTIO _DE_FLORES  

4 4 10.000,0 Mz  10315 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE 

1,00 10.000,00 
DE GRAMA  

4 5 500,0 M 2  1510 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

1,00 500,00 
 ESPALHAR TERRA E ADUBAR  

4 6 1.500,0 M 2  1514 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

2,90 4.350,00 
CAPINAGEM_EM TERRENOS _PUBLICOS  

4 7 20.000,0 M 2  17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
1,00 20.000.00 

ROCADA  

7 1 4.500,0 HS 899 
MAO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE 

23.84 107.280,00 
ELETRICISTA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 	 - 	 - 146.958,00 

Anderson Manique Barreto 
	

Manasses Gonçalves de Menezes 

Prefeito 
	

Manasses Gonçalves de Menezes 05333623180 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Praça Angclo Mezzomo, s1n 2  - 85550-000 - Coronel Vvida . - Paraná 
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Valor total estimado para esta ata de registro de preços é de R$ 146.958,00 (cento e 

quarenta e seis mil novecentos e cinquenta e oito reais) 

2. Justificativa: 

2.1. Em função da exigência de que todas as edificações públicas atendam integralmente ao 

Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do 

Paraná e, para garantir as medidas de segurança contra incêndio nas edificações e áreas de 

risco, atendendo ao previsto no artigo 144 § 5 da Constituição Federal, ao artigo 48 da 

Constituição Estadual e ao disposto na Lei Estadual n 16.575 de 28 de setembro de 2010. 

2.2. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 

conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a cortratação 

de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu qucdro, 

Praça AngeIo Mezzomo, s/n 9  - 55550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. 

2.3. Assim sendo, os serviços solicitados, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam 

acumulando e em inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção preventiva, 

acaba tornando-se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o custo dos 

mesmos, além dos transtornos causados pelo não saneamento do problema. 

2.4. Justificativa aos lotes 04 e 05: A solicitação de novo processo licitatório se dá ao fato que 

no processo anterior estes lotes torraram-se fracassados. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 

anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 

em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativo 

será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 

quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 1.372.276,25 (um milhão 

trezentos e setenta e dois mil duzentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 

conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação 

chegou-se ao valor total estimado conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidas correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 
/cf3-n 

r 

: 
%\ 

\ 	07 
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5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE" observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contem lotes de participação exclusiva para e empresas de pequeno porte e 

lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar 
n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, nos seguintes 
termos: 

6.2. Lotes 01, 03, 05, 06, 07 1  09 e 10, para os referidos lotes, neste certame nãc será 

aplicável, a exclusividade, beneficio ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6.2.1. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou entãc. prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação 

que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.3. Lotes 02, 04 e 08, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito regional 
conforme dispõe o Art. 2, §32,  inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 

2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia 

para o crescimento dessas ultimas. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os comprom.ssos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detertora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as talhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente pára as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

Praça Angelo Mezzomc, S/n2 . 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

t..2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
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8. Obrgações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

3.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 

no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 

todas as condições estabelecidas. 
8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Cor:tratanta ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo como art. 70 da Lei n. 2  8.666,193. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

2.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total 

ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

P Jministraçáo. 
8.5. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de anrendiz, a partir de 14 iquatorze) anos. 

- 
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8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e 

instalados, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho, Autorização de Compras 

e Ordem de Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas e deverão ser entregues nos 

locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Compras e Ordern de 

Execução de Serviço, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) e serviços não corresponderem ao 

exigido, a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida 

correção, substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.7. Especificações conforme normativa do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná: 

10.7.1. Lote 01: Os itens deverão atender integralmente a NPTO11 do Código de Segurança e 

Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná, a NBR9050 e a NBR14718. 

10.7.2. Lote 02: O item deve atender integralmente a NPTO11 do Código de Segurança e 

Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná a NBR6479, a NBR11785 e a 

NBR9077. 

10.7.3. Lote 03: As calhas devem ser feitas de chapas de aço galvanizado, conforme NBR 7005 

e NBR 6663. Nos condutores verticais, devem ser empregados tubos e conexões de aço 

galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5385. Nos condutores horizontais, devem ser 

empregados tubos e conexões de aço galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. 

Praça Angelo Menomo, s/° - 95550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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10.7.4. Lote 04: 

Item 01: Deverão ser executados serviços de plantio de grama em leiva ou muda em locais do 

patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do responsável 

técnico. O preparo do terreno, bem como adubação, quando necessário ficarão a cargo da 

Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsável técnico. O 

transporte das mudas ou leivas do local estocado (dentro do município) até o canteiro ficará 

a cargo da Detentora. 

Item 02: Deverão ser executados serviços de plantio de arbusto altura até 2 metros em locais 

do patrimônio público, somente quando solicitado.A abertura de covas e adubação ficará a 

cargo da Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsável 

técnico. O transporte dos arbustos do local estocado (dentro do município) até o canteiro 

ficará a cargo da Detentora. 

Item 03: Deverão ser executados serviços de plantio de flores em vias e espaços públicos, 

somente quando solicitado. A abertura de covas, adubação e preparo do terreno ficarão a 

cargo da Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsável 

técnico. Deverá atentar-se quanto ao manuseio das mudas evitando danifica-Ias, sempre 

regando antes do seu plantio. Caso não haja tempo hábil para o plantio de toda a demanda a 

Detentora deverá realizar a irrigação das mudas estocadas. O transporte das bandejas ou 

mudas do local estocado (dentro do município) até o canteiro ficará a cargo da Detentora. 

Item 04: Deverá ser espalhada terra e/ou realizada adubação (químico ou orgânico) em locais 

diversos 	do 	Município, 	somente 	quando 	solicitado. 	Os 	serviços 	deverão 	seguir 
criteriosarnente as orientações do Departamento solicitante ou do responsável técnico, no 

que concerne a adubação (quantidades e tipo de adubo) e espalhar terra (como espalhar). 

Item 05 e 06: Deverão ser executados serviços de capinagem e roçada em vias e terrenos 

públicos, somente quando solicitado. O material proveniente da capina e roçada, deverá ser 

removido e destinado pela Detentora de acordo com a orientação do solicitante. 

Item 01 a 06: Após a execução dos serviços constantes dos itens 01 a 07 a Detentora deverá 

efetuar a limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro 

material e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora deverá observar as Normas 

de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em questão, devendo fornecer todos 

os equipamentos de proteção individuais adequados. Os serviços serão realizados de acordo 

com orientações do Departamento solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro 

urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais 

para a execução dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Todos 

os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município, ficando por conta 

da r.etentora o transporte dos mesmos até o loca! a serem utilizados. As ferramentas e 

equipamentos para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. Quando 

constetade a necessidade de vistoria prévia da Detentora para verificação do serviço a ser 

executado, e mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de 

solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida 

verificação, antes da emissão do referido empenho. A Detentora deverá disponibilizar a mão 

de ob's necessária para atendimento da demande no prazo máximo de 2 (dois) dias, após a 

solicitacão e confirmação do recebimento do material à ser ulilizado tio referido serviço. Após co 
ccuclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o,' 

Departameritosoicitante. Caso o serviço reali zado não atenda as exigências e não seja este i 

j) 
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aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a 

cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de iguai 

qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

10.7.5. Lote 05: 

Item 01: As calçadas e passeies a serem reparadas poderão ser de tamanhos e materiais 

variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 

quadrados efetivamente executados. Compreende o serviço de reparo à retirada das peças 

danificadas e a colocação das novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, com o 

preparo da base e garantia do nivelamento com a calçada existente. Os pisos de lajota deverão 

ser executados sobre uma camada regularizada de concreto, contra piso ou pó de pedra com 

espessura de 5 cm, sobre solo compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o 

solo para que não ocorra o afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e 

pesos excessivos sobre a calçada. 

Item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 

prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 

efetivamente executados. Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada 

regularizada de concreto, contra piso ou pó do pedra com espessura de 5 cm, sobre so!o 

compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o 

afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a 

calçada. 

Item 03: Os serviços de assentamento de blocos intertravados deverão obedecer aos 

seguintes critérios mínimos: nive!ar, uniformizar a área onde será assentado o piso de 

concreto intertravado, compactar a área, colocar brita no caso de tráfego pesado ou pedrisco 

para tráfego médio, areia ou pó de pedra para tráfego leve, com espessura de 5 cm, evitando 

se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da calçada, 

com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada, constantemente deve 

ser verificado o nível e ajustar as peças com um martelo de borracha, o reuntamento deve 

ser feito com areia ou pó de pedra (peneirada), com compactação final dará o intertravamento 

necessário, finalizando com a retirada do excesso de material com uma vassoura. Os blocos 

intertravados assentados poderão ser de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 

executados. Estão inclusos neste serviço o assentamento de piso tátil em paver, quando 

houver necessidade. 

Item 04: Deverão ser executados serviços de colocação de meio-fio, somente quando 

solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os meios-fios 

de concreto e de pedra poderão ser de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em metros lineares efetivamente assentados. 

Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra que forem colocados doverão obedecer 

ao alinhamento inteiro da rua, deverá ser prevista a colocação de meio-fio rebaixado em 

entradas de veículos. Após o assentamento dos meios-fios de concreto e de pedra deverá ser 

executada a contenção para que os mesmos não venham sofrer movimentações ou 
deslocamentos. 

:tem 05: Deverão ser executados serviços de reparo e alinhamento de meio-fio soniente 

quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os 

meios-fios de concreto pré-modedo e de pedra a serem reparados poderão ser de tamanhos 
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Fone: (45) 3232-8300 - e-mail: icitarao@coronclvivida.pr.gov.br  

Página 1  8 de 27 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 

metros lineares efetivamente reparados. Serão reparados meios-fios de concreto pra-

moldado e de pedra que forem encontrados cdÍdos, inexistentes em alguns trechos, ou 

rebaixados e fora de alinhamento, sendo que os mesmos deverão ser removidos e 

recolocados, seguindo o alinhamento inteiro da rua, deverão ser prevista a colocação de meio-

fio rebaixado em entradas de veículos, executando-se contenção adequada para evitar novas 

rnovinentações ou deslocamentos. Os serviços de reparos de meio-fio de concreto pré-

moldado e de pedra serão realizados nas ruas do perímetro urbano e em estradas do interior 

do município de Coronel Vivida. 

Item 06: Deverão ser executados serviços execução de meio-fio, somente quando solicitado, 

seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os meios-fios de concreto 

que serão executados no local deverão seguir as dimensões estipuladas no item e o traço 

fornecido pela Divisão de Estudos e Projetos, prevalecendo para efeito de medição e 

pagamento a quantidade em metros lineares efetivamente executados. Após preparo do 

terreno deverá ser executada caixaria em madeira para lançamento do concreto e contenção 

aterai do meio-fio para que os mesmos não venham sofrer movimentações ou 

deslocamentos. 
Item 07: Deverão ser executados serviços de reparo de calçamento em ruas do perímetro 

urbano e rural. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 

so!icitar,te. O Município, através do Departamento solicitante indicará os locais para a 

execução dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Todos os 

materiais para execução dos serviços serão fornecidos peio Município no local em que os 

mesmos forem realizados. As ferramentas para a realização dos serviços serão de 

responsa biiidade da empresa vencedora. 

Item Cl a 07: Após a execução dos serviços constantes dos itens 01 a 07 a Detentora deverá 

efetuar a limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro 

material oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local). A 

Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da 

atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais 

adequados. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 

solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel 

Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos serviços 

serão fornecidos pelo Município no local em que os mesmos forem realizados. As ferramentas 

e equipamentos para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do serviço 

a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de 

soíicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida 

\,e-.:,cação, rtes da emissão do referido empenho. A Cete ritora deverá disponibilizar a mão 

de obra recessánia para atendimento da demanda no prazo máximo de 2 (dois) dias após a 

solicitação e confirmação do recebimento do material à ser utilizado no referido serviço. Após 

ccnckisão do serliço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o 

Ceportamente solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este 

aceito pelO departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a 
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cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o materiai ser de igual 

qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

10.7.6. Lote 06): Deverão ser executados serviços de manutenção como troca e reparos de 

válvulas de descarga, desentupimento de pias, ralos, tanques, vasos sanitários, conserto de 

registro, torneiras, caixa acoplada de descarga, troca de bolas de caixa d'água, rede de esgotos 

e galerias de água pluvia e outros trabalhos cornelatos. * 

10.7.7. Lote 07): Deverão ser executados serviços de eletricista em geral em locais do 

patrimônio público (edifícios, praças e iluminação natalina), compreendendo auxiliar na 

elaboração de projetos, levantamento quantitativo e execução dos serviços. * 

* Após a execução dos serviços constantes dos Lotes 06 e 07 a Detentora deverá efetuar o 

limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material 

oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora 

deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em 

questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais adequados. Os 

serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante. Os serviços 

serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O 

Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos serviços 

serão fornecidos pelo Município no local em que os mesmos forem realizados. As ferrzmentas 

e equipamentos (incluindo andaimes) para a realização dos seriiços serão de 

responsabilidade da Detentora. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da 

Detentora pana verificação do serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no 

prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, 

agendando horário para a referida verificação, antes da emissão do referido empenho. A 

Detentora deverá disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento da demanda no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias após a solicitação e confirmação do recebimento do material 

à ser utilizado no referido serviço. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser omitido 

relatório de aceitação do serviço para o Departamento solicitante. Caso o serviço realizado 

não atenda as exigências e não seja este aceito pelo departamento solicitante ou a 

fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da Detentora as despesas de material 

e mão de obra, devendo o material ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo 

contratante. 

10.7.8. Lote 08: 

Item 01: Deverão ser executados serviços de troca do tecido, lona ou outro material que 

compõe toldo e armação. Caso seja necessária a instalação de peças ou a realização de algum 

serviço complementar para garantir o bom funcionamento do mesmo, deverá este ser 

executado. O serviço de conserto em toldos prevalecerá para efeito de medição e pagamento 

a quantidade em M 2  (metro quadrado) efetivamente executados. 

Item 02: Deverão ser executados serviços de troca de tecido e espuma em encostos, assentos 

e braços de cadeiras, longarinas, móveis que necessitem de reparos. Caso seja necessária à 

instalação de peças ou a realização de algum serviço complementar para garantir o horri 

7 o0 -n 4\ funcionamento do mesmo, deverá este ser executado. O serviço de estofaria prevalecerá para 

.\ efeito de medição e pagamento a quantidade em M 2  (metro quadrado) efetivamente 
— 	— 	' "xecutados. 

:1> 	.& 
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Itens 01 e 02: A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a 

re;d;zação da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção 

individuais adequados. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do 

Departamento solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do 

municípo de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução 

dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Quando constatada a 

necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do serviço a ser executado, a 

mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da 

vistoria, que será feita-por telefone, agendando horário para a referida verificação, antes da 

emissão do referido empenho. As ferramentas e equipamentos e materiais (incluindo 

andaimes) para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. Após 

conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o 

Departamento solicitante. Caso o serviço reahzadn não atenda as exigências e não seja este 

aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a 

cargo da Detentora todas as despesas relacionadas ao serviço em desacordo. 

10.7.9. Lote 09: 

Item 01: Deverão ser executados os serviços de pintura manual de faixa em tecido amorim, 

somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão determinados 

pelo Departamento solicitante. 

Item 02: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta automotiva, fundo 

e letreiros, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 03: Deverão ser executados os serviços de lixamento e pintura manual com tinta acrílica 

em placa de chapa gaivanizada, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a 

ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 04: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta acrílica, de fundo, 

desenhos e letreiros em parede, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a 

ser utili7ada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

Item C5: Deverão ser executados os serviços de pintura manual de desenho e letreiros em 

veículos, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento sclicitante. 

Rem 01 a 06: A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a 

realização da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção 

ndivduais adequados. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do 

Departamento solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do 

município de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução 

dos serviços sempre que necesário, mediante pré-'io levantamento. Deverá a Detentora 

fornecer ccas as ferramentas e materiais necessários à perfeita execução dos serviços o-

utilizar speias pessoal qualificado, com equipe dimensionada quant;tativa e qualitativamente 

de acorde com a cc.mplexidade e demanda dos serviços soicitados. Quando constatada a 

iecessidarie de vistoria previa da Detentora para verificação do serviço a ser cxecutadc, a 

:nesm deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da 

s'istor', que será feita por telefone, agendando horário para a referida verificação, antes d 

e-missãc do referdo empenho. A Detentora deverá executar o serviço para atendimento ca 

demr.ria rio p:ao máximo de 5 (cinco) dias após a solicitação e confirmação do r.cebiinento 

Nota de Empenho e Ordem de Execução do Serviço. Após conclusão do serviço realizado, 

deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o Departamento solicitante. Case o 

serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pelo departamento 

solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da Detentora as 

despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de igual qualidade ao fornecido 

anteriormente pelo contratante. 

10.7.10. Lote 10: Prestar serviços de conformação e beneficiamento de aço (corte, dobra, 

calandra e caldeiraria, solda MIG e Acabamento). Conserto de portas metálicas, portões 

metálicos. Fabricação de grades, esquadrias metálicas. 

10.3. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 

município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 

que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 

vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N9 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N- 76, da Lei 3.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.10.2. Recebimento dcfinitivc: Ocorrerá em no mximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal sera 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil de mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3.0 pagamento poderá ser reahzado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Dete.ite.ra, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, come 

critério para correçãe monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado 'BGE. Em caso de atraso de pegamento. desde quz: a 

Detentora não tenha concorrido de aiui,ia forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% e.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros Simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

Praça .'o;ge'o Mezzcnio, /i 9  . esssc-o.'a - Coronsi Vvida - Paraná 
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os valores serã o computados a partir do vencmento do prazo de pagamenlo de cada parc&a 	 12.4.3. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovado pela 
devida. 	 D;visõo de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 

profissional detentor de tapacidde técnica igual ou superior a do profissional apresentado 
12. Qualificação técnica: 	 nesta licitação. 
12.1. Para o lote 05 deverá ser apresentado Certido de registro de Pessoa Jurídica 	 Observação 
(proponente) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro 	 * Para a cornprovaçüo da capacidade técnico-operacioncil das licitantes, e 
de se prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa J u rídica (proponente) expedida 	 desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 
pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, dentro de sau prazo de validade ou 	 valor significativo do objeto a ser contratado, é lego! o exigência de 
Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em Conse l ho,  o qual, comprove a 	 comprovação do execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços 
competência na área do objeto do lote 03, dentro do seu prazo de validade junto com a 	 com característicaç semelhantes, devendo essa exigência gwJfttür proporção 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 	 com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmu!a 
12.2. Para o lote 05 deverá ser apresentado Certidão de registro de Pessoa Física do 	 263/2011- TCU) 
proflssional que irá atuar na quaidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho 	 . 

Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 	 12.5. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, 	 na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo -- CAU, dentro do prazo de validade ou 	 funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 	 trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
Responsável Técnico, expedida por Con)ç, o qual, comprove a competência na área do 	 até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 
objeto do lote 05, dentro do seu prazo de vaiidade junto com a documentação que demonstre 	 certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
as atribuições deste conselho e profissionais; 	 profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certido 
12.3. Para o lote 05, apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico- 	 elencada no item "12.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 
Operacional (Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito 	 desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 
privado, compatível com o lote em questão. 	 12.6. Os documentos solicitados nos subitens "12.1", "12.2" e "12.4", devem, mentor 
12.3.1. Caso não apresente o atestado para o lote 05, o mesmo será inabilitado apenas 	 correspondência em relação aos conselhos e es profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
daquele lote, restando habilitado nos demais. 	 registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
12.3.2. Este(s) atestados) deverá(ão) ser emitido(s) em nome da empresa, 	 registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma forma o 
(gjendenremente do profissional  responsável técnico subitem 12.4) 	 Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional corra vinculo 
12.3.3. O(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou 	 demonstrado com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
qualquer outro meio com o qual o licitador passa valer-se poro manter contato com a pessoa 	 registrada. 
declarante. 	 12.7. Considerando o Acórdão n 9  1357/2018 — TCU - Plenário, que apoiando-se em 
12.4. Para o lote 05, apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico 	 julgamento exarado no Acórdão r.x 2126/2016 - TCU — Plenário, que fixou que: 
Profissional, passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o item 

de maior relevância (03), acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA 	 "É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 
ou do CAU ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional  comprovadamente integrante 	 de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige 
de qeadrc atual da licitante; neste atestado o pjpflssic'npl deverá comprovar a execução do 	 apenas o regstro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
serviço descrito no item 03 independentemente d3 quantidade acervada. 	 de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 

5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.656/93), com 
_LOTE ITEM 	

— DESCRIÇÃO ......I 	 a exigência apenas da inscrição na entidade profissiona! 

os 	03 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE BLOCOS NTERTRAVADOS DE CONCRETO 
1 	 competente, 	devendo 	se 	interpretar 	o 	sistema 

L_.......___L_ 	AER) 	infreconsttucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 

	

2.4.1. Caso não apresente o atestado para o late 05, o mesmo será inabilitado apenas 	
afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

daquele lote, restando habilitada nos demais. 	 /OO , 
12.4.2. O(s) profissional(ais) em face do(s) quoi(ais) for(em) comprovado(s) a capacidade 	.' co

1. Qualificação técnice para assinatura da ata de registro de preços: 
e(n, a fico,-a(ao) obrigada(s) pele execução da serviço, no qualidade d" rcsponavelie )Ç 

. 
	 13.1. Caso a empresa vencedora do lote 05 Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição 

técnico(s). 	 . 	
e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente, 

rraça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 — C'oriel Vivida - Par?ná 	 + 	 Praça Angelo Mezzomo, s/nr - 55550-300 — Coronel Vivida — Paraná 
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deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de oreços, visto jinto ao CREA, CAU ou 

outro conselho do Estado do Paraná. 

13.2. Caso, o profissional da empresa vencedora do lote 05, Pessoa Física,  seja sediada em 

outra jurisdição e, consequentemente, ;nscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao 

CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

14. Prazo de Vigência: 

14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 05 de setembro de 2022 a 04 de 

setembro de 2023. 

15. Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.4291:992). a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática legal ou de corrupção, bem 

eCIOO de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma oireta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

176. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para as aquisições feitas pea 

Secretaria de Administraçãc. 

17.7. A Administração indica corno gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rura, Assioli lacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 pera às 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

17.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindonos Antonio Colferai, Decreto Municipal 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

17.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

17.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 9  7514. 

17.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decretc nQ 7.679. 

17.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 9  934-2. 

17.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto ne  7513. 

17.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

17.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

17.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula ri 2  

15130-1. 

Declarcção do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestdas são 

verdadeiras. 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas Carlos Lepes Fatirna Vogei da Silva Vinicius Tourunho 

nc Decreto Municipal o 2  7.484 de 07 de janeiro de 2221 e as constantes na Lei 8.666/93. 
Secretário de Administração 

Gestor 
Secretária de Assstência Social 

Gestcr 
Secretário de Saúde 

Cestr 

17.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.478, para MauroBusanelto EtizangeiaVeisSponholz Assioli Jersei dos Santos 

as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 	 . Secretário de Obras. Viação e Urbanismo Socretána de Educação. Cultura e Secretino de Desenvolvmrento 

17.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 
Gestor Desporto 

Gester 
Rurai 

Gestor 

Assistência Social, Fatirna Vcgel da Silva, Decreto Municipal o 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Lindones Antonio Coilerai Valmir Soares '/andertni ujeFarias 

Secretário 
	

Sau 
. .
a  17.4. A Adruinistraçao indica conto gestor da ate de registro de preços, o Secretario de 	e, 

Secretário de.indústria, comércio c 
Turismo 

Secretaria de Obrar, Viação e Urbanismo 
Fiscal 

Secretaria de Saúde 
Fisc, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipa! n 2  7.471. para as aquisições feitas pela Secretaria de Gestnr 

Saúde. -r' José W. Castro Gemeili Elenice Rodrigaes do Prado Vetorul Strontrk 

17.5. A Adminst i ação indica como gestor da ata de registre de preços, o Secretário de Obras, 4j\, Sec 	n 	Municipal  Secretaria de- Assistência Sociai Secreran 	Dc. a deseuunoi.umsr.:o
Rural  

Viação e Urbanismo, Mauro Busanell.e, Decreto Municipal l: 	7.480, para as aquisições feitas Fiscal Fiscal Fscat 

pea Secretaria de Obras, Viação e Uruenisma. 2\ Franchy Rech Cleusa de Lurdes Adomi 
%) Secrotiria de Administração Secretaria de indústria, Comércio 

Fir cal E indústria 

, 

	

O 	 . 
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Coronel Vivida, 14 de julho de 2022. 

De acordo e ciente  dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados Junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 02 de setembro de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
	

Manasses Gonçaives de Menezes 

Prefeito 
	

Manasses Gonçalves de Menezes 05333623180 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Meuomc, /2 - 55550-000- Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 322-800 - e-rnil: Iicitacao@coronelvivida.or.gov.br  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  121/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  6712022 
	

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 
PRAZO: de 05 de setembro de 2022 a 04 de setembro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  

967311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa NOGALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua Frei Everaldo,4241, bairro Centro, na cidade de Chopinzinho (85.560-000), 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  30.972.275/0001-58, neste ato representada 

pelo Sr. Ronaldo Miotto Martins, portador do CPF sob o n 9  070.457.669-47 e RG n 2  9883584-

9, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: ronaldo rn.rn@hotmail.com  / (46)99908-

6913) vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  6712022, do tipo 

menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE GUARDA-CORPO, CORRIMÕES, PORTA DE SAÍDA EMERGÊNCIA, CALHAS, 

RUFOS E CONSERTOS EM GERAL, ITENS A SEREM USADOS E INSTALADOS EM DIVERSAS 

EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL, SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, PINTURAS, 

JARDINAGEM, REPARO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS 

COM LAJOTAS E/OU PAVER, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  

1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 

2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores, 

Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GUARDA-CORPO, CORRIMÕES, PORTA DE SAÍDA EMERGÊNCIA, 

CALHAS, RUFOS E CONSERTOS EM GERAL, ITENS A SEREM USADOS E INSTALADOS EM 

DIVERSAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL, SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, PINTURAS, 

JARDINAGEM, REPARO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS 

COM LAJOTAS E/OU PAVER, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

05 de setembro de 2022 a 04 de setembro de 2023. 

Praça Angelo Meuomo, /nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade Constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES D,\ 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 

PRODUTOS/SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

t presente e devem ser rigorosamente obse:vados pelos licitantes. 

Praça Angelo Meuomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departcmento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01- ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consume 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e segurança 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

tiO 1  O/O 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRIN. 

00 	0101 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	45 	2465 	3.3.90.30.24 

	

03.001.04.122.0003.2.006 	 - 	 4075 	3.3.90.30.28 

	

53 	2692 	_3.3.90.39.16 
3.3.90.39.17 

3836 	3.3.90.39.20 

ÓRGO: 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02- FIJNRIBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Materia! de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 13.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.30.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20  -  Manutenção e Conservação de Bens Móveis deClutras Naturezas 

UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

30 	03/02 000 	2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 	84 	2640 	3.3.90.30.24 
de Bombeiros 	4076 	3.3.90.30.28 

	

03.002.06.182.0007.2.010 	 89 	2422 	3.3.9029.16 
2434 	3.3.90.39.17 
4077 	1 3.3.90.39.20 

I'tRrÃfl OS - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÂO. DA CULTURA E DO DESPORTO - 	 - - - -- 	 1 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutençlo de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Servços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Gens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.9029.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 
Desdobramento ia Despesa: 3.3.90.39.20 -  Manutenção _e Conservação deBens Móveis de Outras Natu'ezas 

06 	O/ti 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. [ NATUREZA 
PRINC. 

00 	05/01 114 	2.012 	Manutenção do Ensino Fundamental 	56 1_2386 J3.90.30.24 

	

05.001.12.361.0013.2.012 	 36 16 	3.3.90.30.28 

	

174 	1 2362 	3.3.90.39.16 
3.390.33.17 -  

4078 	3.3 .90.39.20 

0101 0X00 1 	 2.012 Manuteiçaa do Ensino Fundamental 	154 

	

05.00:.12.311.0013.2.012 	 1 4079 	
f,3

3.3.90.3C.28
90 . 39 . 1£

i o  ]  
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00 05101 103 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

249 
4081 
2467 

3.3.90.39.20 
3.3.90.30.24 

 3615 3.3.90.30.28 	-- 

257 3008 3.3.90.39.16 
2436 3.3.90.39.17 
4082 3.3.90.39.20 

00 05101 000 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

248 2646 3.3.90.30.24 
 4035 3.3.90.30.28 

256 3644 3.3.90.39.16 
4083 3.3.90.39.17 
4084 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: OS - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 
DesdobramentodaDespesa:3.3.90.39.20 - ManutençãoeConservaçãodeBensMóveisdeOutrasNaturezas 
06 O/U FONTE 1 	PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 294 3194 3.3.90.30.24 

4087 3.3.90.30.28 05.002.13.392.0017.2.018 
299 2385 

_
_

3.3.90.39.16 
3167 

_ 
_3.3.90.39.17__ 

3601 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA EDO DESPORTO 	 - 

UNIDADE: 03- DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 32.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 
UG O/O FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05103 	000 2.C19 1 _  Manutenção das Atividades Esportivas 309 2468 3.3.90.30.24 

4088 3.3.90.3028 05003.27.8120018.2.019 
_ 

315 

_ 

2384 

_ 

33.90.39.16 
2437 

_
_

3.3.90.39.17 - 

4089 
_ 

3.3.90.39.20 
ÓRGÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Mater i al de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 
Natureza da Despesa: 31.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobrsmento da Despesa: 3.3.90.35.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 
Desds)bramento da Des pesa:3.3.9C.39.20 - ManutençãoeConservaçãodeBensMóveisdeOutrasNaturezas 	 - 

tIO 	O/O 	FONTE 	O/A 	DESCRIÇÃO 	DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. - 

O2 	06/01 	494 	2027 	Atenção Básica Fixa - FMS 	1 600 	 2649 	3.390.30.24 
_ 

_ 
06.001.10.301.0019.2.027 	 4090 	3.3.90.30.28 _ 

616 	2215 	3.3.90.39.16 
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ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento d3 Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e consorvação cie Máquinas e Equipamentos 
Desdcbrame.rto da Despesa: 3.3.90.39.20 -Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

J0iU1 FONTE 1  P/A 	 DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA 	DESO. 1 NATUREZA 

PRINC. 

oJ 07/31 COO 	2,048 Manutenção da Undade de A3ricultara 386 	 7561 	3.3.00.30.24 

1 	C7.01.20.606.0024.2.048 	 4208 	3.3.90.30.28 

390 	L!!..... 	3.3.90.39.16 

LLL  

-------;.IC? 2% \ 

fT 
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[ÓRGO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1 Natureza da Despesa: 3.3.90.30—Material de Consumo 	 -- 	 - 	 - 

Praça Angelo Mezzomo, /n9.  85553-000 - Coronei Vivida - Paraná 
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02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

598 

614 

2720 3.3.90.39.17 

4091 

2651 

33.90.39.20 

3.3.90.30.24 

 4392 

3645 

3.3.90.30.28 

3.3.90.39.16 

2438 3.3.90.39.17 

4093 3.3.90.39.20 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

599 2653 3.3.90.30.24 

 4094 3.3.90.30.28 

615 3646 3.3.90.39.16 

2439 3.3.90.39.17 

4095 3.3.90.39.20 

02 06/01 4940 2.027 

..................... 

Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

601 2619 3.3.90.30.24 

 2971 3.3.90.30.28 

617 2622 3.3.90.39.16 

2245 3.3.90.39.17 

3.3.90.39.20 

02 
-- 
00/01 

________ 
494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.067 

791 2655 3.3.90.30.24 

 033 3.3.90.30.28 

807 2267 3.3.90.39.16 

2243 3.3.90.39.17 

4097 3.3.90.39.20 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

709 4098 3.3.90.30.24 

3.3.90.30.28  4099 

805 3647 3.3.90.39.16 

2440 3.3.90.39.17 

4100 3.3.90.39.20 

02 

02 

06/01 

06101 

494 

494 

7.087 

2.087 

Manutenção das Atividades de MAC - 

Ambulatorial e Hospitalar 

03.001.10.302.0019.2.087 

Manutenção das Atividades de MAC - 

Ambulatorial e Hospitalar  

06.001.10.302.0019.2.087 

841 2659 3.3.90.30.24 

 4101 3.3.90.30.28 

848 

839 

4102 3.3.90.39.16 

3116 3.3.90.39.17 

4104 

3981 

3.3.90.39.20 

3.3.90.30.24 

4105 3.3.90.30.28 

846 3982 3.3.90.39.16 

4106 3.3.90.39.17 

4107 3.3.90.39.20 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.9029.88.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

1 Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

UG O7U]TONTU P1A' DESCRIÇÃO DE5PEIA DESD. 'NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 419 2469 3.3.90.30.24 

3542 - 3.3.90.30.28 08.001.15.452.0027.2.052 

422 2798 3.3.90.39.16 

2211 3.3.90.39.88.02 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 447 2252 3.3.90.39.21 

1 08.001.26.451.0029.1.052 

08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02—DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08102 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 466 2260 3.3.90.39.21 

Viária 

08.001.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCiO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.93.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Natur:zas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09101 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 2666 3.3.90.30.24 

Indústria, Comércio e Serviços 4110 1 3.3.90.30.28 

09,001.22.661.0033.2.059 496 2795 L3.90.39.16 - 
2452 f'3.3.90.39.17 

4111 1 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Cens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa -  3 3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39 17— Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 	1 DESD. 	1 	NATURIZA 

07 10/01 1 000 2.316 Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PRIN. 

1055 1 2650 1 3.3.90.30.24 

P58 - Indivíduos e Famílias J_4112 3.3.90.30.28 

1 1í,.031.O8.244.0023.Z 116 1063 Í3551 3.3.90.39.16 

2446 3.3.90.39.17 

4113 3.3.90.39.20 

Praça Angcr!o Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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07 

07 

10101 

10101 

934 

000 

2.116 

6.072 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PB - ndivíduos e Famílias 

10.00108.244.0023.2.116 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSE - MAC - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

1056 	1  2670 

1 3356 

17 
1  2447  

4114 

1012 	2672 

 4115 

1 3.3.90.30.2 

1 3.3.90.30.28 

33903916 

3.3.90.39.17 	- 

3.3.90.39.20 

3.3.90.30.24 

3.3.90.30.28 

1019 1 3984 

4116 

4107 

3.3 90.39.16 

3.3.90.39.17 

1 3.3.90.39.20 

1 ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Ccnservação de Bens Móveis de Outras Naturezas - 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 523 2674 3.3.90.30.24 
Social 4118 3.3.90.30.28 
10.002.08.244.0023.2.036 526 3058 3.3.90.39.16 

2448 3.3.90.39.17 

4119 3.3.90.39.20 

ORGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Cesdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Cutras Naturezas 

UG O/U 	FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 915 2676 3.3.90.30.24 
Adolescente - FMIA 4120 3.3.90.30.28 
10.003.08.243.0022.6.044 924 4121 3.3.90.39.16 

4122 3.3.90.39.17 - 
4123 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL 110 MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: Cl - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.9C30— Material dc Conturno 

De'dobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens lmóvais 

Desci obra mento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Mater iais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação ae Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Natureaas 

UG 	O/U 1 FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA j DESD.  1 NATUREZA 

________________ -J_ PRINCJ_  
00 	11/01 000 	2.043 Preservação Ambienta 	 539 	 2678 	3.3.90.30.24 

	

11.001.18541.0026.2.043 	4124 	3.3.90.l0.28 

	

1 543 	 2990 	3.3.90.39.16 
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L2451 	1 3.3.90.39.17 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serãc. 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto rio Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lêi 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá accmpanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do Compromisso assuraido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
/ •ç;:IOO na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceito: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

o JA~ 19  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condi ções anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Keferéncia—fleÕ-TdÕ-

presente e devem ser rigorosamente observados peíos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA-FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização dg ata de registro de preços estão detaihadgs no 

item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Prim ei ro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido do licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de irtidoneidade. 

- As sanções previstas nos subiteris "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) do caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

cbjeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes oercentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inãdimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sesser.ta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de matarial ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro da de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenhe, em caso de inexec'ção parcial do objeto 

pel detentora ou nos casos de,  rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

Praça Angelo Mez:cmc, slr 2  . 85550-000 - coone! Vivida - Paraná 
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11-20% (vinte por centG) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do Vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicuda, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n2  6712022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, 	de 	cujos 	teores 	as 	partes 	declaram 	ter 	conhecimento 	e 	acoitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

/ 
0r 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

7 o Prefeito. 

ç 	) 	o 1  

	

k) 	1 [,por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciences, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
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Coronel Vivida, 02 de setembro de 2022. 

10 ~ICIPio-%_N~ 
FK 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  6712022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Ronaldo Miotto Martins 

Nogale Engenliariae Construção Ltda 

DETENTORA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de guarda-corpo, 

corrimões, porta de saída emergência, calhas, rufos e consertos em geral, itens a serem 

usados e instaiados em diversas edificações públicas municipal, serviços gerais de limpeza, 

pinturas, jardinagem, reparo de calçadas e calçamento de pedras poliédricas e passeios com 

lajotas e/ou paver, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LonTormeKeqç.ao ae Neces.Iaaces n 	'ajiuiz 	nexo ii  

LOTE ITEM QNTD F13 

- 
CÓD. 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

1 	TOTAL 
LC 

RS 
ESTIMADO 

CORRIMAO DE PAREDE 11/2 -, E 
ESPESSURA DE 1,20MM, METALICO, 
COM ALTURA H=92CM, CONTINUO, 

AFASTADO 4CM NO MIN!MO, DA 

1 PAREDE (EM ALVENARIA OU 
300.0 MLR 17039 ESTRUTURA METALIcA)ASQUA! 127.48 38244.00 

FOREM FIXADOS E NAO PODERÃO 
POSSUIR ELEMENTOS COM ARESTAS 

VIVAS, PINTADO COM FUNDO ZARCAO 
E PINTURA METALICA NA COR PRETA 

._JfQN 	ENTO E INSTALAC)_  

GUARDA CORPO COM ALTURA 
H=110CM, EM TUBO 1"1/2 E 

ESPESSURA DE 1,20MM. METALICO. 
CONTNUO, COM INTERMEDIARIOS 

2 200.0 MLF( 17040 
7/8" VERTICAIS  IS COM ESPACAMENT 

385.14 61.028,00 
DE NO MINIMO 11CM, CONFORME 

NBR14718 E NPTO11 DO CSCIP/PR, E 
CORR!MAO AUXILIAR COM ALTURA 

I:92CM (FORNECIMENTO E 
- INSFALACAO)  

GUARDA CORPO COM ALTURA 
11=110CM, EM TUBO 11/2" E 

ESPESSURA DE 1.20MM. METALICO, 
CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 

3  
1 	

50.0 1 MLR 17041 
7/8" VERTICAIS COM ESPACAMENTO 

DE NO MINIMO 11CM, CONFORME 
326.19 I6.309,?0 

NBR147I8 E NPTO11 DO CSCIP/PR, E 
CORRJMAO AUXILIAR COM DUAS 

-- ..-  ALTURAS. H=92CM E H=70CM 
(FORNECIMENTO EINSTALACAO).__  

GUARDA CORPO COM ALTURA 
H=1 10CM, EM TUBO 1112" E 

ESPESSURA DE 1,2OMM, METÁLICO, 

4 50.0 MLR 17042 
CONrINUc. COM  INTERMEDIARIOS 

206,20 14.110.00 
7/8" VERTICAIS COM ESPACAMENTO 

DE-NOMINIMO11CM,CONFORME 

 

NBRI4719 E NPTO11 DO cSCIP/PR 
(FORNECIMENTO EINSTALACAO) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVDA - ESTADO DO PARANÁ 

~XM PIO 	 Pio 

As IS 

vr' 
• 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

À  Mk 3-A~~ 

PORTA DE EMERGENCIA EM CHAPA 
FRIZADA 0,9 MM, COM FECHADURA 

2 1 20,0 M' 17258 ANTI PANICO, CONFORME NPT01 1 DO 943,92 18.878,40 
CSCP/PR, COM PINTURA EM EPDXI 

VERMELHO, INSTALADA  

BARRA ANTIPANICO PARA 
INSTALACAO EM PORTA DE UMA 

FOLHAS, COM DIMENSAO MAXIMA DE 
1,20 M DE LARGURA, AS BARRAS 
DEVEM SER CONFECCIONADAS 

TOTALMENTE EM ACO CARBONO, 
ACESSORIOS EM ACO GALVANIZADO, 
FECHADURA DE ACESSO EXTERNO 
PARA BARRA ANTIPANICO, ONDE A 
PORTA PODE FICAR TRAVADA PELA 

PARTE EXTERNA E A BARRA 

2 2 2 .0 UN 1 7819 
INTERNAMENTE SEMPRE 

1
. 
254 3 2 50 66 . 	 8, DESTRAVADA,TODOOSISTEMADE 

BARRAS DE ANT. !PANICO E 
FECHADURA DEVERAO ATENDER A 

NORMA ABNT NBR 11785 E 
CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE ESTAR MPRESSO NO SISTEMA, 
APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), 

ATENDENDO O CODIGO DE 
SEGURANA CONTRA INCENDIO E 
PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR 1)0 PARANA, NPT 011, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO  

BARRA ANTIPANICO PARA 
INSTALACAO EM PORTA DE DUAS 

FOLHAS, COM DIMENSAO MAXIMA DE 
CADA FOLHA DE 1,20 M DE LARGURA. 

AS BARRAS DEVEM SER 
CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM 
ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 
GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE 

2 3 4,0 UN 1, 
BARRAS DE ANTIPAN!CO DEVERA 

2.399,02 9.596,08 
ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 

E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 
DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - 

APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), 
ATENDENDO O CODIGO DE 

SEGURANCA CONTRA INCENDIO E 
PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS 

MIL! FAR DO PARANA, NPT 011. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO  

BARRA ANTIPANICO PARA 
INSTALA(,AO EM PORTA DE UMA 

FOLHA, COM DIMENSAO MÁXIMA DE 
1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS 
DEVEM SER CONFECCIONADAS 

TOTALMENTE EM ACO CARBONO, 
ACESSORIOS EM ACO GALVANIZADO, 

2 4 1.,0 UN 1 	4 
TODO O SISTEMA DE BARRAS DE 

1.1 	9 , 17.3O(,85 
ANTIPAN!CO DEVERA A'I'ENDERA 

NORMA ABNT NBR 11785 E 
CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA- 
APROVADA PELA ABNT,  NBR 11785), 

ATENDENDO O CODIGO DE 
SEG'JRANCA CONTRA INCENDIO E 
PANICODC; CORPO DEDOMBEIROS - 
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MILITAR DO PARANÁ, NPT 011. E FORNECIMENTO E INSTALACAO  

500,0 ' 
MAO DE OBRA PARA REPAROS DE 

16,00 8000,00 
CALCADAS E PASSEIOS  

5 2 300,0 M2  10322 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO 

12,00 3.600 00 - 
DE LAJOTAS DE CONCRETO 

MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO 
5 3 10.000,0 M 2  10323 DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE 16,00 160.000,00 

CONCRETO (PAVER) 
MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE 

5 4 1.000,0 MLR 1504 MEIO-FIO DE CONCRETO E MEIO-FIO 11,90 11.900,00 

- - 

-. 

DEPEDRA  

5 5 2.000,0 MLR 1506 
MAO DE OBRA PARA REPAROS E 

15,00 	1 30.600,00 
-- ALINHAMENTO DE MEIO-FIO IN LOCO  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE 

5 6 1.000,0 MLR 11984 
MEIO-FIO EM CONCRETO 10X15 CM, 

16,00 16.000,00 
AO LADO DE PASEIO DE LAJOTA OU 

PAVER  

MAO DE OBRA PARA REPARO DE 
5 7 1.500,0 M 2  1525 CALCAMENTOS EM DIVERSAS RUAS DO 23,00 34.500.00 

PERIM ETRO URBANO E RURAL  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 442.181,49 

Valor total estimado para esta ata de registro de preços é de R$ 442.181,49 (quatrocentos 

e quarenta e dois mil cento e oitenta e um reais e quarenta e nove centavos) 

2. Justificativa: 

2.1. Em função da exigência de que todas as edificações públicas atendam integralmente ao 

Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do 

Paraná e, para garantir as medidas de segurança contra incêndio nas edificações e áreas de 

risco, atendendo ao. previsto no artigo 144 § 5' da Constituição Federal, ao artigo 48 da 

Constituição Estadual e ao disposto na Lei Estadual n' 16.575 do 28 de setembro de 2010. 

2.2. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 

conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 

de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 

funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. 

2.3. Assim sendo, os serviços solicitados, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam 

acumulando e em inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção preventiva, 

acaba tornando-se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o custo dos 

mesmos, além dos transtornos causados pelo não saneamento do problema. 

2.4. Justificativa aos lotes 04 e 05: A solicitação de novo processo licitatório se dá ao fato que 

no processo anterior estes lotes tornaram-se fracassados. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 

anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa e Art. Ç 79, inciso II, da Lei 8.666/93: 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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"A defin!çõo dcs unidades e das quartidades  a serem adquiridas 	 negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesivdade vislumbra-se a 

em função do consumo e utiliação prováveis, cujo estimativa 	 onerosidade excessiva d1 licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, ccmo por 
será obtida, sempre aue possível, mediante adequadas técnicas 	 exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou sbcontrataço 

quantitativas de estimação.' 	 que desnature a identioade e funcionalidade do objeto. 

6.3. Lotes 02. 04 e O. destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

3.3. Conclui-se que as quantidades s ã o necessárias e suficientes para atendimento pelo 	 Microempresas - ME e £mpresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas erri ámbito regiona 

período de 12 meses. 	 conforme dispõe o Art. 2, §3, inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 

2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômica e socal no âmbito 

4. Avaliação do Custo: 	 municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o ir.centivo a inovação 

4.1. O custo total estirn3do deste termo de Referência é de R$ 1.372.276,25 (um milhão 	 tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPF, como estratég;a 

trezentos e setenta e dois mil duzentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 	 para o crescimento dessas ultimas. 

confcrme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação 

chegou-se ao valor total estimado conforme item 1 deste. 	 7 . Obrigações do Contratante: 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 0  6.529/2019, houve 	 7,1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidas correspondem 	 7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

aos praticados no mercado. 	 divergéncia com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 	 7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

ramo. 	 cumprimento das obrigações assumidas. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 	 7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

correspondem aos praticados no mercado. 	 75 Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade nc objeto, podendo 

4.5. Toda a ativ i dade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 	 recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo fir'.a 	 estabelecidas. 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 	 7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata da 

estimara custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 	 Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos vaore: equivocados dentro do processo, tanto 	 7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

sobre preços como inexeauíveis. 	 registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade ccrnpetente para as providências cabíveis. 

S. Dos critérios: 	 7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

5.1. Da modalidade: Pregão 	 e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 	 8. Obrigações da Detentora: 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edita! e seus anexos. 	 8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 	 8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

6.1. O processo co:tem lotes de participação exclusive para e empresas de pequeno porte e 	 da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

otes pera :irr.pia concorrência do empresas cm gera;, em atendimento a Lei Complementar 	 Contratante à ocorréncia d e qualquer alteraç ã o nas referidas condições. 
n 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, nos seguintes 	 8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato qe 

termos: 	 possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquec 

6.. .oteO1, 03, 05, 06 0709ç. para os referidos lotes, neste certame não será 	 anormalidade verificcdc, inclusive do ordem funcional, para que sejam adotadas as 

apiicávei, a exclusividade, benefício ML :PP, art. 42 da Lei, inciso i!: quando o tratamento 	 providências de regu!ari:ação necessária. 

diferenciado e simplificado para a; microempresas e empresas de pequeno porte não for 	 . 	 8.4. Forneceras produtos serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 

ve'tajcsc ;ara a Administração Públi.:a ou representar prcjuízo ao conjunto ou co;niexo do 	 no Edital e proposta dc preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

objeto a ser contratado. retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.t.. A segunda hipótese do art. 49, prevsta no inciso 111 v ,' --a proteger a Supremacia do 	7,03^n 4f\ 	8.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo 2 
noresse Púbfco, eis que não aplicará a contratação diferenciaria quando gerar efeitos 	" 	 °' 	' \ 	todas as condições estabelecidas. 
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8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto lrcitado serão por conte da 

DETNTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as rormas ae segurança do trabalho e de trânsito, 

r,áo cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindoesta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

cm consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, nc total 

ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPrs (Equiramentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

3cgurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

85. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei ne 8.078190, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontrataço total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessáo ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou:incorporação, salio prévia e expressa autori7ação do Contratante. 

9.2. Em caso de atorização dc rubcont'e.taço total ou parcial do objeto, fica a 

subccntictada obrigeda a apresentar previarneue à autorização, os documentos 

cornnroL,atórics de don&dade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

5.3. Autorizada qualquer das hipóteses retrc., e Detentora permanecerá soiidariariente 

responsável pelo cumprimento de toda: cc co;idiçàes ajustadas lia Ata de Registro de Preços 	0O 	4i 
e Edital. 

0 •/ 
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10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

1011. Os produtos e serviços. objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e 

instalados, mediante so!icitação forma! através de Nota de Empenho, Autorização de Compras 

e Ordem de Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas e deverão ser entregues nc.s 

locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Compras e Ordem de 

Execução de Serviço, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

1Q.3. A entrega deverá conte; a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado ern comum acordo entre as partes. 

10.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) e serviços não corresponderem ao 

exigido, a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida 

correção, substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelas 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.7. Especificações conforme normativa do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná: 

10.7.1. Lote 01: Os itens deverão atender integralmente a NPTO11 do Código de Segurança e 

Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiras do Estado do Paraná, a NBR9050 e a NBR14718. 

10.7.2. Lote 02: O itcm deve atender integralmente a NPTO11 do Código de Segurança e 

Pânico - CSCIP do Corro de Bombeiros do Estado do Paraná a NBR6479, a NBR11785 e a 

N BR9077. 

10.7.3. Lote 03: As calhas devem ser feitas de chapas de aço galvanizado, conforme N3R 7005 

e NEtR 6663. Nos condutores verticas, devem ser empregados tubos e conexões de aço 

galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5865. Nos condutores horizontais, devem ser 

empregados tubos e conexões de aço galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. 

10.7.4. Lote 04: 

Item 01: Deverão ser executados serviços de plantio de grama em leiva ou muda em locais do 

patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do responsável 

técnico. O preparo do terreno, bem como adubação, quando necessário ficarão a cargo da 

Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsáve! técnico. O 

transporte das mudas cu vivas do local estocado (dentro do município) até o cantei; o ficará 

a cargo da Detentora. 

Item 02: Deverão ser executados sersiços de plantio de arbusto altura até 2 metros em locais 

do patrimônio público, somente quando so!icitado.A abertura de covas e adubação ficará a 

cargo da Deteritorzt, devci:da ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsável 

técnico. O transporte dos arb iscos do local estocado (dentro do município) até o canteiro 

ficará a cargo da Detvntcr:. 

Item 03: Deverão ser executados serviços de plantio de flores em vias e espaços púb:icos, 

somente quando solicitado. A abertura de covas, adubação e preparo do terreno ficarãc. a 

cargo da Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de resporsá"e! 

técnico. Deverá atentar-se quanto ao manuseio das mudas evitando danifica-las, sempre 
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regando antes do seu plantio. Caso não haja tempo hábil para o plantio de toda a demanda a 

Detentora deverá realizar a irrigação das mudas estocadas. O transporte das bandejas ou 

mudas do local estocado (dentro do município) até o canteiro ficará a cargo da Detentora. 

Item 04: Deverá ser espalhada terra e/ou realizada adubação químico ou orgânico) em locais 

diversos do Município, somente quando solicitado. Os serviços deverão seguir 

criterosamente as orientações do Departamento solicitante ou do responsável técnico, no 

que concerne a adubação (quantidades e tipo de adubo) e espalhar terra (como espalhar). 

Item 05 e 06: Deverão ser executados serviços de capir.agem e roçada em vias e terrenos 

públicos, somente quando solicitado. O material proveniente ca capina e roçada, deverá ser 

removido e destinado pela Detentora de acordo com a orientação do solicitante. 

Item 01 a 06: Após a execução dos serviços constantes dos itens 01 a 07 a Detentora deverá 

efetuar a limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro 

material e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora deverá observar as Normas 

de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em questão, devendo fornecer todos 

os equipamentos de proteção individuais adequados. Os serviços serão realizados de acordo 

com orientações do Departamento solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro 

urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais 

para a execução dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Todos 

os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município, ficando por conto 

da Detentora o transporte dos mesmos até o local a serem utilizados. As ferramentas e 

equipamentos para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. Quando 

constatada a necessidade de vistoria prévia da Detentora para verificação do serviço a ser 

executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de 

solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida 

verificação, antes da emissão do referido empenho. A Detentora deverá disponibilizar a mão 

de obra necessária para atendimento da demanda no prazo máximo de 2 (dois) dias, após a 

solicitação e confirmação do recebimento do material à ser utilizade no referido serviço. Após 

conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o 

Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este 

aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a 

cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de igual 

qualidade ao fornecido anteriormente peio contratante. 

10.7.5. Lote 05: 

Item 01: As calçadas e passeios a serem reparadas poderão ser de tamanhos e materiais 

variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 

quadrados efetivamente executados. Compreende o serviço de reparo à retirada das peças 

danificadas e a colocação das novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, com e 

preparo da base e garantia do nivelamento cem a calçada existente. Os pisos de lajota deverão 

ser executados sobre uma camada regularizada de concreto, contra piso ou pó de pedra com 

espessura de 5 cm, sobre solo compactado, evitando-se colocar o ciso diretamente sobre o 

solo para que não ocorra o afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e 

peses excersivo: sobre a calçada. . 

Item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e fo'matcs variádns, 

prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 

efetivamente executados. Os pisos de iaiota deverão ser executados sobre uma camada 
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compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o 

afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e peso; excessivo; sobre a 

calçada. 

Item 03: Os serviços de assentamento de blocos intertravados deverão obedecer aos 

seguintes critérios mínimos; niveiar, uniformizar a área onde será assentado o piso de 

concreto intertravado, compactam a área, colocar brita no caso de tráfego pesado ou pedrisco 

para tráfego médio, areia ou pó de pedra para tráfego leve, com espessura de 5 cm, evitando- 

se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da calçada, 

com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada, constantemente deve 

ser verificado o nível e ajustar as peças com um martelo de borracha, o rejuntamento deve 

ser feito com areia ou pó de pedra (peneirada), com compactação final dará o intertravamento 

necessário, finalizando com a retirada do excesso de material com uma vassoura. Os blocos 

intertravados assentados poderão ser de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para 

efeito de 	medição e 	pagamento 	a 	quantidade 	em 	metrcs quadrados efetivamente 

executados. Estão inclusos neste serviço o assentamento de piso tátil em paver, quando 

houver necessidade. 

Item 04: Deverão ser executados serviço; de colocação de meio-fio, somente quando 

solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os meios-fios 

de concreto e de pedra poderão ser de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em metros lineares efetivamente assentados. 

Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra que forem colocados deverão obedecer, 

ao alinhamento inteiro da rua, deverá ser prevista a colocação de meio-fio rebaixado em 

entradas de veículos. Após o assentamento dos meios-fios de concreto e de pedra deverá ser 

executada a contenção para que os mesmos não venham sofrer movimentações ou 

deslocamentos. Item 05: Deverão ser executados serviços de reparo e alinhamento de meio-fio somente 

quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os 

meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra a serem reparados poderão ser de tamanhos 

e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 

metros lineares efetivamente reparados. Serão reparados meios-fios de concreto pré- 

moldado e de pedra que forem encontrados caídos, inexistentes em alguns trechos, ou 

rebaixados e fora de alinhamento, sendo que os mesmos deverão ser removidos e 

recolocados, seguindo o alinhamento inteiro da rua, deverão ser prevista a colocação de meio- fij rebaixado em entradas de veículos, executando-se contenção adequada para evitar novas 

movimentações ou deslocamentos. Os serviços de reparos de meio-fio de concreto pré- 

moldado e de pedra serão rea'izado.s nas ruas do perímetro urbano e em estradas do interior 

do município de Coronel Vivida. 

!tem 06: Deverão ser executados serviços execução de meio-fio, somente quando soliuitado, 

seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os meios-fies de concreto 

que serão executados no local deverão seguir as dimensões estipuladas no item e o traço 

fornecido pela Divisão de Estudos e Projetos, prevalecendo para efeito do medição  e. 

~Pco pagamento a quantidade cm metros lioeares efetivamente executados. Após preparo do 

terreno deverá ser executada caixaria em madeira para lançamento do concreto e contenção 
DM4", 
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lateral do meio-fio para que os mesmos não venham sofrer nrovimeritaçõtrs ou 

deslocamentos. 
Item C7: Deverão ser executados serviço de reparo de calçamento em ruas do perimelio 

urbano e rural. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 

soilcitante. O Município, através dc Departamento solicitante indicará os locais para a 

execução dos serviços sempre que r.ecessário, mediante prévio levantamento. Todos os 

materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no local em que o; 

mesmos forem realizados. As ferramentas para a realizaçãc dos serviços serão de 

responsabilidade da empresa vencedora. 

Item 01 a 07: Após a execução dos serviços constantes dos itens 01 a 07 a Detentora deverá 

efetuar a limpeza de local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro 

material oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local). A 

Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da 

atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais 

adequados. Os serviços serão realizados du acordo com orientações do Departamento 

solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel 

Vivida. O Departamento solicitante indicará o; lccas para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos serviços 

serão fornecidos pelo Municípo no local em que os mccmos forem realizados. As ferramentas 

e equipamentos para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do serviço 

a ser executado, a mesma deverá apresentar-se na prazo de 24 (horas) a partir do contato de 

solicita;ão da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida 

verificação, antes da emissão do referido cmpnho. A Detentora deverá disponibiizar a roão 

de obra necessária para atendimento da demanda no prazo máximo de 2 (dois) dias após a 

soiici:ao e confirmação do recebimento do moteria! à ser utilizado no referido serviço. Após 

conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o 

Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja es'e 

aceito peio departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a 

cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de igual 

qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

10.7.6. Lote 06): Deverão ser executados serviços de manutenção como troca e reparos de 

válvulas de descarga, desentupinrento de pias, ra!os, tanques, vasos sanitários, conserto de 

regist;o, torneiras, caixa acoplada de descarga, troca de bolas de caixa d'água, rede de esgotos 

e galerias de água pluvial e outros trabalhos carreatos. * 

30.7.7. Lote: Deverão ser executados serliçcs de eletricista em geral em loc?is do 

patrimônio público (edifícios, praça; e ilumir'ação natalina), compreendendo auxiliar na 

e!ahoraço mie projetos, levantamento quantitat.'c e execução dc,s serviços. * 

* Após a execução dos serviços constantes dos Lotes 06 e 07 a Detentora deverá efetuar a 

limpeza do local, retirando todos os resíduos, pásticos, papéis, embalagens ou outro material 

oriundo da execução do serviço e dar destinação finel (retirando cio local). A Detentora 

deverá observar as Normas de Segurança do lrabair.o ara e realização da atividade em 

que;ão, devendo fomnecr todos os equç.ameritcs de proteção indi"iduais adequedos. Or. 

serviçoc serão realizados de acordo com crientações do Departamento solicitante. Os serviços 

serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O 

Prcça Ar.geio Meiorno, 	acjso-c-3 - c',o'-et Vivida - Paraná 
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.* Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévo levantamento. Todos os materiais para execução dos serviços 

serão fornecidos pelo Município nu iccal em que os mesmos forem rea!izadc;. As ferramentas 

e 	equipamentos 	(incluindo 	andaimes) 	para 	a 	realização 	dos 	serviços 	serão 	de 

responsabilidade da Detentora. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da 

Detentora para verificação do serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no 

prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita por teefone, 

agenciando horário para a referida verificação, antes da emissão do referido empenho. A 

Detentora deverá disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento da demanda no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias após a solicitação e confirmação do recebimento do Material 

à ser utilizado no referido serviço. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido 

relatório de aceitação do serviço para o Departamento solicitante. Caso o serviço realizado 

não atenda as exigências e não seja este aceito pelo departamento soiicitante ou 	a 

fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da Detentora as despesas de mncterial 

e mão de obra, devendo o materiai ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo 

contratante. 

10.7.8. 	Lote 08: 

Item 01: Deverão ser executados serviços de troca do tecido, lona ou outro meterial que 

compõe toldo e armação. Caso seja necessária a instalação de peças ou a realização de algum 

serviço complementar para garantir o bom funcionamento do mesmo, devera este ser 

executado. O serviço de conserto em toldos prevalecerá para efeito de medição e pagamento 

a quantidade em M 2  (metro quadrado) efetivamente executados. 

Item 02: Deverão ser executados serviços de troca de tecido e espuma em encostos,. assentos 

e braços de cadeiras, longarinos, móveis que necessitem de reparos. Caso seja necessária a 

instalação de peças ou a realização de algum serviço complementar para garantir e. bom 

funcionamento do mesmo, deverá este ser executado. O serviço de estofaria prevaieceá para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em M 2  (metro quadrado) efetivamente 

executados. 

Itens 01 e 02: A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a 

realização da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção 

individuais 	adequados. 	Os 	serviços 	serão 	realizados 	de 	acordo 	com 	crientações 	do 

Departamento solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do 

município de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução 

dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Quando constatada a 

necessidade de vistória previa da Detentora para verificação do serviço a ser executado, a 

mesma deverá apfesentzrr-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da 

vistoria, aue será feita por telefone, ogendando horário para a referida veriticação, antes da 

emissão do referido empenho. As ferrameotas e equipamentos e materiais (incluindo 

andaimes) para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. Após 

conclusão do serviço rea'izado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para c 

Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este 

4i, aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a 

cargo  da Detentora todas as des9esas relacionadas ao serviço em desacordo. 

10.7.9. Lote 09: 

o 
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Itera 01: Deverão ser executados os serviços de pnture manual de faixa em tecido arnorim, 

somente quando solicitado. A cor, ir riagern e tipo de letra a ser utiiizada serão determinados 

pelo Departamento solicitante. 
Item 02 Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta automotiva, fundo 

e Ietreios, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão 
determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 03: Deverão ser executados os serviços de lixamento e pintura manual com tinta acrílico 

m p!aca de ciiapa galvanizada, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a 

ser utilizada serão determinados pelo Departamento si--licitante. 

Item 04: Deverão ser executados os strviços de pintura manual com tinta acrílica, de fundo, 

desenhos e letreiros em parede, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a 

ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 05: Deverão ser executados os serviços de pintura manual de desenho e letreiros em 

veículos, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento solicitante. 
Item Cl a 06: A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabaiho para a 

realização da atividade em questão, devendo íornecer todos os equipamentos de proteção 
individuais adequados. Os serviços serão realizados de acordo com orientações da 

Departamento solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do 
município de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução 
rios serviços sempre que necesário, mediante prévio levantamento. Deverá a Detentora 

fornecer todas as ferramentas e materiais necessários à perfeita execução dos serviços e 
utiizar apenas pessoal qualificado, com equipo dimensionada quantitativa e qualitativamente 

de acordo com a complexidade e demanda dos serviços solicitados. Quando constatada a 

necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação cio serviço a ser executado, a 

mesma deverá apresentar-se no prazo de 2 (horas) a partir do contato de solicitação da 
vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida verificação, antes da 

emissão do referido empenho. A Detentora deverá executar, o serviço para atendimento da 
demanda no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o solicitação e confirmação do recebimento 

Neta de Empenho e Ordem de Execução do Serviço. Após concluso do serviço realizado, 

deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço par: o Departamento solicitante. Coso o 
serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pelo departamento 

solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da Detentora as 
despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de igual qualidade ao fornecido 

anteriormente pelo contratante. 
10.7.:0. Lote 10: Prestar serviços de conformação e beneficiamento de aço (corte, dobr, 
cRlanda e caldeiraria, solda MIC e Acabamento). Conserto de portos metálicas, portões 

metálicos. Fabricação de grades, c-squadrias metá!ias. 

10.8. Os produtos e serviços, objeto doste rcr.ro de P.cfeência, poderão, ser adquiridos em 

peqtres quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, urna vez que o 
rr•unicíp!o não dispõe de depósito pa.c armazena- mercadorias c nem sempre irá coincidir 

que um mesmo produto seja solicitado p .-ir vários oepartarr.ento;. Neste caso empresa 

vcnc'dora de cada item se obriga o fornecer os produtos nas mesmas condições do edita:. 
10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ac termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará autotnzticarncrte suprimido, ficando o Contratante 
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desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto tio Art. N2 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. NQ 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

10.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, veriflcação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quantc' 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmado a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da neta de -empenho, não apresentar rasura e/ou entrdinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação .  da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e _ ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certido 

Negativa de Débitos Trabalhistas (NT): 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancára, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, coma 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços a: 

Consumidor Amplo calculado pelo ;BGE. Em coso de atraso de pagamento, desdeque a 
Detentora não tenha concorrido deciguma fórma para tanto, serão devidos pelo CoiUatante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a paitir do vencimento do prazo de pagamento de cada parceia 

devida. 

12. Qualificação técnica: 

12.1. Para o lote 05 deverá ser apresentado Certidão de registro de  teL~ga Jurídica 
(proponentel expedida pela Conselho Regional de Engenharia e Agrororniá - CREA, dentro 

de seu prazá de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida 

pelo Conselho de Arquitetura e Uroanismo - CA.J, dentro de seu prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Jj.trídlca (proponente) em Conselho, o qual, comprove a 

COM pctênda na área do objeto do lote 05, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentâção que denionstrt as atribuições deste conselho; 

12.2. Para o lote 05 deverá sec apresentado Certidão de registro dePesso a fís!s dc 
profissional que irá atui;' na.ualdade_de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho 

-n 4t\ Regorial do Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certdo de 

' \ registro de Pessoa Física de profissional coe irá atuar na qualidade de Responsável Ttic2, 

Y0 expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ot: 

8' 
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Certdãc de registro de Pessoa Física do prafissonal que irá atuar na quaiidade de 

Rcporsável Técnico, expedida por Conselho1  o cunl, comprove a competência na área do 

objeto do lote 05, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre 

as atribuições deste conselho e orofissanais; 

2.3. Para o lote 05, apresentação de no mínimo 01 (uni) Atestado de Capacidade Técnico-

Cperacional ( Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito 

privado, compatível com o lote em questão. 

12.3.1. Caso não apresente o atestado poro o Iate OS, o mesmo será inabilitado apenas 

daquele lote, restando habilitado nos demais. 

122.2. Este(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitida(s) em nome da empresa, 
independentemente do profissional responsável técnico (subitem 12.4) 
12.3.3. O(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou 

qualquer outro meio com o qual o licitodor possa valer-se poro manter contato com o pessoa 

declarante. 

12.4. Pera o lote 05, apresentação de no mínimo 31 (um) Atestado de Capacidade Técnico 

Profissional, passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o item 

de maior relevância (03, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA 

ou do CAU ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante 

do quadro atual da licitante; neste atestado o profl5sional deverá comprovar a execução do 

serviço descrita no item 03 independentemente da quantidade acervada. 

LOTEI ITEM 	 DESCRIÇÃO 

OS 	
C3 EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE ASSENTAMENTO DE. BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 

(PAVER)  

12.4.1. Caso não apresente o atestado paro e lote 05, o mesmo será inabilitado apenas 

daquele lote, restando habilitado nos derr,ad. 

12.4.2. O('s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) .farfem) comprovado(s) a capacidade 

técnico, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 

técnico(s). 

12.4.3. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 

Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 

profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional apresentado 

nesta licitação. 

QsgçgTQ 

* Poro a comprovação da capacidade tecnico-operocional das licitantes, e 

desde que limitada, simultaneamente. às parcelas de maior relevância e 

vuiar significativo do objeto o ser contratado, é legal a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços 

com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção 

corri a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 

263,12011- TCU) 

12.5. Deverá ser comprovado vínculo entre os) responsável(is) técrco(s) e a empresa, 	
) 

ria quaidade de sócio. através da cópia do contrato sociai ou ata de assembleia; como 

fun'ior,árto, através de cópia do livro da registro de fur,cianárics e cópia da carteira de 	 ' 

rahchc contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
e 
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até a data de abertura da presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissicriais no quadra técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certdão 

elencada no item "12.1", no sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

12.6. Os documentos salicitados nos subitens "12.1", "12.2" e "12.4", devem, manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 

registrada no CREA o profissional responsável técnco deverá ser do CREA ou sendo a empresa 

registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma forma o 

Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional coro vinculo 

demonstrado com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 

registrada. 

12.7. Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 9  2126/2016 - TCU - Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do C,-ca, para fins 

de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.566/1993 exge 

apenas o registro ria entidade.", concluiu que: 'A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 

5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666,'93), com 

a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 

competente, devendo se interpretar o sistema 

infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorríncia, 

afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

13. Qualificação técnica para assinatura da ata de registro de preços: 

13.1. Caso, a empresa vencedora do lote 05, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição 

e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente, 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU ou 

outro conselho do Estado do Paraná. 

13.2. Caso, o profissional da empresa vencedora do lote 05, Pessoa Física, seja sediada em 

outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao 

CREA, CAU ou outro conselho do Estado da Paraná. 

14. Prazo de Vigência: 

141. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 05 de setembro de 2022 a 04 de 

setembro de 2023. 

15. Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do pia nejarnenta integrado, em anexo. 

15.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orça meri:ãri daverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante veriticar a exist-ncir de saIro 

Praça Angelo Mezzoino, s/rQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: tc:tacao@coronelvivica.or.gov.br  
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16, Aiticorrupço: 	 17.9.6. Da Secretaria de Desenvovirnento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas ia 	 17.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 

Iegis!ação brasileira, dentro eias, a Lei de Irriprobidade Administrativa (Lei Federal r,. 9 	 :5130-1. 

8429/1992), a Lei Federai n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 	 Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 	 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 	 indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 	 Referência e demais anexos. 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 	 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática iegal ou de corrupção, bem 	 verdadeiras. 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de fornia direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 	 Carlos Lopes 	 Fatima voge! da Silva 	 Vinicuis Tourinho 
. 	 Secretário de Admir.straçào 	 Secretária de kssistência Social 	 Secretárig de Saúde 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 	 Gestor 	 Gestor 	 Gestor 

17. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 	 Mauro Busanello 	 Elízangela Veis Spontolz 	 Assioli Jacsel dos Santos 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fisca(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 	 Secretário de Obra; Viação e Urbanismo 	Secretária de Educação, Cultura e 	Secretárs deDesenvolvin'ent; 
Gestor 	 Desporto 	 Rural 

no Decreto Municipal n  7.484 de 07 de janeiro de 2321 e as constantes na Lei 8.666/93. 	 Gestor 	 Gestor 

17.2. A Administração indica como gestora da ata de registre de preços, a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponhoz, Decreto Municipal n 2  7.478, para 	 Lindones Antonio Coiferai 	 Valmir Soares 	 Vandertei de Farias 

	

Secretário de indústria, comércio e 	Secretaria de Obras \f'ação e Urbanismo 	 Secretaria de Saúde 
as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 	 Turismo 	 Fiscal 	 Fiscal 

17.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 	 Gestor 

Assistência Social, Fatima Vogel cia Silva, Decreto Municipal n 9  7.479, para as aquisições feitas 	 José Y. Castro Gemeili 	 EleniceRodrinuesdoPrado 	 Verori Stronk 
. 	 Secreteria Municipal de Educação, 	 Secretaria de Assistõncïa Social 	 Secretaria de Descrwo!vi-wm) 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 	 Cultura e Desporto 	 Fiscal 	 Rural 
17.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Saúde, 	 Fiscal 	 Fiscsl 

Viriicius Tourinho, Decreto Municipal r, 7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 	 Franchy Rech 	 Cieua de Lurdes Adomi 

Saúde 	 Secretaria de Adminstraçãc 	 Secretaria de Industria, Comércio 
Fiscal 	 E Indúctra 

17.5. A Administração indica corno gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 	 FiscSl 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Murticipal r, 7.480, para as aquisições feitas 
Coronel Vivida, 14 de julho do 2022. 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

17.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 	 . 	 . 
De acordo e ciente dos tens do Termo de Referencia e dema:s documentos 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para as aquisições feitas pela 	
junto unto ao processo licitatorto. 

Secretaria de Administração. 

17.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 7523 para as 	 Coronel Vivida, 02 de setembro de 2022. 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rurai. 

17.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.524 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

17.9 Considerando ser um processo licitatório que será - utilizado por diversas Secretarias e 	 Anderson Manique Barreto 	 Ronaldo Miotto Martins 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os f:scais abaxo relacionados: 	 íçefeito 	 Nogale Engenhariae Construção Ltda 

17.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Ge,iielli, 	 CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Decreto Municipal nt  7514. 

17.9.2. Da Secretariz de Assistência Social, Elenice Rodrigues do t'rado, Decreto n 2  7.679. 

tá. Secetaria de Obras, Viaçúo e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícuia n 2  934-2. 	 Testemunhas: 

7.9 4. Da Scctetaria de Administraço, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

7.9.5. Da Secretaria de Saúde, Varderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 
 

	

- 	 o 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NL2  122/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 9  67/2022 
	

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

PRAZO: de 05 de setembro de 2022 a 04 de setembro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa PALHUCHA & PALHUCHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Armindo José Gregolin, 7, bairro Rodolfo Ferri II, na cidade de Coronel Vivida (85.550-000), 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  10.763.211/0001-30, neste ato representada 

pelo Sr. Leandro Palhucha de Nascimento, portador do CPF sob o n 2  052.920.909-80 e RG n 9  

9.306.809-2, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: paluchi29@hotmail.com  / 
(46)3232-4027) vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  6712022, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE GUARDA-CORPO, CORRIMÕES, PORTA DE SAÍDA EMERGÊNCIA, CALHAS, 

RUFOS E CONSERTOS EM GERAL, ITENS A SEREM USADOS E INSTALADOS EM DIVERSAS 

EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL, SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, PINTURAS, 

JARDINAGEM, REPARO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS 

COM LAJOTAS E/OU PAVER, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  

1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 

2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, 

Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GUARDA-CORPO, CORRIMÕES, PORTA DE SAÍDA EMERGÊNCIA, 

CALHAS, RUFOS E CONSERTOS EM GERAL, ITENS A SEREM USADOS E INSTALADOS EM 

DIVERSAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL, SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, PINTURAS, 

JARDINAGEM, REPARO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS 

COM LAJOTAS E/OU PAVER, de conformidade com dS especificações constantes do Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de  

05 de setembro de 2022 a 04 de setembro de 2023. 	 0 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 85550-000 Coronel Vivida Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 

PRODUTOS/SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@icoronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2465 3.3.90.30.24 

4075 3.3.90.30.28 03.001.04.122.0003.2.006 

53 2692 3.3.90.39.16 

2433 3.3.90.39.17 

3836 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 84 2640 3.3.90.30.24 
4076 3.3.90.30.28 de Bombeiros 1 

03.002.06.182.0007.2.010 89 2422 3.3.90.39.16 

2434 3.3.90.39.17 

4077 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01—DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 156 2386 3.3.90.30.24 

 3616 3.3.90.30.28 05.001.12.361.0013.2.012 

174 2362 3.3.90.39.16 

2435 3.3.90.39.17 

4078 3.3.90.39.20 

00 05101 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 2643 3.3.90.30.24 

4079 3.3.90.30.28 05.001.12.361.0013.2.012 - 

172 3980 3.3.90.39.16 

3.3.90.39.17 

4081 3.3.90.39.20 

00 05101 103 2.011 CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

249 2467 3.3.90.30.24 

 3615 3.3.90.30.28 

257 3008 3.3.90.39.16 

2436 3.3.90.39.17 

4082 3.3.90.39.20 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

248 2646 3.3.90.30.24 

 4035 3.3.90.30.28 

256 3644 3.3.90.39.16 

4083 3.3.90.39.17 

4084 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 294 3194 3.3.90.30.24 

05.002.13.392.0017.2.018 4087 3.3.90.30.28 

299 2385 3.3.90.39.16 

3167 3.3.90.39.17 

3601 3.3.90.39.20 

ÕRGÃ0: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05103 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 309 2468 3.3.90.30.24 

4088 3.3.90.30.28 05.003.27.812.0018.2.019 

315 2384 3.3.90.39.16 

2437 3.3.90.39.17 

4089 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO j 	DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06101 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 600 2649 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027 4090 3.3.90.30.28 

2215 3.3.90.39.16 616 
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2220 3.3.90.39.17 

4091 3.3.90.39.20 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

598 2651 3.3.90.30.24 

 4092 3.3.90.30.28 

614 3645 3.3.90.39.16 

2438 3.3.90.39.17 

4093 3.3.90.39.20 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

599 2653 3.3.90.30.24 

 4094 3.3.90.30.28 

615 3646 3.3.90.39.16 

2439 3.3.90.39.17 

4095 3.3.90.39.20 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

601 2619 3.3.90.30.24 

 2971 3.3.90.30.28 

617 2622 3.3.90.39.16 

2245 3.3.90.39.17 

4096 3.3.90.39.20 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

791 2655 3.3.90.30.24 

 4033 3.3.90.30.28 

807 2267 3.3.90.39.16 

2243 3.3.90.39.17 

4097 3.3.90.39.20 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

789 4098 3.3.90.30.24 

 4099 3.3.90.30.28 

805 3647 3.3.90.39.16 

2440 3.3.90.39.17 

4100 3.3.90.39.20 

02 06101 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

841 2659 3.3.90.30.24 

 4101 3.3.90.30.28 

848 4102 3.3.90.39.16 

3116 3.3.90.39.17 

4104 3.3.90.39.20 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

839 3981 3.3.90.30.24 

 4105 3.3.90.30.28 

846 3982 3.3.90.39.16 

4106 3.3.90.39.17 

4107 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

386 2661 3.3.90.30.24 

4108 3.3.90.30.28 

390 3649 3.3.90.39.16 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.88.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

UG G/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 0ESO - NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 419 2469 3.3.90.30.24 

3542 3.3.90.30.28 08.001.15.452.0027.2.052 

422 2798 3.3.90.39.16 

2211 3.3.90.39.88.02 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 447 2252 3.3.90.39.21 

08.001.26.45 1.0029. 1.052 

iÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 466 2260 3.3.90.39.21 

Viária 

08.001.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 2666 3.3.90.30.24 

Indústria, Comércio e Serviços 4110 3.3.90.30.28 

09.001.22.661.0033.2.059 496 2795 3.3.90.39.16 

2452 3.3.90.39.17 

4111 3.3.90.39.20 

ÕRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30-- Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 10101 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1055 2668 3.3.90.30.24 

PSB - Indivíduos e Famílias 4112 3.3.90.30.28 
10.001.08.244.0023.2.116 1063 3651 3.3.90.39.16 

2446 3.3.90.39.17 

4113 3.3.90.39.20 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2443 	3.3.90.39.17 

4109 	3.3.90.39.20 

ÃO:08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO 	 1 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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07 10101 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1056 2670 3.3.90.30.24 

 3856 3.3.90.30.28 

1064 3057 3.3.90.39.16 

2447 3.3.90.39.17 

4114 3.3.90.39.20 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSE - MAC - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

1012 2672 3.3.90.30.24 

 4115 3.3.90.30.28 

1019 3984 3.3.90.39.16 

4116 3.3.90.39.17 

4117 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02—DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESO. NATUREZA 

PRINC.  

DO 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 523 2674 3.3.90.30.24 

Social 4118 3.3.90.30.28 
10.002.08.244.0023.2.036 526 3058 3.3.90.39.16 

2448 3.3.90.39.17 - 

4119 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Prcteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

04 10103 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 915 2676 3.3.90.30.24 

Adolescente - FMIA 1 4120 3.3.90.30.28 

10.003.08.243.0022.6.044 924 4121 3.3.90.39.16 

4122 3.3.90.39.17 
4123 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Maquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

iiJ O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 	11101 000 2.043 Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 

539 2678 3.3.90.30.24 

4124 3.3.90.30.28 
543 2990 3.3.90.39.16 

Praça Angelo Mezzomo. s/n2 - 85550-000 - Coronel Viv!da - Paraná 

Fone: (46) 3232 -8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 0  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei o 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 
tÔ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

tem 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde c trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n9 6712022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
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Coron& Vivida, 02 de setembro de 2022. 

Testemunhas: 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  67/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de guarda-corpo, 

corrimões, porta de saída emergência, calhas, rufos e consertos em geral, itens a serem 

usados e instalados em diversas edificações públicas municipal, serviços gerais de limpeza, 

pinturas, jardinagem, reparo de calçadas e calçamento de pedras poliédricas e passeios com 

lajotas e/ou paver, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  39412022 (Anexo 1) 

LOTE ITEM QNTD UN 
. có O  DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRI 

VALOR TOTAL 
 

LC 
R$ 

ESTIMADO R$ 

CALHA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO NUMERO 24, 

3 1 400,0 MT 19012 DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 31,87 12.748,00 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 

INSTALADA  
CALHA EM CHAPA DE ACO  

GALVANIZADO NUMERO 24, 
3 2 400.0 MT 19067 DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 60.88 24.352,00 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 
INSTALADA 

CALHA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO NUMERO 24, 

3 3 400,0 MT 19068 DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 145,87 58.346,00 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 

INSTALADA  
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, 1 3 4 800,0 MT 19069 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

30,69 24.552,00 

- INSTALADA  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1 	120.000,00 

Valor total estimado para esta ata de registro de preços é de R$ 120.000,00 (cento e vinte 

mil reais) 

2. Justificativa: 

2.1. Em função da exigência de que todas as edificações públicas atendam integralmente ao 

Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do 

Paraná e, para garantir as medidas de segurança contra incêndio nas edificações e áreas de 

risco, atendendo ao previsto no artigo 144 § 5 da Constituição Federal, ao artigo 48 da 

Constituição Estadual e ao disposto na Lei Estadual n 16.575 de 28 de setembro de 2010. 

2.2. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 

conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 

de mão de obra especiaizada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 

funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. 
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5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critériu 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contem lotes de participação exclusiva para e empresas de pequeno porte e 

lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar 

n 9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  147/2014, nos seguintes 

termos: 

6.2. Lotes 01, 03, 05, 06, 07, 09 e 10, para os referidos lotes, neste certame não será 

aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simpiificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6.2.1. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação 

que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.3. Lotes 02, 04 e 08, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito regional 

conforme dispõe o Art. 2, 39,  inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 

2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia 

para o crescimento dessas ultimas. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, 	indicando dia, 	mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

a 
r 
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2.3. Assim sendo, os serviços solicitados, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam 

acumulando e em inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção preventiva, 

acaba tornando-se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o custo dos 

mesmos, além dos transtornos causados pelo não saneamento do problema. 

2.4. Justificativa aos lotes 04 e 05: A solicitação de novo processo licitatório se dá ao fato que 

no processo anterior estes lotes tornaram-se fracassados. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 

anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 

em função da consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 

será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 

quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 1.372.276,25 (um milhão 

trezentos e setenta e dois mil duzentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 

conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação 

chegou-se ao valor total estimado conforme item 1 deste. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os proços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valoros equivocados dentro do processc, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Dc modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
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8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações cssumidas, conforme especiicaçães contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as ccndições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 

no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 

teclas as condições estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 5  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo ievada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total 

ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais corno embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, 6rnbiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outt em, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Adrninistroço. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em quaquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa de Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fisca! da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidaramente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e 

instalados, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho, Autorização de Compras 

e Ordem de Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas e deverão ser entregues nos 

locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Compras e Ordem de 

Execução de Serviço, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. A entrega deverá 	ser realizada 	de segunda 	a 	sexta-feira, 	durante o 	horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) e serviços não corresponderem ao 

exigido, a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida 

correção, substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.7. Especificações conforme normativa do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná: 

10.7.1. Lote 01: Os itens deverão atender integralmente a NPTO11 do Código de Segurança e 

Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná, a NBR9050 e a NBR14718. 

10.7.2. Lote 02: O item deve atender integralmente a NPTO11 do Código de Segurança e 

Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná a NBR6479, a NbR11785 e a 

o \ 
1 	

') 

NBR9077. 

10.7.3. Lote 03: As calhas devem ser feitas de chapas de aço galvanizado, conforme NBR 7005 

o e NBR 6663. Nos condutores verticais, devem ser empregados tubos e conexões de aço 
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galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. Nos condutores horizontais, devem ser 

empregados tubos e conexões de aço galvanizado conforme NBR 5580 e NER 5885. 

10.7.4. Lote 04: 

Item 01: Deverão ser executados serviços de planto de grama em leiva ou muda em locais do 

patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do responsável 

técnico. O preparo do terreno, bem como adubação, quando necessário ficarão a cargo da 

Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsável técnico. O 

transporte das mudas ou leivas do local estocado (dentro do município) até o canteiro ficará 

a cargo da Detentora. 

Item 02: Deverão ser executados serviços de plantio de arbusto altura até 2 metros em locais 

do patrimônio público, somente quando solicitado.A abertura de covas e adubação ficará a 

cargo da Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsável 

técnico. O transporte dos arbustos do local estocado (dentro do município) até o canteiro 

ficará a cargo da Detentora. 

Item 03: Deverão ser executados serviços de plantio de f!ores em 'lias e espaços públicos, 

somente quando solicitado. A abertura de covas, adubação e preparo do terreno ficarão a 

cargo da Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsável 

técnico. Deverá atentar-se quanto ao manuseio das mudas evitando danifica-ias, sempre 

regando antes do seu plantio. Caso não haja tempo hábii para o plantio de toda a demanda a 

Detentora deverá realizar a irrigação das mudas estocadas. O transporte das bandejas ou 

mudas do local estocado (dentro do município) até o canteiro ficará a cargo da Detentora. 

Item 04: Deverá ser espalhada terra e/ou realizada adubação (químico ou orgânico) em locais 

diversos do Município, somente quando solicitado. Os serviços deverão seguir 

criteriosamente as orientações do Departamento solicitante ou do responsável técnico, no 

que concerne a adubação (quantidades e tipo de adubo) e espalhar terra (como espalhar). 

Item 05 e 06: Deverão ser executados serviços de capinagem e roçada em vias e terrenos 

públicos, somente quando solicitado. O material proveniente da capina e roçada, deverá ser 

removido e destinado pela Detentora de acordo com a orientação do solicitante. 

Item 01 a 06: Após a execução dos serviços constantes dos itens 01 a 07 a Detentora deverá 

efetuar a limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro 

material e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora deverá observar as Normas 

de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em questão, devendo fornecer todos 

os equipamentos de proteção individuais adequados. Os serviços serão realizados de acordo 

com orientações do Departamento solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro 

urbano ou rural  do município de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais 

para a execução dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Todos 

os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município, ficando por conta 

da Detentora o transporte dos mesmos até o local a serem utilizados. As ferramentas e 

equipamentos para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. Quando 

constatada a necessidade de vistoria prévia da Detentora para verificação de serviço a ser 

executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de 

solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agenciando horário para a raferida 

verificação, antes da emissão do referido empenho. A Detoncora deverá disponibilizar a mão 

de obra necessária para atendimento da demanda no piazo máximo de 2 (dois) dias, após a 

solcitação e confirmação do recebimento do material á ser utilizado no referido ser -viço. Após 

Praça Angelo Mezzomo, /n0 - 85550-000 - Coronel Viva - Paraná 
rone: 46) 3232.8300 — e-mail: icisaco@coronelvivida.pr.gov.br  

conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o 

Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este 

aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a 

cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de igual 

qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

10.7.5. Lote 5: 

Item 01: As calçadas e passeios a serem reparadas poderão ser de tamanhos e materiais 

variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 

quadrados efetivamente executados. Compreende o serviço de reparo à retirada das peças 

danificadas e a colocação das novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, com o 

preparo da base e garantia do nivelamento com a calçada existente. Os pisos de lajota deverão 

ser executados sobre uma camada regularizada de concreto, contra piso ou pó de pedra com 

espessura de 5 cm, sobre 50i0 compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o 

solo para que não ocorra o afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e 

pesos excessivos sobre a calçada. 

Item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 

prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 

efetivamente executados. Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camaca 

regularizada de concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo 

compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o 

afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a 

calçada. 

Item 03: Os serviços de assentamento de blocos intertravados deverão obedecer aos 

seguintes critérios mínimos: nivelar, uniformizar a área onde será assentado o piso rie 

concreto intertravado, compactar a área, colocar brita no caso de tráfego pesado ou pedrisco 

para tráfego médio, creia ou pó de pedra para tráfego leve, com espessura de 5 cm, evitando-

se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da calçada, 

com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada, constantemente deve 

ser verificado o nível e ajustar as peças com um martelo de borracha, o rejuntamento deve 

ser feito com areia ou pó de pedra (peneirada), com compactação final dará o intertravamento 

necessário, finalizando com a retirada do excesso de material com urna vassoura. Os blocos 

intertravados assentados poderão ser de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 

executados. Estão inclusos neste serviço o assentamento de piso tátil em paver, quando 

houver necessidade. 

Item 04: Deverão ser executados serviços de colocação de meio-fio, somente quando 

solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os meios-fios 

de concreto e de pedra poderão ser de tamanhos e formatos variados, prevalecendo pala 

efeito de medição e pagamento a quantidade em metros lineares efetivamente assentados. 

Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra que forem colocados deverão obedecer 

ao alinhamento inteiro da rua, deverá ser prevista a colocação de meio-fio rebaixado em 

entradas de veículos. Após o assentamento dos meios-fios de concreto e de pedra deverá ser 

executada acontenção para que os mesmos não venham sofrer movimentações ou 
NZ 

r- 	; 

" 	1 	oJ 
Praça ..nge!c Mezorr.o, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (4v) 3237-8300 - e-mail: Iicitacaocoronclvivid.pr.gov .5r 

Página 17 de 27 
	

Págine iS de 27 



	

' )Pic ; 	 ctp 

o 

	

- 	 O4 / 	 - 	
-  

	

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Item 05: Devero ser executados serviços de reparo e alinhamento de meio-fio somente 

quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os 

meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra a serem reparados poderão ser de tamanhos 

e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 

metros lineares efetivamente reparados. Serão reparados meios-fios de concreto pré-

moldado e de pedra que forem encontrados caídos, inexistentes em alguns trech'js, ou 

rebaixados e fora de alinhamento, sendo que os mesmos deverão ser removidos e 

recolocados, seguindo o alinhamento'inteiro da rua, deverão ser prevista a colocação de meio-

fio rebaixado em entradas de veículos, executando-se contenção adequada para evitar novas 

movimentações ou deslocamentos. Os serviços de reparos de meio-fio de concreto pré-

moldado e de pedra serão realizados rias ruas do perímetro urbano e em estradas do interior 

do município de Coronel Vivida. 

Item 06: Deverão ser executados serviços execução de meio-fio, somente quando solicitado, 

seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os meios-fios de concreto 

que serão executados no local deverão seguir as dimensões estipuladas no item e o traço 

fornecido pela Divisão de Estudos e Projetos, prevalecendo para efeito de medição e 

pagamento a quantidade em metros lineares efetivamente executados. Após preparo do 

terreno deverá ser executada caixaria em madeira para lançamento do concreto e contenção 

lateral do meio-fio para que os mesmos não venham sofrer movimentações ou 

deslocamentos. 

Item 07: Deverão ser executados serviços de reparo de calçamento em ruas do perímetro 

urbano e rural. Os serviços serão rcaiizados de acordo com orientações do Departamento 

solicitante. O Município através do Departamento solicitante indicará os locais para a 

execução dos serviçcc sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Todos os 

materiais para execução dos ser'iços serão fornecidos pelo Município no local em que os 

mesmos forem realizados. As ferramentas para a realização dos serviços serão de 

responsabilidade da empresa vencedora. 

Item 01 a 07: Após a execução dos serviços constantes dos itens 01 a 07 a Detentora deverá 

efetuar a limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou nutro 

materiai oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local). A 

Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da 

atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais 

adequados. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 

sokitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel 

Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos serviços 

serão fornecidos pelo Município no local em que os mesmos forem realizados. As ferramentas 

e equipamentos para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

Quando ccnstatada a necessidade de vistorie previa da Detentora para verificação do serviço 

a ser executado, a mesma deverá apresentor-se co prazo de 24 (horas) a partir do contatc de 

solici:ação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida 

verif:caçc, antes da emissão do referido empenho. A Detentora deverá disper.ihilizar a rrão 

de obra necsssária para aterdimento dj demando no prazo máximo de 2 (dois) dias apds a 

soiieiação e confirmação do recebimento do material à ser utilizado no referido serviço. Aprse' 

condusão de serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para oç , 

Praça Angelo Mewrro s, —N55504309— Coronel Vivida Pi-!atiá 
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Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este 

aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a 

cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de igua 

qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

10.7.6. Lote 06): Deverão ser executados serviços de manutenção como troca e reparos de 

válvulas de descarga, deseritupirnento de pias, ralos, tanques, vasos sanitários, conserto de 

registro, torneiras, caixa acoplada de descarga, troca de bolas de caixa d'água, rede de esgotos 

e galerias de água pluvial e outros trabalhos correlatos. * 

10.7.7. Lote 07): Deverão ser executados serviços de eletricista em geral em locais do 

patrimônio público (edifícios, praças e iluminação natalina), compreendendo auxiliar na 

elaboração de projetos, levantamento quantitativo e execução dos serviços. * 

* Após a execução dos serviços constantes dos Lotes 06 e 07 a Detentora deverá efetuar a 

limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material 

oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora 

deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em 

questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais adequados. Os 

serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante. Os serviços 

serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O 

Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos serviços 

serão fornecidos pelo Município no local em que os mesmos forem realizados. As ferramentas 

e equipamentos inciuindo andaimes) para a realização dos serviços serão de 

responsabilidade da Detentora. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da 

Detentora para verificação do serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no 

prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita por elefone, 

agendando horário para a referida verificação, antes da emissão do referido empenho. A 

Detentora deverá disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento da demanda no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias após a solicitação e confirmação do recebimento do material 

à ser utilizado no referido serviço. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido 

relatório de aceitação do serviço para o Departamento solicitante. Caso o serviço realizado 

não atenda as exigências e não seja este aceito pelo departamento solicitante ou a 

fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da Detentora as despesas de material 

e mão de obra, devendo o material ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo 

contratante. 

10.7.8. Lote 08: 

Item 01: Deverão ser executados serviços de troca do tecido, lona ou outro material que 

compõe toldo e armação. Caso seja necessária a instalação de peças ou a realização de algum 

serviço complementar para garantir o bom funcionamento do mesmo, deverá este ser 

executado. O serviço de conserto em toldos prevalecerá para efeito de medição e pagamento 

a quantidade em M 2  (metro quadrado) efetivamente executados. 

Item 02: Deverão ser executados serviços de troca de tecido e espuma em encostos, assentos 
e braços de cadeiras, longarinas, móveis que necessitem de reparos. Caso sej necessária à 

instalação de peças ou a realização de algure serviço complementar para garantir o bom 

funcionamento do mesmo, deverá este ser executado. O serviço de estofaria prevalecerá para 

Praça Angelo Mez:orno, s/n - 95550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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efeito de medição e pagamento a ciuntidade em M 2  (metrc quadrado) efetivamente 	 emissão do referido empenho A Detentora deverá executar o serviço para atendimento da 
executados. 	 demanda no prazo míximo de 5 (cinco) dias após a solicitação e confirmação do recebimento 
tens 01 e 02: A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para e Nota de Empenho e Ordem de Execução do Serviço. Após conclusão do serviço realizado, 
realização da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção 	 deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o Departamento solicitante. Caco o 
individucis adequados. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do 	 serviço realizado no atenda as exigências e no seja este aceito pelo departamento 
Departamento so!icitante. Os serviços serão reali:ados no perímetro urbano ou rural do 	 solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da Detentora as 
município de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução 	 despesas de material e mo de obra, devendo o material ser de igual qualidade ao fornecido 
dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Quando constatada a 	 anteriormente pelo contratante. 

necessidade de vistoria previ? da Detentora para verificação do serviço a ser executado, a 	 10.7.10. Lote 10: Prestar serviços de conformação e beneficiamento de aço (corte, dobra, 
mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da 	 calandra e caldeiraria, solda MIG e Acabamento). Conserto de portas metálicas, portões 
vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida verificação, antes da 	 metálicos. Fabricação de grades, esquadrias metálicas. 
emissão do referido empenho. As ferramentas e equipamentos e materiais (incluindo 	 10.8. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 
andaimes) para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. Após 	 pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 
conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o 	 município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 
Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este 	 que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 
aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a 	 vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
cargo da Detentora todas as despesas relacionadas ao serviço em desacordo. 	 10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
:0.7.9. lote 09: 	 Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
Item 01: Deverão ser executados os serviços de pintura manual de faixa em tecido amorim, 	 desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão determinados 	 1010. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2  73, in:so 
pelo Departamento solicitante. 	 II, alíneas "a" e "b", e Art. N2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
Item 02: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta automotiva, fundo 	 seguir discriminadas: 
e letreiros, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão 	 10.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
determinados pelo Departamento solicitante, 	 física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 
Item 03: Deverão ser executados os serviços de lixamento e pintura manual com tinta acrílica 	 a integridade das embalagens, lacres, etc. 
em placa de chapa gavanizada, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo cie letra a 	 10.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante, 	 provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
Item 04: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta acrílica, de fundo, 	 atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 
desenhos e letreiros em parede, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a 

ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 	 11. Forma de Pagamento: 
Item 05: Deverão ser executados os serviços de pintura manual de desenho e letreiros em 	 11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
veículos, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão 	 entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
determinados pelo Departamento solicitante, 	 resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
Item 01 a 06: A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a 	 esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 
realização da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção 	 11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
individuais adequados. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do 	 regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade :elativa 
Departamento solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do 	 à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
município de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução 	 Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
cios serviços sempre que necesário, mediante prévio levantamento. Deverá a Detentora 	 11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bar,c."ia, 
fornecer todas as ferramentas e materiais necessários à perfeita execução dosser -viços v 	 creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
utilizar apenas pessoal qualificado, cem equipe dimensionada quantitativa e qualitativamente 	 barras. 
de ccordo com a complexidade e demanda dos serviços solicitados. Quando constatada a 	 11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Concrctante, corno 
necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do serviço a ser executado, a 	,' o1D 	4 	critério para correção monetária apiicar-se-á o IPCA - Índice Nacional d' Preços ao 
mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da 	 Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde qne a 
vkoria, que será teita por telefone, agendando horário para a referida verificação, cntes da -'-N 2.. 	Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
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juros moratóros à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao aro), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Qualificação técnica: 

12.1. Para o lote 05 deverá ser apresentado Certidão de registro de Pessoa Jurídica 

(proponente) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -. CREA, dentro 
de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida 

pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a 

competência na área do objeto do lote 05, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

12.2. Para o lote 05 deverá ser apresentado Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho 

Reg i onal de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, 

expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do 

objeto do lote 05, dentro do seu prazo de va!idade junto com a documentação que demonstre 

as atribuições deste conselho e profissionais; 

12.3. Para o lote 05, apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-

Operacional (Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito 

privado, compatível com o lote em questão. 

12.3.1. Caso não apresente o atestado para o lote 05, o mesmo será inabilitado operas 

daquele lote, restando habilitada nos demais. 

12.3.2. Este(s) atestado(s)_ deverá(ão) ser emitido(s) em nome da empresa, 

independentemente do profissional  responsável técnico (subitem 12.4) 

12.3.3. O(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou 

qualquer outra meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa 

declarante. 

12.4. Para o lote 05, apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 'iécnico 

Profissional, p3ssado por pessoa jurldica de direito público ou privado, compatível com o item 

de maior relevância (03), acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA 

ou do CAU ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional com provada mente integrante 

do quadro atual de ;citante; neste atestado o profissional deverá comprovar a execução do 

serviço descrito no item 03 indeperrdcntemente da quantidade acervada. 

1 	 DESCRIÇÃO  

1 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 
1_

135 
  

12.4.1. Caso não apresente o atestad, para o lote 05, o mesmo será inabilitado apenas 

daquele lote, restando habilitado nos demais. 
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12.4.2. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará(õo) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 

12.4.3. Coso huja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pelo 

Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outra 

profissional detentor de capacidade técnica igual ou superiora do profissional apresentado 
nesta licitação. 

Observação: 
* Para o comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obros cio serviços 

com característicos semelhantes, devendo essa exigência guai dor proporçãc 

com a dimensão e a carriplexidade do objeto a ser executado (Súr,sulo 

2612011- TCU) . 

12.5. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a emprera, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; corno 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de ccntrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada no item "12i.", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

12.6. Os documentos solicitados nos subitens "12.1", "12.2" e "124", devem, manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exempk,s: sendo a empresa 

registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 

registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma forma o 

Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional com vinculo 

demonstrado com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 

12.7. Considerando o Acórdão ne 1357/2018 - TCU — Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n 8  2126/2016 — TCU — Plenário, que f i xou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fias 
de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige- 

apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 

Cn 

. 

	

-kl( .") 

5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.66C,'93), com 
a 	exigência apenas da inscrição 	na entidade 	profissional 

competente, devendo se interpretar o sistema 

infraconstitucional à luz dos princípios da a mpia concorrência, 

afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

Praça Angelo Mezzorno, s/nV - C5550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - €-rnil: Ii:itac3o@coronel'Jivia.pr.gov.br 
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13. Qualificação técnica para assinatura da atz de registro de preços: 	 17.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 
13.1. Casc, z empresa vencedora do lote 05, Pessoa Jurdica, seja sediada em outra jurisdição 	 Viação e Urbanismo, Muro Busanelio, Decreto Municipal n 9  7.480, para as aquisições feitas 
e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselhc do Estado do proponente, 	 pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU ou 	 17.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
outro conselho do Estado do Paraná. 	 Administração, Caros Lopes, Decreto Municipal ne  7.552, para as aquis i ções feita pela 
13.2. Casc, o profissional da empresa vencedora do lote 05, Pessoa Física, seja sediada em 	 Secretaria de Administração. 

outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 	 17.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao 	 Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n° 7523 para as 
CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 	 aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

17.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
14. Prazo de Vigência: 	 . 	 Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 
14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 05 de setembro de 2022 a 04 de 	 aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

setembro de 2023. 	 17.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
15. Dotação Orçamentária: 	 17.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelii, 
15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 	 Decreto Municipal n 2  7514. 

15.2. Por se tratar de Registro de Prcços, a reserva da dctzção orçamentária deverá ser 	 17.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 9  7.679. 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 	 17.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 9  934-2. 

17.9.4. Da Secretaria de Admin:stração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 
16. Anticorrupção: 	 17.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula ne 1482-6. 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 	 17.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 1505-9. 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2 	 17.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lordes Adomi, matrícula n° 
8.429/1992), a Lei Federal n.e 12.846/2313 e seus regulamentos, se comprometem que para 	 15130-1. 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 	 Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
comprometer a dar, a quem quer que seja, acaitar ou se comprometer a aceitar, de quem 	 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 	 indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no T'.r'ino de 
pagamento, doação, compensaço, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 	 Referência e demais anexos. 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 	 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aaui prestadas são 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio eccnômico financeiro do Termo de Referência, seja 	 verdadeiras. 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 	
Secretário de Administração 	 Secretária de 	 Secretário  

Gestor 	 Gestor 	 Gestor 

17. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(ir) da ata de registro de preços as atribuições previstas 	 Mauro Busaneiio 	 Etizangeia Veis Sponhoiz 	 Assioii Jacscl dos Santos 
no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 	 Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretária de Educação. Cultura e 	Secretário de Desenvolvimento 

Gestor 	 Desporto 	 Rural 
17.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária Municipal 	 Gestor 	 Gestor 

de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipa! n 9  7.478, para 

as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cuitura e Desporte. 	 Lindnnes Antonio CoI'erai 	 V?imir Soares 	 vanderiei de FarC,s 
Secretário de lndúrtna, comércio e 	Secretaria de Obras. Viação e lJrbarusrrc 	 Secirotana de Saúde 

17.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de prc;os, a Secretária do 	 Turmmo 	 Fiscal 	 Fiscal 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Dec:eto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 	 Gestor 

pela Secretaria Municipal de Assistõnc'a Social. 	 José M. Casbo Gtimeiri 	 Eienice Rodrigues do Prado 	 Veroni Stron 

17.'L A Administração indica como gestor da ata de reg:stro de preços, o Secretário do Snúdc, 	 SecretariaMunicipaldeEdicação. 	Sccretaria de Assistência Social 	Secretanade Deservoivi~n.o 

Vinicius Touriribo, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 	- 	 ..\ 	 Eirc3l 	 Fiscal 	
Fiscal 

-t) Saude. 	 . 	 Franchy Recli 	 Cieusa de [-urdes Adomi 

	

 
Secretaria de Administração 	 Secretaria de Indústria, Comercio 

Fiscal 	 E indústria 
Fiscal 
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Coronel Vivida, 14 de julho de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 

demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 02 de setembro de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
	

Leandro Palhucha de Nascimento 

Prefeito 
	

Palhucha & Palhucha Ltda 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

- 	-' 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e malI: Ilcitacao@coror.eIvivd.pr.gov.bt  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  40/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  24/2023 

PRAZO: de 28 de março de 2023 a 27 de março de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa CESAR ANTONIO SILVA 07264495981, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua da Liberdade, número 1576, bairro Núcleo Barro Preto, na cidade de Coronel Vivida 

(85.550-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  40.222.306/0001-07, neste ato 
representada pelo Sr. Cesar Antonio Silva, portador do CPF n 2  072.644.959-81 e RG n 2  
10.146.659-0, (CONTATOS: cesar.antonio.silva@hotmail,com / (46)99980-3723), a seguir 
denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 
24/2023, do tipo menor preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA E ENCANADOR, fundamentados na 
Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 
2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 
de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 
as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE ELETRICISTA E ENCANADOR, de conformidade com as especificações constantes 
do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
28 de março de 2023 a 27 de março de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu 

pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
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Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

As condições e características para a execução dos serviços estão detalhadas no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

- 	CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA - 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2527 3.3.90.39.16 
03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 2528 3.3.90.39.16 

Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: OS - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
- 	 Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 184 2716 3.3.90.39.16 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2530 3.3.90.39.16 
 05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 187 2760 3.3.90.39.16 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 CRECHES 265 2717 3.3.90.39.16 
05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 266 2532 3.3.90.39.16 
05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 1 O/U 1 FONTE 1 PIA 	 DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA  1 DESD.  1 NATUREZA 
PRINC. 1  

00 05/02 	000 	1  2.018 	Manutenção das Atividades Culturais 	312 	2533 1 3.3.90.39.16 
05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. __ 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2534 3.3.90.39.16 
05.003.27.812.0018.2.019 ___ 

óRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 	 - - 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 2535 3.3.90.39.16 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 672 2536 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027  
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02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 673 2537 13.90.39.16 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2271 3.190.39.16 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2541 3.3.90.39.16 
06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 865 2542 3.3.90.39.16 
06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 866 2543 3.3.90.39.16 
06.001.10.302.0019,2.062  

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 867 2544 3.3.90.39.16 
06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 000 2.065 CAPS 1 767 3117 3.3.90.39.16 
06.001.10.301.0019.2.065  

02 06/01 000 2.066 CEO 788 3118 3.3.90.39.16 
06.001.10.301.0019.2.066  

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de 905 3119 3.3.90.39.16 
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 

-- ______ ________ _____ 06.001. 10.302.0019.2.087  

óRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 1 O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 2559 3.3.90,39.16 
07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 3120 3.3.90.39. 16 
Agroindustrialização—Casa Familiar Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÕRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A - 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
_______ _____ 	 PRINC.  

00 08/02 	000 1 2.058 1  Manutenção da Unidade de Viação 	523 	2549 	3.3.90.39. 16 
 08.002.26.782.0032.2.058  

ÔRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 	 - 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 460 2777 3.3.90.39.16 

08.001.15.452.0027.2.052 - 

óRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
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UG O/U FONTE - P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1142 2551 3.3.90.39.16 
da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 1/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1143 2553 3,3.90.39.16 
da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  
07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 1070 3121 3.3.90.39.16 

da PSB - Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0028.6.071  

07 10/01 934 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 1071 3122 3.3.90.39.16 
da PSB - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  
07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1094 2555 3.3.90.39.16 

da PSE - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  
07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1095 3123 3.3.90.39.16 

da PSE - Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 2557 3.3.90.39.16 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3124 3.3.90.39.16 
10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 2564 	3.3.90.39.16 

11.001.18.541.0026.2.043  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8,666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado, 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescritó na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) M.ilta, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) DcIaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registrode preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
correio ëletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotadQ no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
- 

	

	Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 
na Lei n 2  8,666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
itein 16 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
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Eletrônico n 2  24/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação e 

a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 Cesar Antonio Silva 

Prefeito 	 CESAR ANTONIO SILVA 07264495981 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  24/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços de eletricista e 

encanador, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

CÓD. VALOR 	VALOR ESTiMADO 
LOTE 	ITEM 	QNTD 	UN 	1 	DESCRIÇÃO 	 UNITÁRIO 	TOTAL LC 

R$  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

1 	8.000,00 	HS 	1517 	 1 	25,00 	200.000,00 ENCANADOR  
VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 1 	 200.000,00 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

2. Justificativa: 

2.1. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 

conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 

de mão de obra terceirizada, uma vez que o município não possui em seu quadro, funcionários 

em números suficientes para atender a demanda das solicitações. Assim sendo, os serviços 
soiicitados, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam acumulando e em inúmeros casos o 

que seria um simples serviço de manutenção preventiva, acaba tornando-se com o tempo, 

objeto de obras de reforma, elevando assim o custo dos mesmos, além dos transtornos 

causados pelo não saneamento do problema. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. A quantidade estimada foi determinada com base no relatório de utilização dos serviços, 

referente ao processo anterior, sendo necessário novo processo devido a demanda ter 
ultrapassado as estimativas. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 691.380,00 (Seiscentos e 

noventa e um mil trezentos e oitenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo 

que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total estimado conforme item 01 

deste. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 
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4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação Ampla Concorrência: 

6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os valores dos 
lotes são superiores a R$ 80,000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão 
em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato do serviço, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente aos serviços prestados, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, Informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 
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anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 
8.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

M. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, caso sejam verificados 

vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade e materiais disponibilizados pelo contratante, a 

detentora deverá reportar a este para que este possa substituir, reparar, corrigir ás suas 

expensas. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Dufesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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9.2. Er -n caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para execução dos serviços: 
10.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho, Ordem de Execução de Serviços, as 

quantidades nela prescritas nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria 
solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar visita no local solicitado em até 24 (vinte e quatro) horas, a 
partir da solicitação da Secretaria, para indicar materiais que serão necessários para execução 
do serviço. 
10.3. A execução dos serviços deverão ser iniciados em até 48 (quarenta e oito) horas, após 
solicitação via e-mail ou whatsapp da Secretaria solicitante que o material está disponível. 
10.4. A execução dos serviços deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário 

de expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Lote 01): Deverão ser executados serviços de manutenção como troca e reparos de 
válvulas de descarga, desentupimento de pias, ralos, tanques, vasos sanitários, conserto de 
registro, torneiras, caixa acoplada de descarga, troca de bolas de caixa d'água, rede de esgotos 

e galerias de água pluvial e outros trabalhos correlatos, compreendendo auxiliar na indicação 

dos materiais, levantamento quantitativo e execução dos serviços * 
10.8. Lote 02): Deverão ser executados serviços de eletricista em geral em locais do 

patrimônio público (edifícios, praças e iluminação natalina), compreendendo auxiliar na 
indicação dos materiais, levantamento quantitativo e execução dos serviços. * 

* Após a execução dos serviços constantes dos Lotes 01 e 02 a Detentora deverá efetuar a 
limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material 
oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora 

deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em 

questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais adequados. Os 

serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante. Os serviços 

serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida, O 

Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos serviços 
serão fornecidos pelo Município no local em que os mesmos forem realizados. As ferramentas 
e equipamentos (incluindo andaimes) para a realização dos serviços serão de 

responsabilidade da Detentora. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da 

Detentora para verificação do serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita 

por telefone, agendando horário para a referida verificação, antes da emissão do referido 
empenho. A Detentora deverá disponibíiizar a mão de obra necessária para atendimento da 
demanda no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas dias após a solicitação e confirmação 
do recebimento do material à ser utilizado no referido serviço. Após conclusão do serviço 
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realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o Departamento 

solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pelo 

departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da 

Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de igual qualidade 

ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

11. Qualificação Técnica para o Lote 02: 

11.1. Declaração de responsabilidade técnica. 

11.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Res ponsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 

as atribuições deste conselho e profissionais. (da pessoa indicada no iterr, 11.1. acima). 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regu'aridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12,3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros rnoratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 28 de março de 2023 a 27 de março de 

2024. 

14. Dotação Orçamentária: 
141. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da requisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

152 A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.478, para 
as aquftições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16,3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Saúde, 
Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Administração. 

16.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto Municipal n 2  7514. 
16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 
16.93. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 
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16.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

16.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 2  15130-1. 

Declaração cio Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio 

e Turismo 

Gestor 

José M. Castro Gemelli 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura 

e Desporto 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ATA DE REGISTRO [)E PREÇOS N 2  41/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  2412023 

PRAZO: de 28 de março de 2023 a 27 de março de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa MANASSES GONCALVES DE MENEZES, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua Vereador Faustino DalIa Vechia, número 40, Vila Operária, na cidade de Coronel Vivida 

(85.550-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  22.648.947/0001-46, neste ato 
representada pelo Sr. Manasses Gonçalves de Menezes, portador do CPF n 2  053.336,231-80 
e RG n 2  10.584.103-5, (CONTATOS: menezesmanasses144@gmail.com  / (46)99985-0702), a 
seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N2 24/2023, do tipo menor preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para FUTURAS 
E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA E ENCANADOR, fundamentados na 

Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 

2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar ri 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 
de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE ELETRICISTA E ENCANADOR, de conformidade com as especificações constantes 
do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
28 de março de 2023 a 27 de março de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu 

pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
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Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo Ido 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

As condições e características para a execução dos serviços estão detalhadas no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 33.90.39.16 - Manutenção e conservação de Bens Imóveis 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	58 	2527 	3.3.90.39.16 
03,001.04.122,0003.2.006 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservaçãode Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 2528 3.3.90.39.16 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 184 2716 3.3.90.39.16 

05.001. 12 .361.0013 .2 .012  

00 05/01 - 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2530 3.3.90.39.16 

05.001. 12.361.0013 .2 .012  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 187 2760 3.3.90.39.16 

05.001. 12.361.0013 .2.012 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 265 2717 3.3.90.39.16 

05.001. 12.365.0012.2.011  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 266 2532 3.3.90.39.16 

05.001. 12.365.0012.2 .011  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 312 2533 1390.39.16 

05.002. 13.392.0017.2.018 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

05/03  2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2534 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 	06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 2535 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 672 2536 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027  
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02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 673 2537 3.3.00.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2271 3.3,90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2541 3.3.90.39.16 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 865 2542 3.3.90.39.16 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 866 2543 3.3.90 39.16 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 867 2544 3.3.90.39.16 
06.001.10.302,0019.2.062  

02 06/01 000 2.065 CAPS 1 	 _T 767 3117 3.3.90.39.16 
06.001,10.301,0019.2.065 

02 06/01 000 2.066 CEO 788 3118 3.3.90.39.16 
06.001, 10.301.0019,2.066  

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de 905 3119 3.3.90.39.16 
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 

06.001. 10,302.0019.2.087  

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
   PRINC.  

00 1 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 2559 	3.3.90.39.16 
07.001.20.606.0024.2.048  

00 

L 
07/01 

______ 

000 

________ 

2.047 

______ 

Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar Rural 

07.001,20.606,0024.2.047  

402 3120 3.3.90.3916 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa:3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 	000 	2.058 Manutenção da Unidade de Viaço 	523 	2549 	3.3.90.39,16 
08.002,26.782.0032.2.058  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 1 	O/U 

1 
FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

 PRINC.  
DESD» NATUREZA 

00 1  08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 
08.001. 15.452.0027.2.052 

460 2777 	3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juriclica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 



o ~~K~
,cíp, 10 

cípiol,  o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	Q"_~ 

UG - O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1142 2551 3.3.90.39.16 

da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1143 2553 3.3.90.39.16 

da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 1070 3121 3.3.90.39.16 

da PSB - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  

07 10/01 934 6.071 - Atendimento e Manutenção no Eixo 1071 3122 3.3.90.39.16 

da PSB - Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0028.6.071  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1094 2555 3.3.90.39.16 
da PSE - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1095 3123 3.3.90.39.16 
da PSE - Crianças e Adolescentes 

 10.001.08.243.0034.6.072  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	- 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 1 	DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 2557 3.3.90.39.16 
Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3124 3.3.90.39.16 
10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
 PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 2564 3.3.90.39.16 
11.001. 18. 541.0026.2.043  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico rio e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no itern 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: !ntegram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
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Eletrônico n 2  2412023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação e 
a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 

ParágrafoSegundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

ParágrafoTerceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 
às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

ParágrafoQuarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 Manasses Gonçalves de Menezes 

Prefeito 	 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  24/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços de eletricista e 

encanador, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

C. 
VALOR 

VALOR 
LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

LC 
 R$ 

TOTAL 
- 

2 1 10.000,00 HS 899 
MAO DE OBRA PARA SERVIÇOS 

25,00 250.000,00 
DE_ELETRiCISTA. 1 

VALOR ESTIMADO TOTAL LOTE 2 1 	250.000,00 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
2. Justificativa: 

2.1. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 

conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 

de mão de obra terceirizada, uma vez que o município não possui em seu quadro, funcionários 

em números suficientes para atender a demanda das solicitações. Assim sendo, os serviços 
solicitados, é não atendidos pela falta de efetivo, acabam acumulando e em inúmeros casos o 

que seria um simples serviço de manutenção preventiva, acaba tornando-se com o tempo, 

objeto de obras de reforma, elevando assim o custo dos mesmos, além dos transtornos 
causados pelo não saneamento do problema. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. A quantidade estimada foi determinada com base no relatório de utilização dos serviços, 
referente ao processo anterior, sendo necessário novo processo devido a demanda ter 

ultrapassado as estimativas. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 

necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 691.380,00 (Seiscentos e 
noventa e um mil trezentos e oitenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo 
que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total estimado conforme item 01 

deste. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n9 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 
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4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas pra se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou rnuito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
`MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os valores dos 

lotes são superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão 
em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato do serviço, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente aos serviços prestados, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 
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anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária. 

8.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, caso sejam verificados 

vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade e materiais disponibilizados pelo contratante, a 

detentora deverá reportar a este para que este possa substituir, reparar, corrigir ás suas o 

expensas. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

cracha, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 
tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei nQ 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para execução dos serviços: 
10.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho, Ordem de Execução de Serviços, as 

quantidades nela prescritas ncs locais, datas e horários determinados pela Secretaria 
solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar visita no local solicitado em até 24 (vinte e quatro) horas, a 
partir da solicitação da Secretaria, para indicar materiais que serão necessários para execução 
do serviço. 

10.3. A execução dos serviços deverão ser iniciados em até 48 (quarenta e oito) horas, após 
solicitação via e-mail ou whatsapp da Secretaria solicitante que o material está disponível. 

10.4. A execução dos serviços deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário 

de expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
cõrnunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Lote 01): Deverão ser executados serviços de manutenção como troca e reparos de 
válvulas de descarga, desentupimento de pias, ralos, tanques, vasos sanitários, conserto de 

registro, torneiras, caixa acoplada de descarga, troca de bolas de caixa d'água, rede de esgotos 

e galerias de água pluvial e outros trabalhos correlatos, compreendendo auxiliar na indicação 
dos materiais, levantamento quantitativo e execução dos serviços * 

10.8. Lote 02): Deverão ser executados serviços de eletricista em geral em locais do 
patrimônio público (edifícios, praças e iluminação natalina), compreendendo auxiliar na 
indicação dos materiais, levantamento quantitativo e execução dos serviços. * 

* Após a execução dos serviços constantes dos Lotes 01 e 02 a Detentora deverá efetuar a 
limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material 

oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora 

deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em 
questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais adequados. Os 
serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante. Os serviços 
serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O 

Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessãrio, mediante prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos serviços 

serão fornecidos pelo Município no local em que os mesmos forem realizados. As ferramentas 

e equipamentos (incluindo andaimes) para a realização dos serviços serão de 

responsabilidade da Detentora. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da 
Detentora para verificação do serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita 

por telefone, agendando horário para a referida verificação, antes da emissão do referido 
empenho. A Detentora deverá disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento da 
demanda no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas dias após a solicitação e confirmação 
do recebimento do material à ser utilizado no referido serviço. Após conclusão do serviço 
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realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o Departarnehtc 

solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e no seja este aceito pelo 

departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficandc a cargo da 

Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de igual qualidade 

ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

11. Qualificação Técnica para o Lote 02: 

11.1. Declaração de responsabilidade técnica. 

11.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsavei Té c nico, Gerente e Supervisor dos S e iViços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de•s'eu prazo de validade ou Certidão de registro de 

Pessoa Física do profissional que ira atuar na quandade ae ResponsavelTecnico2 Gerentee 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo -. CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 

objeto do certame dentro do seu prazo de validade junto coma documentação que comprove 

as atribuições deste conselho e profissionais. (da pessoa indicada no item 11.1. acima). 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discrimir!ição 

resumida dc objeto e número da nota de emoenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

1.2.2. A Iihraçâo dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FG[S) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

12.4. Ern caso de atraso de pagcrnento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 28 de março de 2023 a 27 de março de 

2024. 

i& Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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14.2. Por sé tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da requisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio, de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, varitágens financeiras OU benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica corno gestora da ata de registro de preços, a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.478, para 
as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Saúde, 
Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 9  7.480, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica corno gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Administração. 

16.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto Municipal n2  7514. 
16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto 11 2  7.679. 
16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 
16.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 
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16.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 9  

15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio 

e Turismo 

Gestor 

José M. Castro Gemelli 

Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 
Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura 

e Desporto 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  11/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  09/2023 

PRAZO: de 10 de fevereiro de 2023 a 09 de fevereiro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, 70 - Núcleo Barro Preto, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2  23,700.938/0001-10, neste 
ato representada pelo Sr. Fernando Gonçalves da Rocha, portador do CPF sob o n 2  
038.226.979-90 e RG n 2  8.394.106-5, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: 

jfartinox@gmail.com  / (46) 3232-3580), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 09/2023, do tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE METALURGIA INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, ITENS A SEREM USADOS E INSTALADOS EM DIVERSAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, 
fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2 
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E 
EVENTUAIS SERVIÇOS DE METALURGIA INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL, ITENS 
A SEREM USADOS E INSTALADOS EM DIVERSAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL, de 
conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 10 de fevereiro de 2023 a 09 de fevereiro de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n2  8,666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 
PRODUTOS/SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01- ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.9039.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

49 2515 3.3.90.30.24 

58 
2527 3.3.90.39.16 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 2574 3.3.90.39.21 

2755 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização do 90 2529 3.3.90.30.24 

00 03/02 000 2.010 Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 95 

2528 3.3.90.39.16 

2756 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

166 2520 3.3.90.30.24 

184 
2716 3.3.90.39.16 

2758 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

168 2531 3.3.90.30.24 

186 
2530 3.3,90.39.16 

2759 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 107 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

169 2757 3.3.90.30.24 

187 
2760 3.3.90.39.16 

2761 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 000 2.011 
CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

257 2709 3.3.90.30.24 

265 
2717 3.3.90.39.16 

2762 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 103 2.011 
CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

258 2517 3.3.90.30.24 

266 
2532 

-_____  
3.3.90.39.16 

2763 	
1  

3.3.90.39.82.02 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG 011) P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 
Manutenção das Atividades Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018 

306 2521 3.3.90.30.24 

312 
2533 

1 
3.3.90.39.16 

2765 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades 326 2523 3.3.90.30.24 

333 
2534 3.3.90.39.16 00 05/03 000 2.019 Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  2766_-  3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG 011) P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
PRINC.  

DESD. 	1 NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

655 25358 	1 3.3.90.30.24 

671 
 2535 3.3.90.39.16 

2767 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

656 2539 3.3.90.30.24 

672 
 2536 3.3.90.39.16 

2768 3.3.90.39.82.02 

657 2540 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 673 
2537 3.3.90.39.16 _______  

2769 3.3,90.39.82.02 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.30.0019.2.027 

658 2487 3.3.90.30.24 

674 
2271 3.3.90.39.16 

2770 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

848 2545 3.3.90.30.24 

864 
2541 3.3.90.39.16 

2771 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 849 2546 3.3.90.30.24 
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06.00110.302.0019.2.062 2542 3.3.90.39.16 

865 
2772 3.3.90.39.82,02 

Manutenção das Atividades de 900 2773 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.087 MAC — Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 
907 

2774 3.3.90.39.16 

2775 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 416 2560 3.3.90.30.24 

421 
2559 3.3.90.39.16 00 07/01 000 2.048 Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 2776 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 	Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção dos Serviços Públicos 
454 2525 3.3.90.30.24 

460 
2777 3.3.90.39.16 00 08/01 000 2.052 

08.001.15.452.0027.2.052 
2179 3.3.90.39.88.02 

00 08/01 000 1.052 
Obras e Equipamentos de Circulação 

488 2567 3.3.90.39.21 
08.001.26.451.0029.1.052  

- 	 ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da 

00 08/02 000 2.057 Malha Viária 507 2571 3.3.90.39.21 

08.001.26.782.0032.2.057  

Manutenção e Estruturação da 
00 08/02 000 2.057 Malha Viária 505 2778 3.3.90.30.24 

08.001.26.732.0032.2.057  
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ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 	 - 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 	539 	2563 	3.3.90.30.24 

00 	09/01 	000 	2.059 	Indústria, Comércio e Serviços 	 2562 	3.3.90.39.16 

09.001.22.661.0033.2.059 	 2779 	3.3.90.3982.02 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no - 	 1132 2552 3.3.90.30.24 

07 10/01 l 	000 2.116 
Eixo da PSB —Indivíduos e 2551 3.3.90.39.16 

Famílias 1142 
10.001.08.244.0023.2.116  2780 3.3.90.39.82.02 

Atendimento e Manutenção no 1133 - 2554 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 
Eixo da PSB —Indivíduos e 

2553 3.3.90.39.16 
Famílias 1143 

10.001.08.244.0023.2.116 27481 3.3.90.39.82.02 

Atendimento e Manutenção no 1087 2556 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.072 
Eixo da PSE - MAC - Crianças e 2555 3.3.90.39.16 

Adolescentes 1094 
10.001.08.243.0034.6.072 

- 2782 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 573 2558 I3.3.90.30.24 _ 
00 10/02 000 2.036 Assistência Social 2557 3.3.90.39.16 

576 
 2783 3.3.90.39.82.02 10.002.08.244.0023.2.036 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento à Criança, ao Jovem e 979 2784 3.3.90.30.24 

2785 3.3.90.39.16 04 10/03 000 6.044 ao Adolescente - FMIA 
989 

10.003.08.243.0022.6.044 2786 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

00 	
11/alt 

 000 
 12.043 	

Preservação Ambiental 	
591 	2565 1  3.3.90.30.24 

11.001. 18.54 .0026.2.043 	595 	
2564 	3.3.90.39.16 

2787 	3.3.90.39.82.02 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de vaores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no ,Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 

pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 
previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

tem 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 
de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
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d) Declaração de inidoneidade. 
- As sanções previstas nos subitens "a", ' 1c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contrata nte. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico ng 09/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
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DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 Fernando Gonçalves da Rocha 
Prefeito 	 Fernando Gonçalves da Rocha & Cia Ltda 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  09/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de calhas, rufos e 

consertos em geral, metalurgia incluindo fornecimento de material, itens a serem usados e 

instalados em diversas edificações públicas municipal, serviços gerais de limpeza, 
jardinagem, reparo de calçadas e passeios com lajotas, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

PARA OS LOTES 01, 02 e 04: AMPLA CONCORRÊNCIA 
PARA O LOTE 03: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

VALOR VALOR TOTAL 
COD 

LOTE (TEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

R$ R$ 
SERVICO DE METALURGIA 

4 1 5.000,00 HR 19070 (INCLUINDO FORNECIMENTO DE 160,00 800.000,00 
 MATERIAL)  

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  4312023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1, Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 

conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 

de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 

funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. 

2.2. Assim sendo, os serviços solicitados, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam 
acumulando e em inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção 
preventiva, acaba tornando-se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o 
custo dos mesmos, além dos transtornos causados pelo não saneamento doproblema. 

2.3. Justifica-se a abertura de um novo processo, pois no Pregão 6712022, o saldo dos itens 
foi utilizado em sua totalidade, devido uma demanda maior que a programada. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
31. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 
anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 
3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 
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11A definição das unidades e das quantidades a serem 

adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 

estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 

adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 1.728.151,00 (um milhão 

setecentos e vinte e oito mil, cento e cinquenta e um reais), conforme mapa comparativo 

em anexo ao processo. Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor 

total estimado para esta ata de registro conforme item 1 deste. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.1 Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contem lotes de participação exclusiva para e empresas de pequeno porte e 

lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar 

n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2 147/2014, nos seguintes 

termos: 

6.2. Lotes 01, 02 e04, para os referidos lotes, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 

a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

6.21. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 
Interesse Público, eis que náo aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra- 
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se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 
como por exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 
6.3. Lote 03, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito regional 

conforme dispõe o Art. 22, §32, inciso II, "b" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 
2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 
tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como 
estratégia para o crescimento dessas ultirns. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.656/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega cio objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 
contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 

todas as condições estabelecidas. 
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8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, assim como dos 
produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 
qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenclá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados leste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.1 Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 
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10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e 

instalados, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho, Autorização de 

Compras e Ordem de Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas e deverão ser 

entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Compras e Ordem 
de Execução de Serviço, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do 
produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade tot& solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) e serviços não corresponderem ao 
exigido, a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida 

correção, substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade dd Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.7. Especificações conforme normativa do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná: 
10.7.1. Lote 01: As calhas devem ser feitas de chapas de aço galvanizado, conforme NBR 
7005 e NBR 6663. Nos condutores verticais, devem ser empregados tubos e conexões de 

aço galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. Nos condutores horizontais, devem ser 
empregados tubos e conexões de aço galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. 

10.7.2. Lote 02: 
Item 01: Deverão ser executados serviços de plantio de grama em leiva ou muda em 

locais do patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do 
responsável técnico. O preparo do terreno, bem como adubação, quando necessário 

ficarão a cargo da Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de 
responsável técnico. O transporte das mudas ou leivas do local estocado (dentro do 

município) até o canteiro ficará a cargo da Detentora. 

Item 02: Deverão ser executados serviços de plantio de arbusto altura até 2 metros em 

locais do patrimônio público, somente quando solicitado. A abertura de covas e adubação 

ficará a cargo da Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de 

responsável técnico. O transporte dos arbustos do local estocado (dentro do município) 
até o canteiro ficará a cargo da Detentora. 
Item 04: Deverá ser espalhada terra e/ou realizada adubação (químico ou orgânico) em 

locais diversos do Município, somente quando solicitado. Os serviços deverão seguir 

criteriosa mente as orientações do Departamento solicitante ou do responsável técnico, 
no que concerne a adubação (quantidades e tipo de adubo) e espalhar terra (como 

espalhar). 
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Item 05 e 06: Deverão ser executados serviços de capinagem e roçada em vias e terrenos 

públicos, somente quando solicitado. O material proveniente da capina e roçada, deverá 

ser removido e destinado pela Detentora de acordo com a orientação do solicitante. 
Item 01 a 06: Após a execução dos serviços constantes dos itens 01 a 06 a Detentora 

deverá efetuar a limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, 
embalagens ou outro material e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora 
deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em 
questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais adequados. 

Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante. Os 

serviços serão realizados no perímetro urbano.ou rural do município de Coronel Vivida, O 

Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos 

serviços serão fornecidos pelo Município, ficando por conta da Detentora o transporte 

dos mesmos até o local a serem utilizados. As ferramentas e equipamentos para a 
realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. Quando constatada a 

necessidade de vistoria prévia da Detentora para verificação do serviço a ser executado, a 
mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da 

vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida verificação, antes 
da emissão do referido empenho. A Detentora deverá disponibilizar a mão de obra 

necessária para atendimento da demanda no prazo máximo de 2 (dois) dias, após a 
solicitação e confirmação do recebimento do material à ser utilizado no referido serviço. 
Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço 
para o Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não 

seja este aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser 

refeito ficando a cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o 
material ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 
10.7.3. Lote 03: 

Item 01: As calçadas e passeios a serem reparadas poderão ser de tamanhos e materiais 
variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 
quadrados efetivamente executados. Compreende o serviço de reparo à retirada das 

peças danificadas e a colocação das novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, 

com o preparo da base e garantia do nivelamento com a calçada existente. Os pisos de 

lajota deverão ser executados sobre uma camada regularizada de concreto, contra piso 

ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo compactado, evitando-se colocar o 

piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da calçada, com a 
infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada. 
Item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 

prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados. Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada 

regularizada de concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5cm, sobre solo 

compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o 
afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a 

calçada. 
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10.7.4. Lote 4: Prestar serviços de conformação e beneficiamento de aço (corte, dobra, 
calandra e caldeiraria, solda MIG e Acabamento). Conserto de portas metálicas, portões 
metálicos. Fabricação de grades, esquadrias metálicas. 

10.8. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 

município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 

que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 

vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2  73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

10.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 
contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 
constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 
assim o pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras, 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 
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12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 10 de fevereiro de 2023 a 09 de 
fevereiro de 2024. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei. de Improbidade Administrativa (Lei Fed eral n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479 de 05/01/2021, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Saúde, 
Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471 de 04/01/2021, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 

15.3. A Administração indica corno gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.4. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800 de 

03/01/2022, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto. 
15.5. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 9  7,584 de 
10/03/2021, para as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.7. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 
Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.7.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513 de 01/02/2021. 
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15.7.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679 
de 02/07/2021. 

15.7.3. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1050-2. 

15.7.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 9  
7.682 de 02/07/,-.)-021. 

15.7.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, matrícula n 2  126-0. 

15.7.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 1505-9. 

15.7.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto N° 

7.818 de 01/02/2022. 

Declaração do Gestor eFiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo 

Gestor 
Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, Comércio e 
Turismo 

Gestor 

Cleuméri Bertuol 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Reginaido Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administação 
Fiscal 

Paulo Roque Marin 
Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo 
Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo Iicitatórío. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  12/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  09/2023 

PRAZO: de 10 de fevereiro de 2023 a 09 de fevereiro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228,761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa PALHUCHA & PALHUCHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Armindo José Gregolin, 07 - Rodolfo Ferri II, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  10.763.211/0001-30, neste ato representada pelo Sr. 
Leandro Palhucha de Nascimento, portador do CPF sob o n 2  052.920.909-80 e RG n 2  
9.306.809-2, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: paluchi29@hotmail.com  / (46) 
3232-4027), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 0912023, do 
tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CALHAS, RUFOS E CONSERTOS EM GERAL, ITENS A SEREM USADOS E 
INSTALADOS EM DIVERSAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL, conforme especificações 
contidas no termo de referência - ANEXO 1, fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  
3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 
Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei 
Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CALHAS, RUFOS E CONSERTOS EM GERAL, ITENS A SEREM 
USADOS E INSTALADOS EM DIVERSAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL, de 
conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 10 de fevereiro de 2023 a 09 de fevereiro de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 

PRODUTOS/SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A foi- ma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

49 2515 3.3.90.30.24 

58 

2527 3.3.90.39.16 
00 03/01 000 2.006 

Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 2574 3.190.39.21 

2755 3.3.90.39.22.02 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 - 

UNIDADE: 02– FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Manutenção e Modernização do 90 2529 3.3.90.30.24 

00 03/02 000 2.010 Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 
2528 3.30.39.16 

1 	2756 1 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: OS – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01– DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 os/ai 000 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

166 2520 3.3.90.30.24 

184 
2716 3.3.90.39.16 

2758 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

168 2531 3.3.90.30.24 

3.3.90.39.16 - 
- 

186 
2530 r 
2759 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 107 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

169 2757 3.3.90.30.24 

187 
-3.3.90.39.16 

2761 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 000 2.011 
CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

257 2709 3.3.90.30.24 

265 

- 

2717 3.3.90.39.16 

2762 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 103 2.011 
CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

258 2517 3.3.90.30.24 
-_______ 

266 

-- 
2532 3.3.90.39.16 

--______ 
2763 

--- _______- 
3.3.90.39.82.02 
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ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

306 2521 3.3.90.30.24 
00 05/02 000 2.018 

Manutenção das Atividades Culturais 
2533 3.3.90.39.16 05.002.13.392.0017.2.018 j312 
2765 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 13.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A1 DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

PRINC.  

Manutenção das Atividades 326 2523 3.3.90.30.24 

2534 3.3.90.39.16 00 05/03 000 2.019 Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

333 
2766 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

PRINC.  

655 25358 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

2535 3.3.90.39.16 
-- 06.001.10.301.0019.2.027 671 

2767 3.3.90.39.82.02 

656 2539 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

2536 3.3.90.39.16 
06.001.10.301.0019.2.027 672 - 	 -- 

2768 
________ 

3.3._90.39.82.02 

657 2540 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 2537 3.3.90.39.16 _______  
06.001.10.301.0019.2.027 673 

2769 3.3.90.39.82.02 

658 2487 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

2271 3.3.90.39.16 
06.001.10.301.0019.2.027 674 

2770 
-_____  

3.3.90.39.82.02 
____  2545 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

2541 - 	 3.3.90.39.16 
06.001.10.302.0019.2.062 864 

2771 3.3.90.39.8202 

02 1 
 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 849 2546 3.3.90.30.24 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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06.001.10.302.0019.2.062 2542 	3.3.0.39. 16 
865 

2772 3.3.90.39.82.02 

Manutenção das Atividades de 900 2773 3.3.90.30.24 

2774 02 06/01 494 2.087 MAC — Ambulatorial e Hospitalar 3.3.90.39.16 
06.001.10.302.0019.2.087 

907 
2775 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. 	NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 416 2560 3.3.90.30.24 

_2559 3.3.90.39.16 00 07/01 000 2.048 Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

421 
2776 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

2.052 

 

454 2525 - 3.3.90.30.24 

00 08/01 000 
Manutenção 

 doseoP0úb2licos  

3.3.90.39.88.02 

00 08/01 1.052 
Obras e EquipamentosJeClação 

488 2567 3.3.90.39.21 —__000 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

DESPESA 1 UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. 	NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da 

00 08/02 000 2.057 Malha Viária 507 2571 3.3.90.39.21 

08.001.26.782.0032.2.057  

Manutenção e Estruturação da 

00 08/02 000 2.057 Malha Viária 505 2778 3.3.90.30.24 

jj_________ 08.001.26.782.0032.2.057  

Praça Angelo Mezzomo, /n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 539 2563 3.3.930.24 

2562 3.3.90.39.16 00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 2779 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG 1 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no 1132 2552 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 2.1IG 
Eixo da PSB —Indivíduos e 2551 3.3.90.39.16 

Famílias 1142 
10.001.08.244.0023.2.116 2780 3.3.90.39.82.02 

Atendimento e Manutenção no 1133 2554 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 
Eixo da PSB —Indivíduos e 

2553 3.3.90.39.16 
Famílias 1143  

10.001.08.244.0023.2.116 -  27481 3.3.90.39.82.02 

Atendimento e Manutenção no 1087 2556 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.072 
Eixo da PSE - MAC - Crianças e 2555 3.3.90.39.16 

Adolescentes 1094 
10.001.08.243.0034.6.072 

2782 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

- 	 Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG 0/11FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
D:5PE5A 	

DESD. 	NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 	573 	2558 	3.3.90.30.24 

00 	10/02 	000 	2.036 	 Assistência Social 	
576 	

2557 	3.3.90.39.16 
10.002.08.244.0023.2.036 	 2783 	3.3.90.39.82.02 

6RGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Praça Angelo Mozzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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-- 	 Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento à Criança, ao Jovem e 979 2784 3.3.90.30.24 

2785 3.3.90.39.16 04 10/03 000 6.044 ao Adolescente - FMIA 
989 

10.003.08.243.0022.6.044 2786 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDR!COS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/UFONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

591 	2565 1  3.3.90.30.24 
Preservação Ambiental  

00 	11/01 	

000 L2•043 	
11.001.18.541.0026.2.043 	595 	

2564 	3.3.90.39.16

2787 	3.3.939.82.02 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 

pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 9  8.666/93. 

Parág rafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 
previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b", 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

li - 0,66% (sessenta e seis centésimos portento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo - -primeiro dia de atraso, sobre o va!or 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

clÁusulA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatória - Pregão 

Eletrônico n2 0912023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

Praça Angelo Mezzomo, s/r. - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida,pr.gov.br  
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DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
	

Leandro Palhucha de Nascimento 
Prefeito 
	

Palhucha & Palhucha Ltda 
CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-- ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  0912023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de calhas, rufos e 

consertos em geral, metalurgia incluindo fornecimento de material, itens a serem usados e 

instalados em diversas edificações públicas municipal, serviços gerais de limpeza, 

jardinagem, reparo de calçadas e passeios com lajotas, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

PARA OS LOTES 01, 02 e 04: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA O LOTE 03: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

VALOR 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
PMCV ESTIMADO 

R$ 
CALHA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO NUMERO 24, 
1 1 1.200,00 MT 19012 DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 45,20 54.240,00 

INCLUSO TRANSPORTE  
VERTICAL, INSTALADA  

CALHA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO NUMERO 24, 

1 2 1.200,00 MT 19067 DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 71,86 86.232,00 
INCLUSO TRANSPORTE  
VERTICAL, INSTALADA  

CALHA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO NUMERO 24, 

1 3 1.200,00 MT 19068 DESENVOLVIMENTO DE 100 153,52 184,224,00 
CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL, INSTALADA  

RUFO EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO NUMERO 24, 

1 4 2.000,00 MT 19069 CORTE DE 25 CM, INCLUSO 37,65 75.300,00 
TRANSPORTE VERTICAL, 

INSTALADA  
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 399.996,00 

R$ 399.996,00 (trezentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa e seis reais) 
(*Requisição de Necessidades ng 4312023 do LC) 

Praça Angelo Mezzomo, /n° - 855S0-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-2300 - e-mail: icitcao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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2. Justificativa: 
2.1. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 

conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 

de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 

funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. 

2.2. Assim sendo, os serviços solicitados, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam 

acumulando e em inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção 
preventiva, acaba tornando-se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o 
custo dos mesmos, além dos transtornos causados pelo não saneamento do problema. 
2.3. Justifica-se a abertura de um novo processo, pois no Pregão 67/2022, o saldo dos itens 
foi utilizado em sua totalidade, devido uma demanda maior que a programada. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 

anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 
planejar, o que expressa o Art. § 79, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 

adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 
período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 1.728.151,00 (um milhão 
setecentos e vinte e oito mil, cento e cinquenta eum reais), conforme mapa comparativo 

em anexo ao processo. Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor 

total estimado para esta ata de registro conforme item 1 deste. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem corno objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
6.1. O processo contem lotes de participação exclusiva para e empresas de pequeno porte e 

lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar 

n123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  147/2014, nos seguintes 

termos: 

6.2. Lotes :01, 02 e 04, para os referidos lotes, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 

a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

6.2.1. Asegunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 
Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.3. Lote 03, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microernpresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito regional 
conforme dispõe o Art. 2, §32,  inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 
2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como 

estratégia para o crescimento dessas ultimas. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso h3ja 
alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

7.1 Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - P557 Q000 - coronel Vivida - Paraná 
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7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscaiização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de hahilitaçãci e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da ata de registro de preços; de acoido com o art. 55, XIII, cia Lei 8.666/93, 
informando o Contratante a ocorrência dequalquer alteração nas referidas condições 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 
todas as condições estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 
DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a Ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções OU má 
qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos ,  de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina de trabalho. 

Praça Angelo Mezzorno, s,fn 2  - 8550-000 -. Coronel Vivda - Parari 
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8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condiç ão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ati para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10,1. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e 

instalados, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho, Autorização de 

Compras e Ordem de Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas e deverão ser 

entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Compras e Ordem 
de Execução de Serviço, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do 
produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução de objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) e serviços não corresponderem ao 

exigido, a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida 
correção, substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
10.7. Especificações conforme normativa do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná: 

Praça Angelo rvlezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.7.1. Lote 01: As calhas devem ser feitas de chapas de aço galvanizado, conforme NBR 

7005 e NBR 6663. Nos condutores verticais, devem ser empregados tubos e conexões de 

aço galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. Nos condutores horizontais, devem ser 

empregados tubos e conexões de aço galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. 
10.7.2. Lote 02: 

Item 01: Deverão ser executados serviços de plantio de grama em leiva ou muda em 

locais do patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do 

responsável técnico. O preparo do terreno, bem como adubação, quando necessário 

ficarão a cargo da Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de 

responsável técnico. O transporte das mudas ou leivas do local estocado (dentro do 
município) até o canteiro ficará a cargo da Detentora. 

Item 02: Deverão ser executados serviços de plantio de arbusto altura até 2 metros em 
locais do patrimônio público, somente quando solicitado. A abertura de covas e adubação 

ficará a cargo da Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de 

responsável técnico. O transporte dos arbustos do local estocado (dentro do município) 

até o canteiro ficará a cargo da Detentora. 

Item 04: Deverá ser espalhada terra e/ou realizada adubação (químico ou orgânico) em 

locais diversos do Município, somente quando solicitado. Os serviços deverão seguir 

criteriosamente as orientações do Departamento solicitante ou do responsável técnico, 

no que concerne a adubação (quantidades e tipo de adubo) e espalhar terra (corno 
espalhar). 

Item 05 e 06: Deverão ser executados serviços de capinagem e roçada em vias e terrenos 

públicos, somente quando solicitado. O material proveniente da capina e roçada, deverá 

ser removido e destinado pela Detentora de acordo com a orientação do solicitante. 
Item 01 a 06: Após a execução dos serviços constantes dos itens 01 a 06 a Detentora 

deverá efetuar a limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, 

embalagens ou outro material e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora 

deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em 
questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais adequados. 

Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante, Os 

serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O 

Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos 

serviços serão fornecidos pelo Município, ficando por conta da Detentora o transporte 
dos mesmos até o local a serem utilizados. As ferramentas e equipamentos para a 

realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. Quando constatada a 

necessidade de vistoria prévia da Detentora para verificação do serviço a ser executado, a 

mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da 

vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida verificação, antes 
da emissão do referido empenho. A Detentora deverá disponibilizar a mão de obra 

necessária para atendimento da demanda no prazo máximo de 2 (dois) dias, após a 
solicitação e confirmação do recebimento do material à ser utilizado no referido serviço. 

Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço 
para o Departamento solicitante. Caso o serviço rea!izado não atenda as exigências e não 

seja este aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser 
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refeito ficando a cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o 
material ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

10.7.3. Lote 03: 

Item 01: As calçadas e passeios a serem reparadas poderão ser de tamanhos e materiais 

variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 

quadrados efetivamente executados. Compreende o serviço de reparo à retirada das 
peças danificadas e a colocação das novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, 

com o preparo da base e garantia do nivelamento com a calçada existente. Os pisos de 

lajota deverão ser executados sobre urna camada regularizada de concreto, contra piso 

ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sóbre solo compactado, evitando-se colocar o 

piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da calçada, com a 
infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada. 
Item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 

prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 

efetivamente executados. Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada 

regularizada de concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo 

compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o 

afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a 
caiçada. 

10,7.4. Lote 4: Prestar serviços de conformação e beneficiamento de aço (corte, dobra, 
calandra e caldeiraria, solda MIG e Acabamento). Conserto de portas metálicas, portões 
metálicos. Fabricação de grades, esquadrias metálicas. 

10.8. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 

município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 

que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 

vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N9 73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 3.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

10.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 
contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
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resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3, O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento, motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em. caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 10 de fevereiro de 2023 a 09 de 
fevereiro de 2024. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme prindpio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479 de 05/01/2021, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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15.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Saúde, 
Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471 de 04/01/2021, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 

15.3. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06/01/2021, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.4. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária 'de 
Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 9  7.800 de 
03/01/2022, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto. 

15.5. A Administração indica corno gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, 
para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 de 
10/03/2021, para as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.7. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 
Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.7.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513 de 01/02/2021. 
15.7.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679 
de 02/07/2021. 

15.7.3. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1050-2. 

15.7.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 
7.682 de 02/07/2021. 

15.7,5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 
Silveira, matrícula n 2  126-0. 

15.7.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 
15.7.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto N° 
7.818 de 01/02/2022. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração 	Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 

Gestor 	 Gestor 	 Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 
Mauro Busanelio 	 Assioli Jacsel dos Santos 

Secretária de Educação, Cultura e 
Secretái io de Obras, Viação e 	 Secretário de Desenvolvimento 

Urbanismo 	
Desporto 	

Rural 

Gestor 	
Gestor 	

Gestor 
Lindones Antonio Colferai 	 Adrane Deveras Silveira 	 Elenice Rodrigues do Prado 
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Secretário de Indústria, Comércio e 	Secretaria Municipal de Educação, 	Secretaria de Assistência Social 

Turismo 	 Cultura e Desporto 	 Fiscal 

Gestor 	 Fiscal 

Cleuméri Bertuol 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração 

Fiscal 

Paulo Roque Marin 
Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ORÇAMENTO SERVIÇOS  DIVERSOS 	 ( " 
LOTE 01 

xa 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 5.000 M 2  1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 
2 40.000 M 2  10316 

COM PREPARACAO Lt,io - ;-1ocr:c',co 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA COM 

3 400 M 2  10317 
PREPARACAO t21Gt!  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU 

4 15.000 M 2  17373 ACRILICA), COM 	PREPARACAO E LIXAMENTO, 	PRONTA PARA RECEBER 

PINTURA L2(E ___________ 
MAO 	DE OBRA PARA SERVICOS DE 	PINTURA COM TEXTURA, COM 

5 15.000 M 2  10320 - 

PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPDXI, EM PAREDES 
6 500 M 2  17374 

DE ALVENARIA OU AZULEJO, COM PREPARACAO DA SUPERFICIE '24 - ccc1cô 
MAO 	DE OBRA 	PARA SERVICOS 	LIMPEZA E 	IMPERMEABILZAÇÃO 	DE 

7 5.000 M 2  19261 
TELHADOS 

 . ca- 
VALOR TOTAL LOTE 01 R$ €L 	.fr!L( / 

LOTE 02 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1.500 M 2  10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS 

2 2.000 M 2  11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 

LOTE 03 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

3 1 20.000 MLR 17378 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS, 

AVENIDAS, TREVOS E ROTATORIAS  . 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 
 

LOTE 04 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 3.500 M 2  10330 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE CERAMICA COM 

REJUNTE  

2 2.000 M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE PORCELANATO COM 

19278 
REJUNTE LSJCO 
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE PISO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 5 A 

3 3.000 M 2  22461 15 CM, COM COLOCACAO DE FERRAGENS, PREPARO, LANCAMENTO E (7' 
ALISAMENTO DO CONCRETO - R OíJInn 
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONTRA PISO, COM ESPESSURA DE 3 CM 

4 8.000 M 2  17380 
PARA NIVELAMENTO DE PISO EXISTENTE  
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONCRETO MAGRO PARA BASE DE PISO 

5 5500 M 3  17381 
OU ESTRUTURAS 2. J O L5 .Qr)f2() 

6 4000 M 2  10325 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO 2 	 - 

7 4.000 M 2  10326 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CHAPISCO 1 1 )  C( - 

8 4.000 M 2  17152 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EMBOCO/REBOCO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE REQUADRO DE VAOS, COM ARGAMASSA / 

9 3000 MLR 19260 
DE1OA2OCM I) Ja) - C-C_rr 

10 5.000 K( 10333 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ARMADOR DE FERRAGEM 
 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ABERTURA DE VALA/CAVA OU REATERRO 
11 2000 M 3  17155 

COM COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE - 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EXECUCAO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

12 4000 M 3  17379 PREPARO COM BETONEIRA, COM LANCAMENTO E ADENSAMENTO EM 

ESTRUTURAS  

13 5000 M 2  10335 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA - 

PARA ESTRUTURAS EM CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE DEMOLICAO DE ESTRUTURAS DE 

14 3000 M 2  11987 CONCRETO, ALVENARIA OU MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO, COM 

2W EMPILHAMENTO ATE AREA ACESSIVELAO CARREGAMENTO 



MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA E COLOCACAO DE PORTAS DE 
15 50 UN 17384 

FERRO OU DE MADEIRA cc 2so t. 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA DE PORTAS DE FERRO OU DE 

16 50 UN 17385 i-cf ct MADEIRA Lc -t ( 
- MAO DE OBRA PARA SERVICOS COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE  

17 50 UN 17386 
MADEIRA 

. LOJQD -cr 	o 
18 4.000 M 2  11989 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE LIMPEZA FINAL DE OBRA 

 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE REPAROS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA 

1000 M 
PARA TELHADO  

20 1000 M2  1518 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CARPINTARIA  

21 4.000 M2 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE COLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE FORRO 11991  
PVC OU DE MADEIRA COM ENTARUGAMENTO E MEIA CANA 

L 'l,  

22 1500 2 M 
- 

17382 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 

COBERTURA EM TELHA CERAMICA OU DE CONCRETO  

5000 M 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 

COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE MUDANCA DE CERCAS (ARAME FARPADO, 

24 1.000 MLR 0694 LISO OU TELA), EM FAIXAS DE MANUTENCAO EM ESTRADAS RURAIS E VIAS 

URBANAS L-5 CO cLc,cí 
VALOR TOTAL LOTE 04 R$  

LOTE OS 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

, 1 1000 M 2  1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS 
 

2 

- 

800 M 2  0322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO  

3 2  MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE 
8.000 M 10323 

CONCRETO (PAVER)  
4 1.500 MLR 1 23846 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO  
5 1.000 MLR 23847 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO 

 

6 2 L MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E 
- 1.000 M 3848 

RURAL ', O cc 2o ar 1Q 	- 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 
 

LOTE 06 

Lote Item Qtde Unid Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ 

CORRIMAO DE PAREDE 1 1/2", E ESPESSURA DE 1,20MM, METALICO, COM 

ALTURA H=92CM, CONTINUO, AFASTADO 4CM NO MINIMO, DA PAREDE (EM 

1 250 MLR 17039 
ALVENARIA OU ESTRUTURA METALICA) AS QUAIS FOREM FIXADOS E NAO 

PODERAO POSSUIR ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS, PINTADO COM 

FUNDO ZARCAO E PINTURA METALICA NA COR PRETA (FORNECIMENTO E 

INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 11/2 E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

2 150 MLR 1700 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 	DO CSCIP/PR, 	E CORRIMAO AUXILIAR COM ALTURA H:92CM 
6 (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 1 1/2" E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

3 50 MIR 17041 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM DUAS ALTURAS, H=92CM 

E H=70CM (FORNECIMENTO E INSTALACAO). 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 1 1/2" E ESPESSURA DE 

1 2OMM 	METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8' VERTICAIS 
4 50 MLR 17042 

COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 

LOTE 07 

Lote Item 	Qtde 	Unid 	 Descrição 	 Valor unitário R$ 	Valor total R$ 

	

PORTA DE EMERGENCIA EM CHAPA FRIZADA 0,9 MM, COM FECHADURA 	 -- 

10 	M2 	7258 ANTI PANICO, CONFORME NPTO11 DO CSCIP/PR, COM PINTURA EM EPDXI 	 ,- IcípÁd 
VERMELHO, INSTALADA 

(1. 	— 
FLS'' 



2 1 	2 	1 UN 1178191 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHAS, COM 

DIMENSAO MÁXIMA DE 1,20 M DE LARGURA, AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, FECHADURA DE ACESSO EXTERNO PARA BARRA 

ANTIPANICO, ONDE A PORTA PODE FICAR TRAVADA PELA PARTE EXTERNA E 

A BARRA INTERNAMENTE SEMPRE DESTRAVADA, TODO O SISTEMA DE 

BARRAS DE ANTIPANICO E FECHADURA DEVERAO ATENDER A NORMA ABNT 

NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO 

SISTEMA, APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O CODIGO DE 

SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO PARANA, NPT 011, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

/C(PIO'\ 

FLL- 

7 

31 	4 

4 1 	10 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE DUAS FOLHAS, COM 

DIMENSAO MÁXIMA DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS 

DEVEM SER CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, 

ACESSORIOS EM ACO GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE 

UN 17973 ANTIPANICO DEVERA ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS 

PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA 

ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA 

INCENDIO E PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 

011. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHA, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE ANTIPANICO DEVERA 

UN 7974 ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), 

ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 011. FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 

LOTE 08  

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1000 MT L 9012 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24 DESENVOLVIMENTO 

DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA - 
2 1000 MT L 9067 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO 

DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA - 
3 1000 MT . 9068 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO 

DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA - 
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

4 1500 MT .9069 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA - 

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ 

LOTE 09 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

9 1 5000 HR 19070 ISERVICO DE METALURGIA (INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL) - 
VALOR TOTAL LOTE 09 R$ - - 

LOTE 10 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

r- PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO AMORIM, COM CORDA 61VIM E 
1 150 MLR 12002 - 

COSTURA  

PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM 
2 150 M 2  12003 - 

_______ 
1 

PLACA NOVA COM CHAPA GALVANIZADA.  
10 

LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE CHAPA 
3 150 M 2  12004 - 

GALVANIZADA  

PINTURA 	MANUAL 	COM 	TINTA 	ACRÍLICA, 	DE 	FUNDO, 	DESENHOS 	E 
4 200 M 2  12005 - 

LETREIROS EM PAREDE.  

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ - 
LOTE 11 	 11 



Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1500 r'i2 17372 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS 
 

2 1000,00 M 2  10315 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA 
 

3 2.500,00 M 2  1 1514 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS 
 

4 30.000,00 M 2  17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA 
 

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ 
- 	 - 

LOTE 12 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

12 1 8.000 HS 1517 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ENCANADOR - 

VALOR TOTAL LOTE 12 R$ 

LOTE 13 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

13 1 10.000 H  899 MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE ELETRICISTA  
VALOR TOTAL LOTE 13 R$ 

 

local e data 

Ass 	 '.Ç 	 cip  
Razão social: 	 ti 

CNPJ: 	. 	 I/oco 	. 	 ( 
FLS('-"S 

Telefone: C 	CP  Jqç,0 
endereço 	 rrt3tkALC 	 'r 4O Qj rirJ 

e-mail:  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência rio: 
Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

f'EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERTURA 

22.648.94710001-46 	 1510612015 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MANASSES GONCALVES DE MENEZES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MENEZES PRESTADORA DE SERVICOS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R INACIO ZIGER 213 	 * 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 LIDER CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

MENEZESMANASSES144@GMAIL.COM  (46) 9985-07021 (46) 3232-2700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1510612015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1311212023 às 11:02:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



ORÇAMENTO SERVIÇOS  DIVERSOS  
LOTE 01 	

\Ç 	
: 

Lote Item Qtde Unid CÓJ Especificação Valor unitário R$ Va4bfa1 '  / 

1 5.000 M 2  1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA  

2 40.000 M 2  10316 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 

COM PREPARACAO 

3 400 M 2  10317 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA COM 

PREPARACAO  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU 

4 15.000 M 2  17373 ACRILICA), COM PREPARACAO E LIXAMENTO, 	PRONTA PARA RECEBER 
 PINTURA  

5 15.000 M 2  10320 
MAO 	DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA COM TEXTURA, COM 

/ 	çQ c)f- t,CU(QL/ PREPARACAO 

6 500 M 2  17374 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPDXI, EM PAREDES 

 DE ALVENARIA OU AZULEJO, COM PREPARACAO DA SUPERFICIE 

7 5.000 M 2  19261 
M 	DE 	OBRA 	PARA SERVICOS 	LIMPEZA E 	IMPERMEABILZAÇÃO 	DE 

TELHADOS  O. çrOOO 
VALOR TOTAL LOTE 01 R$  

LOTE 02 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1.500 M 2  10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS 
 

- 2 2.000 M 2  11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS - 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ /),( 

LOTE 03 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

3 1 20.000 MLR 17378 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS, yo'oc,- AVENIDAS, TREVOS E ROTATORIAS  

VALOR TOTAL LOTE 03 R$  

LOTE 04 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 3.500 M 2  10330 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE CERAMICA COM 

REJUNTE - 

2 2.000 M 2  19278 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE PORCELANATO COM 

SOO REJUNTE -q  [C)( 
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE PISO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 5 A 

' 3 3.000 M 2  22461 15 CM, COM COLOCACAO DE FERRAGENS, PREPARO, LANCAMENTO E 

ALISAMENTO DO CONCRETO - 

4 8.000 M 2  17380 
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONTRA PISO, COM ESPESSURA DE 3 CM 

PARA NIVELAMENTO DE PISO EXISTENTE  - 

M 3  
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONCRETO MAGRO PARA BASE DE PISO 

5 5500 17381 4 J) .1 L?3L(T') ('l() 	- OU ESTRUTURAS 

6 4000 M 2  10325 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO 
- 

7 4.000 M 2  10326 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CHAPISCO  

8 4.000 M 2  17152 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EMBOCO/REBOCO 
 

9 3000 MLR 19260 
 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE REQUADRO DE VAOS, COM ARGAMASSA 

DE1OA2OCM  - 

10 5.000 G 10333 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ARMADOR DE FERRAGEM  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ABERTURA DE VALA/CAVA OU REATERRO 
11 2000 M 3  17155 

COM COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE  

12 4000 M 3  17379 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EXECUCAO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

PREPARO COM BETONEIRA, COM LANCAMENTO E ADENSAMENTO EM f fl 
ESTRUTURAS  

13 5000 M2 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA 

PARA ESTRUTURAS EM CONCRETO  

14 3000 M 2  11987 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE DEMOLICAO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO, ALVENARIA OU MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO, COM 

EMPILHAMENTO ATE AREA ACESSIVEL AO CARREGAMENTO 



15 50 UN 17384 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA E COLOCACAO DE PORTAS DE 

(i  
FERRO FERRO OU DE MADEIRA  

16 50 UN 17385 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA DE PORTAS DE FERRO OU DE 

MADEIRA 1 U2 çg g 
17 50 UN 17386 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE 

( MADEIRA (K. .íiD' 
18 4.000 M 2  11989 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE LIMPEZA FINAL DE OBRA 

M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE REPAROS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA 

19 1000 
________ 

11990 
PARA TELHADO  O(- 

20 1000 M 2  1518 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CARPINTARIA 
 

21 4.000 M 2  11991 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE COLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE FORRO oÜ- 
PVC OU DE MADEIRA COM ENTARUGAMENTO E MEIA CANA 

22 1500 M 2  17382 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 

COBERTURA EM TELHA CERAMICA OU DE CONCRETO  . 7OOCI 
23 5000 M 2  17383 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 

COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO 
 

[ 24 1.000 MLR 20694 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE MUDANCA DE CERCAS (ARAME FARPADO, 

LISO OU TELA), EM FAIXAS DE MANUTENCAO EM ESTRADAS RURAIS E VIAS 5O0 S.00O 
URBANAS  

VALOR TOTAL LOTE O4R$ 
?J1 rrïp() 

LOTE 05 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1000 M 2  1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS k - 

2 800 M 2  10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DECONCRETO 
- 

3 8.000 M 2  10323 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE 

5 ________ CONCRETO (PAVER)  

4 1.500 
- 

MLR 23846 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO - 

5 1.000 MLR 23847 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO - 

M 2  
MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E 

- 6 1.000 23848 
RURAL  

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 

LOTE 06 

CÓD. 
Lote Item Qtde Unid Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ 

PMCV 

CORRIMAO DE PAREDE 1 1/2", E ESPESSURA DE 1,20MM, METALICO, COM 

ALTURA H92CM, CONTINUO, AFASTADO 4CM NO MINIMO, DA PAREDE (EM 

ALVENARIA OU ESTRUTURA METALICA) AS QUAIS FOREM FIXADOS E NAO 
1 250 MLR 17039 

PODERAO POSSUIR ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS, PINTADO COM 

FUNDO ZARCAO E PINTURA METALICA NA COR PRETA (FORNECIMENTO E 

INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 11/2 E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

2 150 MLR 17040 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 	DO CSCIP/PR, 	E CORRIMAO AUXILIAR COM ALTURA H:92CM 

6 (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 1 1/2" E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

3 50 MLR 17041 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM DUAS ALTURAS, H=92CM 

E H=70CM (FORNECIMENTO E INSTALACAO). 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 1 1/2" E ESPESSURA DE 

1 2OMM 	METALICO 	CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 
4 50 MLR 17042 

COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 

LOTE 07 

1 	CÓD. 	 1 	 1 

Lote Item 	Qtde 	1 Unid 	1 
PMCV 	

Descrição 	 Valor unitário R$ 	Valor total R$ 

PORTA DE EMERGENCIA EM CHAPA FRIZADA 0,9 MM, COM FECHADURA 

10 	M 2  17258 ANTI PANICO, CONFORME NPTO11 DO CSCIP/PR, COM PINTURA EM EPDXI 

VERMELHO, INSTALADA 
	

NN 



BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHAS, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA, AS BARRAS DEVEM SER àcípio 
CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, 	FECHADURA 	DE 	ACESSO 	EXTERNO 	PARA 	BARRA 

ANTIPANICO, ONDE A PORTA PODE FICAR TRAVADA PELA PARTE EXTERNA E FI. 

2 2 UN 17819 A BARRA INTERNAMENTE SEMPRE DESTRAVADA, TODO O SISTEMA DE $ 
BARRAS DE ANTIPANICO E FECHADURA DEVERAO ATENDER A NORMA ABNT 

NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO 

SISTEMA, APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O CODIGO DE 

SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO PARANA, NPT 011, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE DUAS FOLHAS, COM 

7 DIMENSAO MAXIMA DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS 

DEVEM 	SER 	CONFECCIONADAS 	TOTALMENTE 	EM 	ACO 	CARBONO, 

ACESSORIOS EM ACO GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE 

3 4 UN 17973 ANTIPANICO DEVERA ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS 

PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA 

ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA 

INCENDIO E PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 

011. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHA, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, 	TODO O SISTEMA DE BARRAS DE ANTIPANICO DEVERA 

4 10 UN 17974 ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), 

ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 011. FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 

LOTE 08 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
1 1000 MT 19012 

DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
2 1000 MT 19067 

8 
DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24 DESENVOLVIMENTO 
3 1000 MT 19068 

DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24 CORTE DE 25 CM 
4 1500 MT 19069 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA  

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ 

LOTE 09 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

9 1 5000 HR 19070 SERVICO DE METALURGIA (INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL) - 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ - 

LOTE 10 

Lote Item Qtcie Unid Cóci Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO AMORIM, COM CORDA 61VIM E 
1 150 MLR 12002 

COSTURA  
- 

PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM 
2 150 M 2  12003 - 

10 - PLACA NOVA COM CHAPA GALVANIZADA.  

LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE CHAPA 
3 150 M 2  12004 - 

GALVANIZADA  

PiNTURA 	MANUAL 	COM 	TINTA 	ACRÍLICA, 	DE 	FUNDO, 	DESENHOS 	E 
4 200 M 2  12005 - 

LETREIROS EM PAREDE.  

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ -- 

LOTE 11 



Lote irem Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1500 M 2  17372 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS 

2 15.000,00 M 10315 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA  

3 	2.500,00 M 2  154 	MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS 
 

4 	30.000,00 M 2  17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA  

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ 
- 

LOTE 12 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

12 1 8.000 HS 1517 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ENCANADOR - 

VALOR ÍOTAL LOTE 12 R$ - 

LOTE 13 

Lote Item 	Qtde 	Unid Cód 1 	 Especificação 	 Valor unitário R$ 	Valor total R$ 

13 	1 	1000 _LHR 1 899 MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE ELETRICISTA  

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ 

local e data 

ípio  

Razão social: 	 F L 

CNPJ: 	 2 
Telefone. (LI) 
endereço 	

ft(iX5Lp 	5\Jvd?,o,)gj. 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n 9 : 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(>JMICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

('IREL.I (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

	
ILSL- 

rk/ prAc,-1  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERTURA 

21.941.76310001-07 	 1 	 2610212015 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

EVANDRO DE LARA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R PEDRO VEREATO PARIGOT DE SOUZA 57 SALA B 

MUNICÍPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

85.550-000 VILA NOVA CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9976-1 689 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2610212015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1111212023 às 13:22:51 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

21.941.763/0001-07 
NOME EMPRESARIAL: 

EVANDRO DE LARA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$1 0.000,00 (Dez mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



C OÓ 

empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: Fernando Rocha <jfartinox@gmail.com > 

Enviado em: sexta-feira, 1 de dezembro de 2023 15:15 

Para: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Re: cotação serviços diversos 

Anexos: Orçamento Serviços Diversos atualizado 01 12.xls 

BOA TARDE SEGUE 

Atenciosamente, 
Francieli Reis Rocha 

Fernando Gonçalves da Rocha & Cia LTDA - ME 
Telefone (46) 9904 8865/ (46) 9985-0827/ (46) 3232-3580 

Em qui., 30 de nov. de 2023 às 15:44, <empenhoscoronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Boa tarde, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Att, Maira. 

Departamento de Compras 

Município de Coronel Vivida - PR. 

(46) 3232-8335 / (46) 9 9136-5781 

Não contém vírus.w.avast.com  



4"•• ORÇAMENTO SERVIÇOS DIVERSOS 	
( 

LOTE 01  

Lote Item Qtde 1 Unid Cód Especificação Valor unitário R$ LÕrktaF"R$ 

1 8.000 M 2  1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA 20,00 160.000,00 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 
2 50.000 M 2  10316 16,00 800.000,00 

COM PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA COM 
3 500 M 2  10317 25,00 12.500,00 

PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU 

4 20.000 M 2  17373 ACRILICA), COM PREPARACAO E LIXAMENTO, PRONTA PARA RECEBER 15,00 300.000,00 

PINTURA  
- MAO 	DE OBRA PARA SERVICOS DE 	PINTURA COM TEXTURA, COM 

5 20.000 M 2  10320 15,00 300.000,00 
PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPDXI, EM PAREDES 
6 500 M 2  17374 35,00 17.500,00 

DE ALVENARIA OU AZULEJO, COM PREPARACAO DA SUPERFICIE 

MAO DE OBRA PARA SERVIÇO PARA APLICAÇÃO DE GRAFIATO COM 
7 200 M 2  19256 25,00 5.000,00 

PREPARAÇAO  

M 2  
MAO 	DE OBRA 	PARA SERVICOS 	LIMPEZA E 	IMPERMEABILZAÇÃO 	DE 

8 5.000 19261 15,50 77.500,00 
TELHADOS  

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 1.672.500,00 

LOTE 02 

LL 	. Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 2.000 M 2  10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS 35,00 70.000,00 

2 2 3,000 M 2  11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS 50,00 150.000,00 

3 2.000 M 2  17151 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS ASFALTICOS, DUAS DEMAOS 60,00 120.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 340.000,00 

LOTE 03 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS, 
1 35.000 MLR 17378 4,00 140.000,00 

3 
________ AVENIDAS, TREVOS E ROTATORIAS  

- ______  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM TUBOS (FLOREIRAS E 

2 300 UN 1523 35,00 10.500,00 
ARVORES)  

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 150.500,00 

04 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE CERAMICA COM 
1 2.000 M 2  10330 50,00 100.000,00 

REJUNTE  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE PORCELANATO COM 
2 2.000 M 2  19278 70,00 140.000,00 

REJ UNTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE PISO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 5 A 

3 5.000 M 2  22461 15 CM, COM COLOCACAO DE FERRAGENS, PREPARO, LANCAMENTO E 60,00 300.000,00 

ALISAMENTO DO CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ESPALHAMENTO DE BRITA, ESPESSURA 
4 500 M 2  10332 17,00 8.500,00 

MEDIA DE 5CM  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONTRA PISO, COM ESPESSURA DE 3 CM 
5 2.000 M 2  17380 55,00 110.000,00 

PARA NIVELAMENTO DE PISO EXISTENTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONCRETO MAGRO PARA BASE DE PISO 
6 150 M 3  17381 55,00 8.250,00 

OU ESTRUTURAS  

7 500 M 2  10325 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO 35,00 17.500,00 

8 1.000 M 2  10326 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CHAPISCO 14,50 14.500,00 

9 3.000 M 2  17152 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EMBOCO/REBOCO 22,50 67.500,00 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE REO.UADRO DE VAOS, COM ARGAMASSA 
25,00 2.500,00 10 100 MLR 19260 

DE 10 A 20 CM  

11 1.000 KG 10333 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ARMADOR DE FERRAGEM 15,50 15.500,00 



MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ABERTURA DE VALA/CAVA OU REATERRO 
12 100 M 3  17155 45,00 4.500,00 

COM COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EXECUCAO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

13 100 M 3  17379 PREPARO COM BETONEIRA, COM LANCAMENTO E ADENSAMENTO EM 78,00 7.800,00 

4 - - ESTRUTURAS  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA 
14 500 M 2  10335 19,40 9.700,00 

PARA ESTRUTURAS EM CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE DEMOLICAO DE ESTRUTURAS DE 

15 300 M 2  11987 CONCRETO, ALVENARIA OU MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO, COM 68,00 20.400,00 

EMPILHAMENTO ATE AREA ACESSIVEL AO CARREGAMENTO 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA E COLOCACAO DE PORTAS DE 
16 20 UN 17384 130,00 2.600,00 

FERRO OU DE MADEIRA  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA DE PORTAS DE FERRO OU DE 

17 20 UN 17385 120,00 2.400,00 
MADEIRA  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE 

18 20 UN 17386 130,00 2.600,00 
MADEIRA  

19 2.000 M 2  11989 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE LIMPEZA FINAL DE OBRA 22,00 44.000,00 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE REPAROS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA 
20 400 M 2  11990 23,50 9.400,00 

PARA TELHADO  

21 500 M 2  1518 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CARPINTARIA 110,00 55.000,00 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE COLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE FORRO 
22 1.000 M 2  11991 27,00 27.000,00 

PVC OU DE MADEIRA COM ENTARUGAMENTO E MEIA CANA 

23 300 M 2  17382 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 

35,00 10.500,00 
COBERTURA EM TELHA CERAMICA OU DE CONCRETO  

24 600 M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 

17383 48,00 28.800,00 
COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE MUDANCA DE CERCAS (ARAME FARPADO, 

25 1.000 MLR 20694 LISO OU TELA), EM FAIXAS DE MANUTENCAO EM ESTRADAS RURAIS E VIAS 55,00 55.000,00 

URBANAS  

VALOR TOTAL LOTE 04 R$  1.063.950,00 

LOTE 05 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1000 M 2  1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS - 

2 800 M 2  10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO - 

MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE 
3 10.000 M 2  10323 - 

CONCRETO (PAVER)  

MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO E MEIO-FIO 
4 1.000 MLR 1504 - 

DE PEDRA  

5 2.000 MLR 1506 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO IN LOCO - 

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE MEIO-FIO EM CONCRETO 10X15 CM, AO 
6 1.000 MLR 11984 - 

LADO DE PASEIO DE LAJOTA OU PAVER  

7 M 2  
MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS EM DIVERSAS RUAS DO 

1.500 1525 
PERIMETRO URBANO E RURAL  

- 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ - 

LOTE 06 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DE CAIXA PARA BOCA-DE- 

LOBO EM TIJOLOS MACICOS COM FUNDO EM CONCRETO, COLOCACAO DE 
6 1 100 UN 11205 

GRELHA METALICA, ABERTURA DE BURACO, COMPACTACAO NO ENTORNO 

DA ALVENARIA E REJUNTAMENTO DA CHEGADA DA TUBULACAO 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 

LOTE 07 

I 
Lote Item 	Qtde 	Unid 

COD. 
 1 	 Descrição 	 Valor unitário R$ 1 Valor total R$ 

PMCVI 

FLSQ 

/ 



CORR!MAO DE PAREDE 1 1/2, E ESPESSURA DE 1,20MM, METALICO, COM 

ALTURA H=92CM, CONTINUO, AFASTADO 4CM NO MINIMO, DA PAREDE (EM 

ALVENARIA OU ES1RUTURA METALICA) AS QUAIS FOREM FIXADOS E NAO 
1 300 MLR 17039 140,00 42.000 00 

PODERAO POSSUIR ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS, PINTADO COM 

FUNDO ZARCAO E PINTURA METALICA NA COR PRETA (FORNECIMENTO E 

'JSTALACAO)  

GUARDA CORPO COM ALTURA 1-1=110CM, EM TUBO 11/2 E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

2 200 MLR 17040 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 310,00 62.000,00 

NPTO11 	DO CSCIP/PR, 	E CORRIMAO AUXILIAR COM 	ALTURA H:92CM 

7 (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 1 1/2' E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

3 50 MLR 17041 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 340,00 17.000,00 

NPTO11 DO CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM DUAS ALTURAS, H=92CM 

E H=70CM (FORNECIMENTO E INSTALACAO). 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=:I1OCM, EM TUBO 1 1/2" E ESPESSURA DE 

1 2OMM 	METALICO
' 
 CONTINUO 	COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

4 50 MLR 17042 30500 15.250 00 
COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

- VALOR TOTAL LOTE O7R$ 135,250,00 

i'' 08 

Lote Item Qtde Unid Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ 

PORTA DE EMERGENCIA EM CHAPA FRIZADA 0,9 MM, COM FECHADURA 

20 M 2  17258 ANTI PANICO, CONFORME NPTO11 DO CSCIP/PR, COM PINTURA EM EPDXI 900,00 18.000,00 

VERMELHO, INSTALADA  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHAS, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA, AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, 	FECHADURA 	DE 	ACESSO 	EXTERNO 	PARA 	BARRA 

ANTIPANICO, ONDE A PORTA PODE FICAR TRAVADA PELA PARTE EXTERNA E 

2 2 UN 17819 A BARRA INTERNAMENTE SEMPRE DESTRAVADA, TODO O SISTEMA DE 1.100,00 2.200,00 

BARRAS DE ANTIPANICO E FECHADURA DEVERAO ATENDER A NORMA ABNT 

NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO 

SISTEMA, APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O CODIGO DE 

SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO PARANA, NPT 011, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE DUAS FOLHAS, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS 

DEVEM 	SER 	CONFECCIONADAS 	TOTALMENTE 	EM 	ACO 	CARBONO, 

ACESSORIOS EM ACO GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE 

3 4 UN 17973 ANTIPANICO DEVERA ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS 1.420,00 5.680,00 

PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA 

ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA 

INCENDIO E PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 

011. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHA, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, 	TODO O SISTEMA DE BARRAS DE ANTIPANICO DEVERA 

4 15 UN 17974 ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 900,00 13.500,00 

DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), 
ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA NCENDIO E PANICO DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPÍ 011. FORNECIMENTO E 

1 NSTALACAO 

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ 39.380,00 

LOTE 09  

Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$"JValor  total R$ 

L 



1 1200 MT 19012 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO 

R$ 	 70,00 84.000,00 
DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

2 1200 MT 19067 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO 

9 DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 
R$ 	 95,00 114.000,00 

3 1200 MT 19068 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO 

R$ 	160,00 192.000,00 
DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

4 2000 MT 19069 
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

R$ 	 48,00 96.000,00 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA  

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 96,000,00 

LOTE 10 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

10 1 5000 HR 19070 SERVICO DE METALURGIA (INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL) 190,00 950.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 950.000,00 

LOTE 11 

cote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO AMORIM, COM CORDA 6MM E - 

' 1 150 MLR 12002 
COSTURA  

PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM 
2 150 M 2  12003 

- 

PLACA NOVA COM CHAPA GALVANIZADA.  

LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE CHAPA 
3 150 M 2  12004 

- 

GALVANIZADA  

PINTURA 	MANUAL 	COM 	TINTA 	ACRÍLICA, 	DE 	FUNDO, 	DESENHOS 	E 
4 300 M 2  12005 

- 

LETREIROS EM PAREDE.  

5 50 M 2  12006 PINTURA MANUAL DE DESENHO E LETREIROS EM VEÍCULOS 

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ - 

LOTE 12 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 2000 M 2  17372 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS - 

2 500 UN 10313 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE ARBUSTOS ALTURA ATE 2 MTS - 

12 3 20.000,00 M 2  10315 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA - 

4 1000 M 2  1510 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ESPALHAR TERRA E ADUBAR  

5 3.000,00 M 2  1514 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS - 

6 30.000,00 M 2  17087 MAO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE ROCADA - 

VALOR TOTAL LOTE 12 R$ - 

LOTE 13 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

13 1 8.000 H  1517 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ENCANADOR - 

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ - 

LOTE 14 

Lote ltern Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

14 1 1 	10.000 HR 899 MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE ELETRICISTA 

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ - 

CORONEL VIVIDA 27 DE NOVEMBRO 2023 

Ass: 

Razão social: FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LÍDA ME 

CNPJ :23700,938/0001-10 

FLSLL. 
\j 



Telefone: 46 3232 3580 

endereço: RUA ROSAUNA GONÇALVES DA ROCHA N°70 

e-mail:JFARTINOX@GMAIL.COM  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente:14025-2 
Agência 
Banco:SICOOB 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X ) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

4Pio 
pé 

(FL1- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

23.700.93810001-10 	 19/11/2015 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

JFARTINOX 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R ROSALINA GONCALVES DA ROCHA 	 70 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.550-000 	 NUCLEO BARRO PRETO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

JFARTINOX@GMAIL.COM 	 (46) 3232-35801 (46) 9933-2019 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 19/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

	

Emitido no dia 1111212023 às 13:27:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

	 nN.~
F LSIC1~ 

CNPJ: 

23.700.938/0001-10 

NOME EMPRESARIAL: 
FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$80.00000 (Oitenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

FERNANDO GONCALVES DA ROCHA 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

FRANCIELI REIS ROCHA 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1111212023 às 13:28 (data e hora de Brasília). 



4ctPi> 

elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 leandro paluchi <paluchi29@hotmail.com > 
Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de novembro de 2023 07:05 
Para: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br ; compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: orçamento serviço diversos 
Anexos: 	 orçamento prefeitura.xlsx 

Obter o Outlook para Android 

From: leandro paluchi <paluchi29@hotmail.com > 
Sent: Monday, November 27, 2023 6:58:32 AM 
To: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coronelvivida.pr.gov.br >; compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

<cornpras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Subject: Re: orçamento serviço diversos 

Obter o Outlook para And roid 

From: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Sent: Wednesday, November 22, 2023 4:14:20 PM 
To: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Subject: orçamento serviço diversos 

Boa tarde, 

Por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
MN  processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos 

no mesmo. 

'POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 



ORCAMENTO SERVICOS DIVERSOS 
	

1 	 V\ 
LOTE 01 	 FLSCÕ'1'_- 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ lor totaI '  

1 8.000 M 2  1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA - 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 
2 50.000 M 2  10316 

- 

COM PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA 
3 500 M 2  10317 

- 

COM PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU 

4 20.000 M 2  17373 ACRILICA), COM PREPARACAO E LIXAMENTO, PRONTA PARA RECEBER - 

PINTURA  
5 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA COM TEXTURA, COM 

20.000 M 2  10320 
- 

PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPDXI, EM PAREDES 
6 500 M 2  17374 

- 

DE ALVENARIA OU AZULEJO, COM PREPARACAO DA SUPERFICIE 

7 200 M 2  19256 
MAO DE OBRA PARA SERVIÇO PARA APLICAÇÃO DE GRAFIATO COM - 

PREPARAÇAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E IMPERMEABILZAÇÃO DE 
8 5.000 M 2  19261 

TELHADOS  

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ - 

,TE 02  

Lote 1 Item 	Qtde 	1 Unid 1 Cód 1 	 Especificação 	 Valor unitário R$ 1 Valor total R$ 

1 	2.000 	M 2  10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS 

2 	2 	3.000 	M 2  11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS 

3 	2.000 	M 2  17151 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS ASFALTICOS, DUAS DEMAOS 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 

LOTE 03 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS, 
1 35.000 MLR 17378 

- 

3 
AVENIDAS, TREVOS E ROTATORIAS  

________ 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM TUBOS (FLOREIRAS E - 

2 300 UN 1523 
ARVORES)  

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ - 

04 

Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE CERAMICA COM 
1 2.000 M 2  10330 

- 

REJUNTE  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE PORCELANATO COM - 

2 2.000 M 2  19278 
REi UNTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE PISO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 5 

3 5.000 M 2  22461 A 15 CM, COM COLOCACAO DE FERRAGENS, PREPARO, LANCAMENTO E - 

ALISAMENTO DO CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ESPALHAMENTO DE BRITA, ESPESSURA 
4 500 M 2  10332 

- 

MEDIA DE 5CM  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONTRA PISO COM ESPESSURA DE 3 
5 2.000 M 2  17380 - 

CM PARA NIVELAMENTO DE PISO EXISTENTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONCRETO MAGRO PARA BASE DE 
6 150 M 3  17381 - 

PISO OU ESTRUTURAS  

7 500 M 2  10325 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO - 

8 1.000 M 2  10326 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CHAPISCO - 

9 3.000 M 2  17152 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EMBOCO/REBOCO - 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE REQUADRO DE VAOS, COM ARGAMASSA 
10 100 MLR 19260 

DE1OA2OCM - 

11 1.000 KG 10333 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ARMADOR DE FERRAGEM - 

Lote 



MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ABERTURA DE VALA/CAVA OU REATERRO 
12 100 M 3  17155 - 

COM COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EXECUCAO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

13 100 M 3  17379 PREPARO COM BETONEIRA, COM LANCAMENTO E ADENSAMENTO EM - 
ESTRUTURAS  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA 
14 500 M 2  10335 

- 
PARA ESTRUTURAS EM CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE DEMOLICAO DE ESTRUTURAS DE 

15 300 M 2  11987 CONCRETO, ALVENARIA OU MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO, COM 

EMPILHAMENTO ATE AREA ACESSIVEL AO CARREGAMENTO 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA E COLOCACAO DE PORTAS DE 
16 20 UN 17384 

FERRO OU DE MADEIRA  
 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA DE PORTAS DE FERRO OU DE 

17 20 UN 17385 
MADEIRA  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE 
18 20 UN 17386 

MADEIRA  

19 2.000 M 2  11989 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE LIMPEZA FINAL DE OBRA 

20 M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE REPAROS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA - 

400 11990 
PARA TELHADO  

21 500 M 2  1518 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CARPINTARIA - 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE COLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE 
22 1.000 M 2  11991 

- 
FORRO PVC OU DE MADEIRA COM ENTARUGAMENTO E MEIA CANA 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 
23 300 M 2  17382 

COBERTURA EM TELHA CERAMICA OU DE CONCRETO  

24 600 M 2  17383 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE - 
COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE MUDANCA DE CERCAS (ARAME 

25 1.000 MLR 20694 FARPADO, LISO OU TELA), EM FAIXAS DE MANUTENCAO EM ESTRADAS 

RURAIS E VIAS URBANAS  

R TOTAL LOTE O4R$ 

05 

Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1000 M 2  1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS - 
2 800 M 2  10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO  

3 10.000 10323 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE 

CONCRETO (PAVER)  

MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO E MEIO-FIO 
4 1.000 MLR 1504 - 

DE PEDRA  

5 2.000 MLR 1506 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO IN LOCO - 
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE MEIO-FIO CM CONCRETO 10X15 CM, 

6 1.000 MLR 11984 1 - 
IAO LADO DE PASEIO DE LAJOTA OU PAVER  

7 1.500 M 2  1525 
1 
IPERIMETRO 

MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS EM DIVERSAS RUAS DO - - J URBANO E RURAL  

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 

LOTE 06 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação 

1 

Valor unitário R$ Valor total R$ 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DE CAIXA PARA BOCA-DE- 

LOBO EM TIJOLOS MACICOS, COM FUNDO EM CONCRETO, COLOCACAO DE 
6 1 100 UN 11205 

GRELHA METALICA, ABERTURA DE BURACO, COMPACTACAO NO ENTORNO - 
DA ALVENARIA E REJUNTAMENTO DA CHEGADA DA TUBULACAO 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ - 

LOTE 07 	 - 

Lote Item 	Qtde 	Unid 	 Descrição 	 Valor unitário R$ 	Valcr total R$
PMCV 

kcípl o 

(FLSQ 

4 

VALC 

LOT 

Lote 



CORRIMAO DE PAREDE 1 1/2", E ESPESSURA DE 1,20MM, METALICO, COM 
,.-- 

ALTURA H=92CM, CONTINUO, AFASTADO 4CM NO MINIMO, DA PAREDE P!o0> 
(EM ALVENARIA OU ESTRUTURA METALICA) AS QUAIS FOREM FIXADOS E / 

1 300 MLR 17039 
NAO PODERAO POSSUIR ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS, PINTADO COM  

FUNDO ZARCAO E PINTURA METALICA NA COR PRETA (FORNECIMENTO E 

INSTALACAO)  

GUARDA CORPO COM ALTURA H110CM, EM TUBO 11/2 E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

2 200 MLR 17040 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM ALTURA H:92CM 

7 (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 1 1/2' E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8' VERTICAIS 

3 50 MLR 17041 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR, 	E CORRIMAO AUXILIAR COM 	DUAS ALTURAS, 

H=92CM E H=70CM (FORNECIMENTO E INSTALACAO). 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 11/2" E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 
4 50 MLR 17042 

COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

- VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 

LOTE 08 

Lote Item Qtde Unid Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ 
PIVICV 

PORTA DE EMERGENCIA EM CHAPA FRIZADA 0,9 MM, COM FECHADURA 

20 M 2  17258 ANTI PANICO, CONFORME NPTO11 DO CSCIP/PR, COM PINTURA EM EPDXI 

VERMELHO, INSTALADA  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHAS, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA, AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, 	FECHADURA 	DE 	ACESSO 	EXTERNO 	PARA 	BARRA 

ANTIPANICO, ONDE A PORTA PODE FICAR TRAVADA PELA PARTE EXTERNA 

E A BARRA INTERNAMENTE SEMPRE DESTRAVADA, TODO O SISTEMA DE 
2 2 UN 17819 

BARRAS DE ANTIPANICO E FECHADURA DEVERAO ATENDER A NORMA 

ABNT NBR 	11785 	E 	CERTIFICADAS 	PELA ABNT (ONDE 	DEVE 	ESTAR 

IMPRESSO NO SISTEMA, APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), ATENDENDO 

O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE 

BOMBEIROS 	MILITAR 	DO 	PARANA, 	NPT 	011, 	FORNECIMENTO 	E 

INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE DUAS FOLHAS, COM 

8 DIMENSAO MAXIMA DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS 

DEVEM 	SER 	CONFECCIONADAS 	TOTALMENTE 	EM 	ACO 	CARBONO, 

ACESSORIOS EM ACO GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE 

3 4 UN 17973 ANTIPANICO 	DEVERA 	ATENDER 	A 	NORMA 	ABNT 	NBR 	11785 	E 

CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - 

APROVADA 	PELA 	ABNT, 	NBR 	11785), 	ATENDENDO 	O 	CODIGO 	DE 

SEGURANCA CONTRA INCENDIO E FANICO DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO PARANA, NPT 011. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHA, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE ANTIPANICO DEVERA 

4 15 UN 17974 ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), 

ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO E FANICO DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 011. FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

VALOR TOTAL LOTE O8R$ 

LOTE 09 



Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário 	$ Valor total R$ 

CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

1 1200 MT 19012 DESENVOLVIMENTO 	DE 	33 	CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 69,3 83.160,00 

INSTALADA  

CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

2 1200 MT 19067 DESENVOLVIMENTO 	DE 	50 	CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 105 126.000,00 
9  INSTALADA  

CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

3 1200 MT 19068 DESENVOLVIMENTO 	DE 	100 	CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 210 252.000,00 
INSTALADA  

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
4 2000 MT 19069 52,5 105.000 00 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 566.160,00 

LOTE 10 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

10 1 5000 HR 19070 SERVICO DE METALURGIA (INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL) 250,00 1.250.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 1.250.000,00 

LOTE 11 

Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO AMORIM, COM CORDA 6MM E 
1 150 MLR 12002 - 

COSTURA  

PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM 
2 150 M 2  12003 - 

PLACA NOVA COM CHAPA GALVANIZADA.  

LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE 
3 150 M 2  12004 

CHAPA GALVANIZADA  

4 300 M 2  12005 
PINTURA 	MANUAL COM 	TINTA ACRÍLICA, 	DE 	FUNDO, 	DESENHOS 	E 

- 

LETREIROS EM PAREDE.  

j 5 	50 	M 2 	12006 PINTURA MANUAL DE DESENHO E LETREIROS EM VEÍCULOS 

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ - 

LOTE 12  

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 2000 M 2  17372 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU 

MUDAS  

- 

L  2 500 UN 10313 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE ARBUSTOS ALTURA ATE 2 

MTS  

- 

£2 3 20.000,00 M 2  10315 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA - 

4 1000 M 2  1510 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ESPALHAR TERRA E ADUBAR - 

5 3.000,00 M 2  1514 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS - 

6 30.000,00 M 2  17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA - 

VAIOR TOTAL LOTE 12 R$ - 

LOTE 13 	 - 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ 	1 	Valor total R$ 

13 1 8.000 HS 1517 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ENCANADOR - 

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ - 

LOTE 14 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

14 1 10.000 HR 1 	899 IMÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE ELETRICISTA - 

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ - 

LLz--~) 
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local e data 

Ass: 	 leandro palhucha de nascimento 



Razão social: 

CNPJ: 	10 	763 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

funilaria paihucha 

(46)988106320 ou 32324027 

rua Armindo José Gregolin 07 

pa uchi29@hotmali.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n 2 : 

Banco: 	 sicoob 

211000130 	
,4cÏio' 

(FLSLL) 

\ 

21750 

4390 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

x) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREEN DEDO R INDIVIDUAL 

E!RELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.763.21110001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0610412009 

NOME EMPRESARIAL 

FUNILARIA PALHUCHA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

FUNILARIA DESTAK 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ARMINDO JOSE GREGOLIN 	 7 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 RODOLFO FERRI II 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 
1  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 8810-6320 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0610412009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2711112023 às 08:43:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

10.763.211/0001-30 
NOME EMPRESARIAL: 

FUNILARIA PALHUCHA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

. 	LEANDRO PALHUCHA DE NASCIMENTO 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2711112023 às 08:43 (data e hora de Brasília). 
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ORÇAMENTO SERVIÇOS  DIVERSOS 
LOTE 01 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 5.000 M 2  1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA 9,00 45.000,00 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 
2 40,000 M 2  10316 

- 

COM PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA 
3 400 M 2  10317 

- 

COM PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU 

4 15.000 M 2  17373 ACRILICA), COM PREPARACAO E LIXAMENTO, PRONTA PARA RECEBER - 

PINTURA  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA COM TEXTURA, COM 
5 15.000 M 2  10320 

PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPDXI EM PAREDES 
6 500 M 2  17374 

DE ALVENARIA OU AZULEJO COM PREPARACAO DA SUPERFICIE 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E IMPERMEABILZAÇÃO DE 
7 5.000 M2 19261 

TELHADOS  

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 45.000,00 

LOTE 02 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

2 
1 1.500 M 2  10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS - 

2 2.000 M 2  11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS - 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 

LOTE 03 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

3 1 20.000 MLR 17378 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS,  

AVENIDAS, TREVOS E ROTATORIAS  

- 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ - 

LOTE 04 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 3.500 2  MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE CERAMICA COM - 

REJUNTE  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE PORCELANATO COM 
2 2.000 M 2  19278 

- 

REJUNTE 

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE PISO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 5 A 

3 3.000 M 2  22461 15 CM, COM COLOCACAO DE FERRAGENS, PREPARO, LANCAMENTO E  - 

ALISAMENTO DO CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONTRA PISO, COM ESPESSURA DE 3 
4 8.000 M 2  17380 

- 

CM PARA NIVELAMENTO DE PISO EXISTENTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONCRETO MAGRO PARA BASE DE PISO 
5 5500 M 3  17381 

- 

OU ESTRUTURAS  

6 4000 M 2  10325 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO - 

7 4.000 M 2  10326 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CHAPISCO - 

8 4.000 M 2  17152 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EMBOCO/REBOCO - 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE REQUADRO DE VAOS, COM ARGAMASSA 
9 3000 MLR 19260 

- 

DE 10  20 CM  

10 5.000 «i 10333 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ARMADOR DE FERRAGEM - 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ABERTURA DE VALA/CAVA OU REATERRO 
11 2000 M 3  17155 

COM COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EXECUCAO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

12 4000 M 3  17379 PREPARO COM BETONEIRA, COM LANCAMENTO E ADENSAMENTO EM - 

ESTRUTURAS  

4 - MAO DE OBRA PARA SERVICO DE MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA 
13 5000 M 10335 

PARA  ESTRUTURAS EM CONCRETO - 



MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE DEMOLICAO DE ESTRUTURAS DE 

14 3000 M 2  11987 CONCRETO, ALVENARIA OU MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO, COM 

EMPILHAMENTO ATE AREA ACESSIVEL AO CARREGAMENTO 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA E COLOCACAO DE PORTAS DE 
15 50 17384 

FERRO OU DE MADEIRA  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA DE PORTAS DE FERRO OU DE 

50 UN 17385 
MADEIRA  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE 

17 50 UN 17386 
MADEIRA  

18 4.000 M 2  11989 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE LIMPEZA FINAL DE OBRA 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE REPAROS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA 
19 1000 M2 11990 

- 

PARA TELHADO  

20 1000 M 2  1518 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CARPINTARIA - 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE COLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE 
21 4.000 M 2  11991 - 

FORRO PVC OU DE MADEIRA COM ENTARUGAMENTO E MEIA CANA 

 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 
22 1500 M 2  17382 - 

COBERTURA EM TELHA CERAMICA OU DE CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 
23 5000 M 2  17383 

- 

COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE MUDANCA DE CERCAS (ARAME 

24 1.000 MLR 20694 FARPADO, LISO OU TELA), EM FAIXAS DE MANUTENCAO EM ESTRADAS 

RURAIS E VIAS URBANAS  

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ - 

LOTE 05 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1000 NA 2  1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS - 

2 800 - M 2  10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO - 

MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE 
3 8.000 m2 10323 

5  
- CONCRETO (PAVER)  

4 1.500 MLR 23846 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO - 

5 1.000 MLR 23847 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO - 

MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E 
6 1.000 M 2  23848 

- 

RURAL  

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ - 

LOTE 06 

Lote Item Qtde Unid Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ 
PMCV 

CORRIMAO DE PAREDE 1 1/2, E ESPESSURA DE 1,20MM, METALICO, COM 

ALTURA H=92CM, CONTINUO, AFASTADO 4CM NO MINIMO, DA PAREDE 

(EM ALVENARIA OU ESTRUTURA METALICA) AS QUAIS FOREM FIXADOS E 
1 250 MLR 17039 

NAO PODERAO POSSUIR ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS, PINTADO COM 

FUNDO ZARCAO E PINTURA METALICA NA COR PRETA (FORNECIMENTO E 

1 NSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 11/2 E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8 	VERTICAIS 

2 150 MLR 17040 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM ALTURA H:92CM 

6 (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 1 1/2' E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

3 50 MLR 17041 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM 	DUAS ALTURAS, 

H=92CM E H=70CM (FORNECIMENTO E INSTALACAO). 

GUARDA CORPO COM ALTURA H110CM, EM TUBO 11/2" E ESPESSURA DE 
1 1 20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

4 50 MLR 17042 
COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 

LOTE 07 

- 	w 



C 	D. 
Lote Item Qtde Unid Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ 

PMCV  

PORTA DE EMERGENCIA EM CHAPA FRIZADA 0,9 MM, COM FECHADURA 

1 10 M 2  17258 ANTI PANICO, CONFORME NPTO11 DO CSCIP/PR, COM PINTURA EM EPDXI 

VERMELHO, INSTALADA  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHAS, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA, AS BARRAS DEVEM SER  
CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO f 
GALVANIZADO, 	FECHADURA 	DE 	ACESSO 	EXTERNO 	PARA 	BARRA FL L 	1 

ANTIPANICO, ONDE A PORTA PODE FICAR TRAVADA PELA PARTE EXTERNA E 

2 2 UN 17819 A BARRA INTERNAMENTE SEMPRE DESTRAVADA, TODO O SISTEMA DE 1 

BARRAS DE ANTIPANICO E FECHADURA DEVERAO ATENDER A NORMA ' 

ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO 

NO SISTEMA, APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O CODIGO 

DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO PARANA, NPT 011, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE DUAS FOLHAS, COM 

7 DIMENSAO MAXIMA DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS 

DEVEM 	SER 	CONFECCIONADAS 	TOTALMENTE 	EM 	ACO 	CARBONO, 

ACESSORIOS EM ACO GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE 

3 4 UN 17973 ANTIPANICO DEVERA ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS 

PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA 

L ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA 

INCENDIO E PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 

011. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHA, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE ANTIPANICO DEVERA 

4 10 UN 17974 ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), 

ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 011. FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 

LOTE 08 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R.$ 

CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

1 1000 MT 19012 DESENVOLVIMENTO 	DE 	33 	CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 

INSTALADA  

CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

2 1000 MT 19067 DESENVOLVIMENTO 	DE 	50 	CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 

8 INSTALADA  

CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

3 1000 MT 19068 DESENVOLVIMENTO 	DE 	100 	CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 

INSTALADA  

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
4 1500 MT 19069 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA  

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ 

LOTE 09 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

9 1 5000 HR 19070 SERVICO DE METALURGIA (INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL) - 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 

LOTE 10 

Lote 1 item 1 	Qtde 	1 Unid 1 Cód 1 	 Especificação 	 1 Valor unitário R$ 1 	Valor total R$ 	1 
1  

150 	
MLR 12002 IPINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO AMORIM, COM CORDA 6MM E 

1 	1 
1 	1COSTURA 	 - 	1 1  

150 	M 2  12003 
PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM 

1) 
1 	PLACA NOVA COM CHAPA GALVANIZADA. 	 1 

1 n 



3 	150 	M 2 
 12004 LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE 

CHAPA GALVANIZADA 

4 	200 	M 2 
 12005 PINTURA MANUAL COM TINTA ACRÍLICA, DE FUNDO, DESENHOS E 

LETREIROS EM PAREDE. 

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ 

LOTE 11 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

- 1 1500 M 2  17372 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU 

MUDAS  
20 30.000 00 

2 15.000,00 M 2  10315 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA 8 120.000,00 
11 

3 2.500,00 M 2  1514 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS 9 22.500,00 

4 30.000,00 M 2  17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA - 

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ 142.500,00 

LOTE 12 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

12 1 8.000 HS 1517 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ENCANADOR 60,00 480.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 12 R$ 480.000,00 

OTE13  

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

13 1 10.000 HR 899 MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE ELETRICISTA 70,00 700.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ 700.000,00 

coronel vivida, 04 de dezembro2023 

Ass: 

Razão social: 

CN Pi: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

Cesar Antonio Silva 

HL SOLUÇÕES ELÉTRICAS 

40.222.306/00001 -07 

46 99980 3723 

RUA DA LIBERDADE 1576 

cesarhlsolucoesgmail.com  

4íPio\ 
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DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n: 
Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

x ) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
( 

'.1• 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

40.222.30610001-07
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATD,E ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

HL SOLUCOES ELETRICAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

HL SOLUCOES ELETRICAS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RDALIBERDADE 	 1576 	CASA CASA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 NUCLEO BARRO PRETO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CESARHLSOLUCOES@GMAIL.COM 	 (46) 9980-3723 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3011212020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

LeL) 
1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1111212023 às 13:20:47 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

40.222.306/0001-07 
NOME EMPRESARIAL: 

HL SOLUCOES ELETRICAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$1 0.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

CESAR ANTONIO SILVA 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1111212023 às 13:21 (data e hora de Bras/:a). 

Ó 



/ 

ORÇAMENTO SERVIÇOS DIVERSOS 
LOTE 01 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R311 i ,J6r total R$ 

1 5.000 M 2  1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA - 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 
2 40.000 M 2  10316 

- 

COM PREPARACAO  

400 M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA - 

3 10317 
COM PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU 

4 15.000 M 2  17373 ACRILICA), COM PREPARACAO E LIXAMENTO, PRONTA PARA RECEBER - 
PINTURA  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA COM TEXTURA, COM 
5 15.000 M 2  10320 

PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPDXI, EM PAREDES 
6 500 M 2  17374 

- 

DE ALVENARIA OU AZULEJO, COM PREPARACAO DA SUPERFICIE 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E IMPERMEABILZAÇÃO DE 
7 5.000 M 2 1  19261 

TELHADOS  

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ - 

LOTE 02 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1.500 M 2  10321 
2 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS - 

2 1 	2.000 M 2  1  11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS - 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ - 

LOTE 03 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

3 1 20.000 MLR 17378 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS,  

AVENIDAS, TREVOS E ROTATORIAS  

- 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ - 

LOTE 04 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE CERAMICA COM 
1 3.500 M 2  10330 

- 

REJ UNTE  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE PORCELANATO COM 
2 2.000 M 2  19278 

- 

REJUNTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE PISO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 5 

3 3.000 M 2  22461 A 15 CM, COM COLOCACAO DE FERRAGENS, PREPARO, LANCAMENTO E - 

ALISAMENTO DO CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONTRA PISO, COM ESPESSURA DE 3 
4 8.000 M 2  17380 

- 

CM PARA NIVELAMENTO DE PISO EXISTENTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONCRETO MAGRO PARA BASE DE 
5 5500 M 3  17381 

- 

PISO OU ESTRUTURAS  

6 4000 M 2  10325 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO - 

7 4.000 M 2  10326 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CHAPISCO - 

8 4.000 M 2  17152 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EMBOCO/REBOCO - 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE REQUADRO DE VAOS COM ARGAMASSA 
9 3000 MLR 19,260 

DE1OA2OCM - 

10 5.000 KG 10333 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ARMADOR DE FERRAGEM - 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ABERTURA DE VALA/CAVA OU REATERRO 
11 2000 M 3  17155 

COM COM PACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE - 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EXECUCAO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

12 4000 M 3  17379 PREPARO COM BETONEIRA, COM LANCAMENTO E ADENSAMENTO EM 

ESTRUTURAS  

4 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA 
13 

1000 
M2 

PARA ESTRUTURAS EM CONCRETO - 



MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE DEMOLICAO DE ESTRUTURAS DE 
7C1 PIo \ 

/ 
14 3000 M 2  11987 CONCRETO, ALVENARIA OU MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO, COM ( 

EMPILHAMENTO ATE AREA ACESSIVEL AO CARREGAMENTO 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA E COLOCACAO DE PORTAS DE 
15 50 UN 17384 

FERRO OU DE MADEIRA - 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA DE PORTAS DE FERRO OU DE 

16 50 UN 17385 
MADEIRA  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE 

17 50 UN 17386 
MADEIRA  

18 4.000 M 2  11989 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE LIMPEZA FINAL DE OBRA 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE REPAROS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA 
19 1000 M 1  iio 

- 
PARA TELHADO  

20 1000 M 2  1518 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CARPINTARIA - 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE COLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE 
21 4.000 M 2  11991 - 

FORRO PVC OU DE MADEIRA COM ENTARUGAMENTO E MEIA CANA 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 
22 1500 M 2  17382 

- 
COBERTURA EM TELHA CERAMICA OU DE CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 
23 5000 M 2  17383 

- 
COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE MUDANCA DE CERCAS (ARAME 

24 1,000 MLR 20694 FARPADO, LISO OU TELA), EM FAIXAS DE MANUTENCAO EM ESTRADAS 

RURAIS E VIAS URBANAS  

\')R TOTAL LOTE 04 R$ - 

LOTE 05 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1000 M 2  1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS - 
2 800 M 2  10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO - 

MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRA\'ADOS DE 
3 8.000 M 2  10323 

- 
CONCRETO (PAVER)  

4 1.500 MLR 23846 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO - 
5 1.000 MLR 23847 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO - 

MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO 
6 1.000 M 2  23848 

- 
E RURAL  

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ - 	- 

LOTE 06 

Lote Item Qtde Unid Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ 
PIVICV 

CORRIMAO DE PAREDE 1 1/2", E ESPESSURA DE 1,20MM, METALICO, COM 

ALTURA H=92CM, CONTINUO, AFASTADO 4CM NO MINIMO, DA PAREDE 

(EM ALVENARIA OU ESTRUTURA METALICA) AS QUAIS FOREM FIXADOS E 
1 250 MLR 17039 

NAO PODERAO POSSUIR ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS, PINTADO COM 

FUNDO ZARCAO E PINTURA METALICA NA COR PRETA (FORNECIMENTO E 

INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 11/2 E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

2 150 MLR 17040 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM ALTURA H:92CM 

6 (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 1 1/2" E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

3 50 MLR 17041 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 
NPTO11 DO CSCIP/PR, 	E CORRIMAO AUXILIAR COM 	DUAS ALTURAS, 

H=92CM E H=70CM (FORNECIMENTO E INSTALACAO). 

GUARDA CORPO COM ALTURA H-110CM, EM TUBO 1 1/2" E ESPESSURA DE 

1 2OMM 	METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 
4 	50 	MLR 	17042 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTO11 DO CSCIP/PR (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

VAtOR TOTAL LOTE 06 R$  



LOTE 07 

Lote 1  tem • Cltde Unid Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ 

PORTA DE EMERGENCIA EM CHAPA FRIZADA 0,9 MM, COM FECHADURA 

1 10 M 2  17258 ANTI PANICO, CONFORME NPTO11 DO CSCIP/PR, COM PINTURA EM EPDXI 

VERMELHO, INSTALADA  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHAS, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA, AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, 	FECHADURA 	DE 	ACESSO 	EXTERNO 	PARA 	BARRA 

ANTIPANICO, ONDE A PORTA PODE FICAR TRAVADA PELA PARTE EXTERNA 

E A BARRA INTERNAMENTE SEMPRE DESTRAVADA, TODO O SISTEMA DE 
2 2 UN 17 819 

BARRAS DE ANTIPANICO E FECHADURA DEVERAO ATENDER A NORMA 

ABNT 	NBR 	11785 	E CERTIFICADAS 	PELA ABNT (ONDE 	DEVE 	ESTAR 

IMPRESSO NO SISTEMA, APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), ATENDENDO 

O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE 

BOMBEIROS 	MILITAR 	DO 	PARANA, 	NPT 	011, 	FORNECIMENTO 	E 

INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE DUAS FOLHAS, COM 

7 DIMENSAO MAXIMA DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS 

DEVEM 	SER 	CONFECCIONADAS 	TOTALMENTE 	EM 	ACO 	CARBONO, 

ACESSORIOS EM ACO GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE 

3 4 UN 17973 ANTIPANICO 	DEVERA 	ATENDER 	A 	NORMA 	ABNT 	NBR 	11785 	E 

CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - 

APROVADA 	PELA 	ABNT, 	NBR 	11785), 	ATENDENDO 	O 	CODIGO 	DE 

SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO PARANA, NPT 011. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHA, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, 	TODO O SISTEMA DE BARRAS DE ANTIPANICO DEVERA 
4 10 UN 17974 ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), 

ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 011. FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 

LOTE 08 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

1 1000 MT 19012 DESENVOLVIMENTO 	DE 	33 	CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 

INSTALADA  

CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

2 1000 MT 19067 DESENVOLVIMENTO 	DE 	50 	CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 
8 INSTALADA  

CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

3 1000 MT 19068 DESENVOLVIMENTO 	DE 	100 	CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 

INSTALADA  

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
4 1500 MT 19069  

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA  

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ -_- 

LOTE 09 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R Valor total R$ 

9 1 5000 HR 19070 SERVICO DE METALURGIA (INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL) - 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ - 

LOTE 10 	 -- 17 - ---.. 

Lote 1  Item 	Qtde 	Unid Cód 	 Especificação 	/4S 	 Valor unitário R$ 	Valor total R$ 

(FLit 


